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REUNE-SE A COMISSÃO
DE LICITAÇÃO - SEA

Â Comissão de Licitação da Secretaria de Administração do Governo
do Distrito Federal estará reunida às 9, 11, U e 16 horas dos dias 28 e 29
do mês em curso, a fim de receber propostas para o fornecimento do
material indicado nos editais de Tomadas de Preços de no. 40/70 a
45/71.

Os mencionados editais referem-se a tratores de pneus, rocadeiras de
pasto e grade-arado, uniforme para pessoal de limpeza e vigilância,
máquinas para escritório, material de expediente, móveis de es-
critório, carroçarias de madeira, Kuindauto e comboios de lubrificação.
Os interessados poderão obter informações mais detalhadas na Divi-
são de Material ou pelos telefones 23-2653 e 23-6553.

LÍBANO JÁ RECEBEU TERRENO
E VAI CONSTRUIR EMBAIXADA

O Governador Hélio Prates da Silveira, acompanhado do Diretor-Geral do DER, Engenheiro Cláudio Starling, de
Assessores e os Deputados Paulino Cícero de Vasconcelos, Aldo Lupo, Rui Bacelar, Amauri Muller, Jerônimo
Santana e Alfeu Gasparine, visitou diversas obras em andamento no Distrito Federal, dentre as quais a Rodovia DF-
8, onde está sendo construída uma ponte sobre o rio Descoberto, e que será mais um elo na ligação entre o DF e a ci-

dade de Cuiabá, em Mato Grosso (Detalhes na página 2)

"O Líbano considera a construção
de sua Embaixada em Brasília,
uma das metas mais importantes,
pela amizade já tradicional que o
liga ao Brasil" - disse o Encarregado
de Negócios do Líbano, Sr. Halim
Abou-Chacra, durante a soleni-
dade de doação do lote 17 no Setor
de Embaixadas Sul, realizada no
Gabinete do Superintente da
NOVACAP.

Ao assinar o termo de doação, o
Superintendente Delpho Pereira de
Almeida afirmou ser este o ato que
lhe traz mais alegria, "pois é mais
um país amigo que vem para o
nosso convívio".

O PROJETO - O Encarregado de
Negócios do Líbano disse que o pro-
jeto da Embaixada já está pronto,
devendo a construção ser iniciada
ainda este ano. Acrescentou que o
Diretor de Obras Públicas do
Líbano esteve recentemente no
Brasil, "acertando os detalhes do
projeto, com os seus autores".

Ao se despedir do Superin-
tendente da NOVACAP. o Sr. Halim
Abou-Chacra afirmou que toda a
representação diplomática de seu
país estará em Brasília, até mea-
dos de 1972, "mesmo antes do acaba-
mento total da construção da
Embaixada."

GDF TERÁ CENTRAL
DE MICROFILMAGEM

NOVACAP CONCLUI URBANIZAÇÃO
DA SUPERQUADRA 411/12 NORTE
ri _ J_ . í ! J_ TVS Í — S _ _^T_ . • i

Uma Central de Microfilmagem para atender a todo Complexo admi-
nistrativo do Distrito Federal será implantada pelo Governo do DF, junto à
Secretaria de Administração. Para tanto estiveram recentemente em São
Paulo os Srs. Gd -Ferreira Lopes, Secretário de Administração do GDF, ê
Arnaldo Rabello, Coordenador de Serviços Públicos da Secretaria de Servi-
ços Públicos, onde verificaram o sistema de microfilmagem de documentos
e plantas urbanísticas em funcionamento em firmas e repartições públicas
daquela Capital.

A implantação do sistema de microfilmagem pelo Governo do Distrito
Federal visa a facilitar a consulta de documentos que poderão ser locali-
zados em apenas l O segundos e a sua guarda por tempo indeterminado.

LEI DOS DOIS-TERÇOS:
PRAZO TERMINA DIA 30

A Delegacia Regional do Trabalho
avisa às empresas do Distrito
Federal que termina no dia 30 de ju-
nho corrente, o prazo para entrega
da relação de empregados, em três
vias, prevista na lei de dois terços.

CURSO DE MECÂNICA
PARA PROFESSORES

Estarão abertas até o próximo dia
30, das 12h30m às 18 horas, na sala
404 do Edifício Venâncio III, as
inscrições para o Curso de Mecâni-
ca, destinado a professores de
Física e Ciências. Trata-se de
promoção da Supervisão de Física
do Departamento de Ensino
Médio.

O Curso terá a duração de trinta
horas, devendo funcionar de 19 a 31
de julho próximo, de segunda a
sexta-feira, e será ministrado pelo
Centro de Ensino Técnico de Brasí-
lia - CETEB.

ENSINO DE XADREZ
NO ELEFANTE BRANCO

O ensino de xadrez - a mais nova
atividade recreativo-intelectual de
Centro de Educação Média
Elefante Branco - já está em pleno
funcionamento. Todos os sábados,
um grupo de alunos se reúne com o
Comandante António Gerk, da
Marinha, para receber explicações
sobre as técnicas fundamentais de
jogo.

Chama a atenção para a
obrigatoriedade do carimbo padroni-
zado do Cadastro Geral de Con-
tribuintes, que deverá "*er aposto
à esquerda e no alto da folha "Cadas-
tro de empresas", sem o qual não
sera'aceita.

DIRETOR DO DCM-MEC
EM VISITA Á ESCOLA
DO ENSINO ESPECIAL

A Escola do Ensino Especial de
Brasília foi visitada pelo Diretor do
Departamento de Educação
Complementar do Ministério da
Educação e Cultura, Professor Pau-
lo Barbosa de Souza, e pela Direto-
ra da Campanha Nacional de
Educação de Deficientes Mentais,
Sra. Sarah Couto César. Acompa-
nhou os visitantes a Professora
Clélia de Freitas Capanema,
Diretora do Departameto de Ensino
Elementar da SEC.

Mestres e alunos recepcionaram
aquelas autoridades, tendo os
estudantes apresentado números
de canto, danças e recitações.

Turmas de operários da Divisão
de Obras Urbanas da NOVACAP
estão concluindo a segunda etapa
dos trabalhos de urbanização da
Superquadra 411/12 Norte. Cerca
de setenta por cento da quadra já
está pronta, principalmente o
asfaltamento do balão de entra-
da, ruas internas e acesso aos blo.

CEMEB : ALUNOS
EDITAM JORNAIS

Duas publicações estão circulan-
do njfCentro de Ensino Médio
ElefaWe Branco: o "Bizu" e o
"Elo".

Os jornaizinhos são organizados
pelos alunos dos turnos matutino
e vespertino, orientadas pelo Cen-
tro de Extensão Cultural, cujas ativi-
dades objetivam o aperfeiçoamento
de alunos e professores.

Atualmente estão sendo ataca-
dos os serviços de calçamento e
colocação de meios-fios em toda a
extensão da quadra, trabalho
esse que deverá estar concluído
dentro de mais algum tempo.

Em seguida a área será entregue
ao Departamento de Parques e

Jardins para o plantio da grama.
O DOU está, também, construin-

do área de recreio para as crianças
residentes no local, compreen-
dendo, caixas de areia com banco
de concreto.

Os estacionamentos para auto-
móveis junto aos blocos estarão
concluídos nos próximos dias.

BARRACA DE BRASÍLIA
RECEBE AJUDA DO N.B.

Um cheque no valor de Cr$ 1.600,00 e várias prendas foram doados à
Barraca de Brasília pela Comissão de Senhoras do Núcleo Ban.
deirante.

A entrega foi feita à Sra. Vera de Almeida Silveira, líder da Barra-
ca, pelas Sras. Dorvalina Rodrigues de Souza, Lúcia Cauby e Jeny Da-
to de Almeida, em nome da senhora Cândida Leite Guimarães,
Presidente da Comissão e esposa do Administrador Regional daquela
cidade-satélite.

O valor do cheque corresponde a quantia arrecadada numa sessão
cinematográfica, promovida pela Comissão, e as prendas foram doadas
pelo comércio local.

A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PpBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.

PRÉDIO PARA ÓRGÃOS FAZENDÁRIOS - Um prédio para sede dos órgãos fazendários regionais será construído noí>e
tor das Autarquias Sul, para o que foi assinado convénio, no Gabinete do Superintendente da NOVACAP, Engenheiro
Delpho Pereira de Almeida, entre aquela empresa e o Ministério da Fazenda. O valor do convénio ascende a cinco milhões
de cruzeiros. Além de construir o edifício, a NOVACAP elaborará os projetos, de conformidade com os respectivos dados c
serem fornecidos pelo Ministério da Fazenda. No documento firmado, está prevista a construção de uma garagem anexa
ao edifício-sede do Ministério, na Esplanada dos Ministérios. Assinaram o convénio o Engenheiro Delpho Pereira de Al-
meida, pela NOVACAP, e o Sr. Luiz Gonzaga Furtado de Andrade, Secretário da Receita Federal, e representando, na
ocasião, o Ministério da Fazenda. Usando da palavra, na oportunidade, afirmou o Sr. Luiz Gonzaga Furtado de Andrade
que a construção do prédio para sede dos órgãos fazendários regionais é mais uma etapa no sentido de transferência para
Brasília de todos os órgãos do Ministério da Fazenda. - Na foto, o Engenheiro Delpho Pereira de Almeida quando assina-
va o convénio, ladeado pelo representante do Ministério da Fazenda e pelo Chefe do Gabinete da NOVACAP. Professor
Henrique Tamm, presentes, ainda, funcionários das duas entidades da administração pública
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Durante a visita a diversas obras em andamento no Distrito Federal, o Governador Hélio Prates da Silveira deteve-
se, junto com os deputado" que r acompanharam, na fonte sobre o rio Descoberto, que fará a ligação da DF- 8, estra-

df ^'.',''-. será o elo entre o DF e Cuiabá

GDF ACELERA OBRAS RODOVIÁRIAS
O Governador Proles fia Silveira visitou as obras

da Estrada DF-8, que liga Toguatinga à ponte do Rio Desco-
berto, como elo entre Brasília e Cuiabá. A visita teve como
objelivo verificar o andamento dos trabalhos na rodovia
de 12 quilómetros e que estará completamente pavi-
mentada dentro de poucos dias.

Acompanhavam o Governador os Deputados Paulino
Cícero de Vasconcelos (ARENA-MG), Aldo Lupa (ARENA-
SP), Ruy Bacelar (ARENA-BA), Amaury Muller (MDB-PG'},
Jerônimo Santana (MDB-Rondônia) e Al'?u C<ki>ixi<ine
(ARENA-SP) .Os Deputados mostraram-se interessados
pelo sistema de construção de estraaas empregado pelo
DER-DF, perguntando sucessivas vezes a seu Drretor, Eng.
Cláudio Storing, sobre a pavimentação, camada asfálti-
ca, terrapltnagetn e nivelamento utilizados.

PONTE CONCLUÍDA - A visita às obras da DF-8 levou a
comitiva até à ponte do Rio Descoberto, com um vão de 54
metros e toda de concreto. Já em acabamento, a ponte
estará concluída nos próximos dias.

O Deputado Ruy Bacelar após a visita, cumprimentou a
Governador Prates da Silveira e o DER, elogiando a equi-
pe responsável pela obra. "Como engenheiro - afirmou o
Deputado - congratulo-me com V. Exa., pela segurança
que esse tipo de construção oferece ao tráfego de
veiculas". v

Discorrendo sabre a ponte do Rio Descoberto, os
engenheiros ressaltaram que a obra estava prevista para

ser entregue no prazo de 150 dias; no entanto, devido ao
ritmo de trabalho, foi concluída em apenas 90 dias.

SEGUNPA PISTA DE SOBRADINHO - Também foi visto-
riada pelo Governador e comitiva a obra de abertura da
segunda pista que liga o Plane Piloto à ridade-satélite de
Sobradinho. N>~ - ;i.ão, o Governador destacou a
neees<;idn<S< desta segunda pista, devido ao volume de

.u.os que por ali trafegam. Com máquinas trabalhan-
do dia e noite o DER mantém um ritmo acelerado nas
obras de ligação de Sobradinho ao Plano Piloto.

No Parque Rodoviário do DER, o Governador e os Depu-
tados que o acompanhavam foram recebidos pelo
Engenheiro José Medeiros de Oliveira, Chefe da Divisão
de Normalização de Obras, que deu explicações sobre o
funcionamento do Laboratório de Solos ali instalado.
Frisou que todo o material empregado na construção,
pavimentação, compactação, pisoteamento e cobertura
das estradas do DF são ali examinados.

Segundo o Eng. José Medeiros, todas as estradas que
foram trabalhadas pelo DER passam por exames periódi-
cos de uma equipe especializada, evitando arvinri a ero-
são, v desgaste desnecessário de material e o uso indevi-
do de'certos tipos de asfalto. Mapas, quadros gráficos,
plantas e sistemas de controle interno foram mostrados
aos visitantes, informando-os da grande arrancada do
Governo em dotar Brasília de boas estradas de rodagem.
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PROTEÇÀO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Até 31 de dezembro do ano passado, mais de l milhão e 800 mil metros
de encanamento foram assentados nesta Capital, numero que representa
um aumento da ordem de 300% sobre a total existente em dezembro de
1963, segundo levantamento estatístico realizado pela Companhia de
Agua e Esgotos de Brasília.

A posição atual de Brasília, em relação às demais Capitais, dá-lhe a condi-
ção de terceira cidade do País em volume de canalização, vindo logo depois
de São Paulo e do Rio de Janeiro. Se os números, porém, deixarem de ser
considerados do ponto de vista absoluto, a relação linear de canalização/ha-
bitante dá ao Distrito Federal o primeiro lugar nacional.

Com referência à parte das redes coletoras de esgotos sanitários, foram
colocados pela Companhia de Agua e Esgotos de Brasília, 711.350 metros
de encanamento, contra 278.615 metros implantados até dezembro de
T 963, o que representa um aumento da ordem de 155,3 por cento.

O sistema de esgotos sanitários adotado no Distrito Federal é o separador
absoluto, com duas redes coletoras distintas, uma para águas servidas e
outra para águas pluviais.

A capacidade total do sistema de abastecimento oogua de Brasília, com o
crescimento populacional da Capital do República, deverá ser absorvido
ainda no decorrer da atual década, tornando necessária a seleção de um
novo manancial com a antecedência indispensável.

Para atender a essas necessidades, dois aspectos, entre outros, estão sen-
do levaaos em consideração, com base no Plano Diretor de Aguas, Esgotos e
Controle da Poluição do Distrito Federal: o volume e a qualidade da água
disponível, ambos exigindo estudos e conhecimentos específicos, envolven-
do inclusive a economia da região, que será afetada com o controle das
bacias hidrográficas que deverão ser mantidas em reservas.

O Plano Diretor, que além de preconizar as medidas executivas a serem
adoradas para atender ao crescimento da demanda, sugere os meios admi-
nistrativos e, legais que deverão ser tomados para garantir a qualidade da
água.

Procura também esse Plano estabelecer um verdadeiro Zoneamento
Sanitário, fixando normas gerais referentes à ocupação de diversas áreas,
permitindo, restringindo ou contra-indicando o desenvolvimento dos
núcleos atuais ou a implantação de novos núcleos.

O trabalho de extrema relevância que caracteriza o Zoneamento Sanitá-
rio, evitando consequências de difícil e onerosa correção, demonstra o parti-
cular interesse que vem sendo dispensado aos problemas diretamente
ligados à proteção dos recursos hídricos do Distrito Federal.

ESTACIONAMENTO NA W/3 NORTE
PRONTO DENTRO DE DOIS MESES

A Avenida W-3 Norte está toman-
do novo aspecto, com a construção
do refúgio divisório, entre as duas
pistas de rolamento daquela princi-
pal artéria da Asa Norte.

O estacionamento naquele
logradouro será construído nas late-
rais, junto aos estabelecimentos
comerciais, e não no centro da
Avenida, como se fez na Av. W-3
Sul.

O canteiro central, cuja parte mais
larga tem oito metros, esta receben-
do meio-fio, o que dará maior segu-

rança ao tráfego e aos pedestres. O
refúgio central receberá grama,
após concluído. Nos retornos
haverá faixas de desaceleração de
aproximadamente 50 metros.

Turmas de operários do Departa-
mento de Viação e Obras da
NOVACAP, estão trabalhando
atualmente nas imediações da Cen-
tral Norte da COTÉLB, devendo
prosseguir até à Superquadra 312.
Esse trabalho deverá esta concluí-
do dentro de dois meses.

CEB:
PARA TNDuS TRIA DE CIMENTO
LINHAS DE TRANSMISSÃO

A instalaçã" de duas linhas de
transmissão para abastecer de
energia as unidades industriais de
cimento que se instalarão na área
do Distrito Federal, está sendo
providenciada pela Companhia de
Eletricidade de Brasília, CEB,
através de contatos que o seu Dire-
tor de Planejamento realiza na
Guanabara, junto ao Departamento
Nacional de Aguas e .Energia e a
ELETROBRAS.

As duas empresas serão servidas

CTB EQUIPA
TELEFÓNICA

por linhas especiais com a tensão
nominal de 138 quilovolts. O pro-
jeto para a construção dos dois ra-
mais energéticos está entregue a
empresas especializadas, competin-
do ao DNAE a elaboração do texto •
do Decreto de desapropriação das
terras a serem cortadas, a ser
submetido posteriormente pelo Mi-
nistério das Minas e Energia ao
Presidente da República. A
concorrência para a construção das
torres será realizada próxima
mente.

CADASTRADOR:
PROVAS JÁ TÊM

l DE TAGUATINGA RESULTADO
A Companhia de Telecomu-

nicações de Brasília - CTB já está
| instalando o equipamento da Cen-
tral Telefónica de Taguatinga, que
terá capacidade para 40 mil ter.
minais.

Sua inauguração está prevista
para dentro de um ano, com cinco
mil telefones. O teste do equipa-
mento será feito ainda este ano, em
meadas de novembro próximo.

Já saíram os resultados finais das
provas de readaptação para
Cadastrador, podendo os interessa-
dos deles tomarem ciência pela
publicação, dentro de alguns dias,
no "DISTRITO FEDERAL", ou pela
lista afixada no andar térreo do
Edifício Brasília,no quadro de
avisos do CEST.

Os resultados apresentam a
média final, classificação, bem co-
mo os resultados das provas

DOAÇÃO DO CEMAB - Grupo de alunas do Centro de Ensino Médio Ave Branca - CEMAB, de Taguatinga.
acompanhadas pela Assistente Social daquele estabelecimento de ensino, Professora Rita íaidman Sousa Ama-
ra, entregaram à Primeira-Dama da Cidade, Sra. Vera de Almeida Silveira, cem cotmrtores, cem sandálias, fral-
das e casaquinhos, em doação à Campanha de Erradicação de Invasões. O material foi recolhido durante gincana
realizada por ocasião das festividade» comemorativas do 13o. aniversário daquela cidade-satélite. A gincana foi

coordenada pelo Clube Sóâo-Recreativo e Cultural do CEM A B
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PREFEITURA MILITAR DE BRASÍLIA
O Ministro Orlando Geisel resolveu organizar a Prefeitura Militar de Bra-
síHa, a partir de l * de julho próximo, subordinando-a ao Comando Mili-
tar do Planalto e lia. Região Militar, e concedendo-lhe autonomia admi-
nistrativa.

POSSE NO TFR - Está marcada
para hoje, às quatorze horas, a pos-
se do novo Presidente do Tribunal
Federal de Recursos, Ministro
Armando Rollemberg, bem como
do Vice-Presidente, Ministro
Márcio Ribeiro.

Na mesma sessão, também serão
empossados o novo Corregedor-
Geral da Justiça Federal, Ministro
Peçanha Martins; o Diretor da Revis-
ta de Jurisprudência, Ministro Jorge
Lafayette, e os membros efetivos e
suplentes do Conselho de Justiça
Federal.

VAI LECIONAR EM BUENOS
AIRES - Um professor brasileiro
foi convidado pelo Círculo de Odon-
tologia a ministrar curso de sua
especialidade em Buenos Aires.

E o adjunto da Faculdade de
Odontologia da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul, Ruy
Kramer Amaral, que acaba de rece-
ber a necessária autorização
presidencial para ausentar-se do
País.

CALDAS NOVAS TEM NOVO
PREFEITO - Caldas Novas, a
maior estância hidrotermal do Esta-
do de Goiás, tem novo Prefeito.

Nomeado pelo governador
Leonino Caiado, já tomou posse do
cargo o Sr. Martinho Palmérston
Guimarães.

FORMOSA TEM EXPOSIÇÃO
AGROPECUÁRIA - Será aberta
hoje, a Vigésima-Primeira Exposi-
ção Regional de Animais da cidade
de Formosa, no Estado de Goiás,
patrocinada pelo Sindicato Rural
do Município.

A mostra se prolongará até o dia 28,
contando também com a partici-
pação de expositores de Goiânia,
Uberaba,. Brasília e outros centros.

INPS DE GOIÁS TEM NOVO
SUPERINTENDENTE - Tomou
posse, em Goiânia, o novo Superin-
tendente Regional do INPS em
Goiás, Sr. Reinaldo Baiocchi.

ACORDO PREVIDENCIÀRIO
BRASIL-PORTUGAL - Tiveram
início dia 21, em Brasília, os
trabalhos da Comissão Mista que
vai elaborar as normas finais do
ajuste complementar do Acordo de
Previdência Social, assinado entre
o Brasil e Portugal.
O encerramento dos trabalhos está
previsto para amanhã.

PRESIDENTE DE HONRA - A
Diretoria da Confederação Brasilei-
ra de Desportos entregou dia 21 ao
Presidente Mediei o título de Presi-
dente de Honra da Entidade.

Ao fazer a entrega do diploma, o
Sr. João Havelange afirmou que a
homenagem - referendada pela
unanimidade das 130 Federações
filiadas - significa o reconhecimento
ao apoio e ao prestígio que o Chefe
do Governo vem emprestando ao
esporte nacional, em todos os seto-
res.

Na mesma ocasião, o Brigadeiro
Jerônimo Bastos, Presidente do
Conselho Nacional de Desportos, en-
tregou ao Presidente uma medalha
de ouro alusiva à passagem do
primeiro aniversário da conquista
do tricampeonato mundial de fute-
bol. Homenagem idêntica foi presta-
da aos Chefes dos Gabinetes Civil e
Militar, do SNI e da Assessoria
Especial de Relações Públicas da
Presidência da República.

Após a cerimónia, o Presidente
Mediei deteve-se em palestra infor-
mal com os dirigentes do esporte
brasileiro, oportunidade em que o
Sr. João Havelange, que regressou
há pouco de uma viagem à Europa,
deu seu testemunho sobre o crescen-
te prestígio internacional do Brasil.
Disse ter ouvido em diversas
oportunidades referências elogiosas
ao nosso processo de desenvolvi-
mento econòmico-social.

SALÃO DE ARTE MODERNA -
A Comissão Nacional de Belas-Ar-

tes anunciou que estão abertas, até
30 do corrente, as inscrições para o
Vigésimo Salão Nacional de Arte
Moderna.

ASSISTÊNCIA AOS PRODU-
TORES RURAIS DA AMA-
ZÓNIA - Considerando que foram
estendidos à Amazónia os emprésti-
mos especiais admitidos pela Resolu-
ção 175 do Banco Central, para
recuperação da agropecuária
nordestina, o Banco do Brasil acaba
de celebrar convénio com a Amazó-
nia. A exemplo de idêntido protoco-
lo já concluído com o Banco do
Nordeste, o novo documento
objetiva o estabelecimento de diretri-
zes para uma atuação coordenada
na assistência creditícia aos produto-
res rurais da chamada Amazónia
legal.

Prevê, principalmente, o intercâm-
bio de informações que evitará a
duplicidade de financiamento para
o mesmo fim. Pelo Banco do Brasil,
assinou' o Diretor da Primeira
Região, Sr. Oziel Carneiro, e pelo
Banco da Amazónia, seu Presi-
dente, Jorge Babot Miranda.

MINISTRO RECEBE
MISSSÃO ITALIANA - Foi recebi-
da pelo Ministro Pratini de Moraes
a Missão da Itália que visita o Brasil
com o objetivo de estudar as
possibilidades de participação da
indústria italiana no Plano Siderúrgi-
co Nacional.

A Missão permanecerá no Brasil
até três de julho, devendo visitar,
ainda, as principais usinas siderúrgi-
cas do País.

SUDENE APRECIA PRO-
JETOS PARA MINAS - O Conse-
lho Deliberativo da SUDENE vai-se
reunir na sexta-feira para apreciar
sete projetos para a área mineira do
Polígono das Secas.

Esses projetos representam
investimentos de quinze milhões e
700 mil cruzeiros, derivados de
incentivos fiscais.

NOVA AGENCIA DO BANCO
DO BRASIL EM BELO
HORIZONTE - O Banco do Brasil
inaugura, na sexta-feira, uma nova
agência em Belo Horizonte, desta
vez no bairro da Lagoinha.

A solenidade será presidida pelo
Sr. Nestor Jost, e contará com a
presença do Governador Rondon
Pacheco.

CRECHE PARA FILHOS DE
EMPREGADAS DOMÉSTICAS -

A Casa do Candango,entidade de
assistência às pessoas necessitadas
de Brasília, acaba de inaugurar uma
creche na Ceilândia, destinada aos
filhos de empregadas domésticas.

Funcionando em sistema de semi-
internato, a creche já atende a 60
crianças.

VAI MUDAR DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE FERRO - O Diretor-
Geral do Departamento Nacional
de Estradas de Ferro assinou, na
NOVACAP, escritura de compra de
vários terrenos, destinados è.
construção de residências para
diretores e funcionários do órgão
em Brasília. Trata-se de seis lotes
na Península Sul e quatro
"projeções" para edifícios de aparta-
mentos na Asa Norte..

Disse o Sr. Horácio Madureira que
essa compra faz parte do plano de
mudança do Departamento para a
Capital Federal, pois espera
completar essa transferência até fins
de 1973.

Já nos próximos dias, pretende
firmar com a NOVACAP um convênk
global para construção não só

daquelas residências como do edifício
sede do Departamento no Setor de
Autarquias Sul.

Finalmente, informou ainda o
Diretor-Geral do D.N.E.F. que a
construção da Estação Ferroviária
defitiva de Brasília será iniciada
antes do fim do ano, já existindo
verba para isso.

MINISTRO PORTUGUÊS VEM
A BRASÍLIA - O Ministro das
Corporações do Trabalho, de Previ-
dência e Saúde de Portugal, Sr.
Baltazar Rebelo de Souza, que se
encontra em visita oficial ao Brasil,
será recebido em audiência pelo
Presidente Mediei amanha* no
Palácio do Planalto.

O Ministro português, que chegou
dia 20 à Guanabara, manteve uma
reunião com Diretores do Ministério
da Saúde, sendo informado dos
programas que vêm sendo
executados em nosso País, nos
campos da saúde pública e assis-
tência médica.

Além de Brasília, o Ministro do
Trabalho de Portugal visitará
Salvador e Recife, retornando ao seu
País no dia vinte e sete.

POETAS CONCORREM A
PRÉMIO - Quarenta e seis livros
inéditos de poesia já foram inscritos
no Sexto Concurso Literário
Fundação Cultural do Distrito
Federal, para concorrer ao prémio
oferecido pela Secretaria de
Educação e Cultura.

Alguns dos poetas vivem em
Brasília mesmo, enquanto outros
mandaram suas obras dos mais
distantes pontos do território
nacional.

MINISTRO BOLIVIANO VEM
AO BRASIL- O Ministro da Saúde
de Bolívia, Sr. Javier Torres Goitia,
deverá visitar o Brasil em setembro
próximo.

O convite foi formulado pelo
Ministro da Saúde do Brasil, através
da nossa Embaixada em La Paz.

ESTATUTO DO BNDEf O
Presidente da República sancionou a
Lei que enquadra o Banco Nacional
do Desenvolvimento Económico
na categoria de empresa pública.
Os autógrafos já foram devolvidos
ao Senado.

De acordo com o que prevê o
Parágrafo único do Artigo Segundo
da própria Lei, o Presidente assinou
decreto modificando o Estatuto do
BNDE. Esse decreto diz respeito
principalmente aos órgãos de
administração, com seis membros;
à^ Diretoria, composta do Presiden-
te e de cinco Diretores sem designa-
ção especial; e ao Conselho Fiscal,
com três membros efetivos e três
suplentes.

Dispõe ainda o ato presidencial que
o pessoal do BNDE será admitido de
acordo com a legislação vigente para
relações de emprego privado, depois
de selecionado através de concurso
público de provas e de títulos e
nrovas.

Para a execução de tarefas de
natureza técnica, a Diretoria poderá
autorizar excepcionalmente a
contratação de pessoas físicas ou
jurídicas, sempre observados os
preceitos da legislação civil e da
trabalhista.

GOVERNO CONCEDE
"AGRÉMENT" - O Governo
brasilieiro concedeu "AGRÉMENT"
ao diplomata Marc Ernst Rémy para
exercer as funções de Embaixador
Extraordinário e Plenipotenciário
do Haiti no Brasil.

CODEBRÂS ATIVA
TRANSFERÊNCIA DE
SERVIDORES - A transferência de
servidores públicos para a Capital
Federal será ativada no próximo ano.
quando a Coordenação do
Desenvolvimento de Brasília estará
concluindo a construção de mais dois
mil e 500 apartamentos.

Esse processo de transferência
também será acelerado com a amplia-
ção e construção de novas sedes de
Ministérios e outros órgãos públicos.

IBC INICIA MUDANÇA PARA
BRASILIA - Foi realizada, na sede da
Coordenação do Desenvolvimento
de Brasília, concorrência pública
para a construção - de 119
apartamentos destinados ao
Instituto Brasileiro do Café.

A obra estará concluída dentro de
14 meses, e, segundo o representan-
te do IBC no Distrito Federal, Sr.
José Nabuco dos Santos, é o primeiro
passo concreto destinado a
transferência do Instituto para
Brasília.

EXPORTAÇÕES DE MINÉRIO
ULTRAPASSAM SEIS MILHÕES
DE TONELADAS - As exportações
de minério de ferro registraram, no
primeiro trimestre deste ano, um
total de 6 milhões, 572 mil 900
toneladas.

O transporte do minério pela
Estrada de Ferro Vitória-Minas
atingiu, tios meses de janeiro e
fevereiro, a casa dos quatro milhões
e 150 toneladas.

A informação é da Companhia Va-
le do Rio Doce.

UNIVERSITÁRIOS NA
OPERAÇÃO MAUÀ - Três mil
universitários das diversas Escolas
de Engenharia que funcionam em
Minas Gerais estão inscritos na
"Operação Mauá", para estágios e
viagens no mês de julho.

A movimentação dos estudantes
abrangerá os estados de São Paulo,
Guanabara, Espírito Santo e Rio
Grande do Sul, além de Brasília.

CONFERÊNCIAS NA ESCOLA
SUPERIOR DE GUERRA - Na
Escola Superior de Guerra, na
Guanabara, prosseguem as conferên-
cias sobre os problemas nacionais.

Amanhã, o conferencista será o

Ministro da Educação, Sr. Jarbas
Passarinho.

ENCONTRO DOS
PRESIDENTES DE TRIBUNAIS
DE JUSTIÇA - O "Encontro dos
Presidentes de Tribunais de Justi-
ça" do País será realizado no período
de 12 a 14 de julho próximo, em
Petrópolis.

Da programação constam, entre
outras, visitas à Refinaria Duque de
Caxias e à Companhia Siderúrgica
Nacional.

RODOVIA BELO HORIZONTE-
BRASILIA - Estão em pleno
andamento os trabalhos de comple-
mentação da ligação rodoviária Belo
Horizonte-Brasília.

Com a modernização da estrada, o
trecho entre a capital mineira e a
cidade de Sete Lagoas ficará
encurtada em 62 quilómetros.

RECOLHIMENTO DO ICM NO
ESTADO DO RIO - O Governador
Raymundo Padilha está adotanto
uma série de providências no
sentido de assegurar ao Estado do
Rio uma legislação fiscal justa e
humana.

A lei que marcará o início dessas
medidas concederá aos contribuin-
tes fluminenses, atrasados no
recolhimento do ICM, parcelamen-
to dos débitos, declarados
expontâneamente em 24,60 e até 100
prestações.

AERÓDROMO ABERTO AO
TRAFEGO EM MATO GROSSO -
O Departamento de Aviação Civil da
Aeronáutica homologou e abriu ao
tráfego aéreo público o aeródromo
Fazenda São Paulo, no município de
Nioaque, em Mato Grosso.

Poderá receber aeronaves com o
peso total de até três mil quilos.

NO PARANÁ O PRESIDENTE
DO I.A.A. - Encontra-se no Paraná o
presidente do Instituto do Açúcar e
do Álcool, General Álvares Tavares
do Carmo. '

Visitou hoje, em Porecatu, a Usina
[Central do Paraná, considerada
como o maior complexo agroindus-
trial de produção açucare; rã no
Estado.

FUNDAÇÃO PARA BOLSAS DE
ESTUDO - O Governo de Santa
Catarina criará uma fundação de es-
timulo e apoio ao ensino, destinada
especialmente a captar recusos de
diversas origens para reforçar a
cotação de bolsas de estudo.

A informação é do Secretário de
Educação do Estado, "Sr. Carlos
Augusto Caminha.

(Noticiário extraído do pro-
grama radiofónico "A VOZ
DO BRASIL", preparado
pela Agência Nacional, do
Gabinete Civil da Presidên-

cia da República)

DNEF ADQUIRE LOTES NO DF - O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Estradas de Ferro, Sr. Horácio
Madureira, esteve no Gabinete do Superintendente da NOVACAP, Engenheiro Delpho Pereira de Almeida, pan*
assinar a escritura de compra de seis lotes na Península Sul e quatro projeções na Asa Norte, destinados à constru-
ção de residências para diretores e funcionários daque'e órgão. Na oportunidade, o Diretor-Geral do DNEF disse
que a aauisição dos terrenos faz parte da complementarão do plano de mudança do órgão oara Brasília, o que deve-
rá ocorrer até o final de 1973. Ao ato esteve presente, ainda, dentre outras autoridades, o representante do DNEF em Bra-

sília. Sr. Glauco Benévolo
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO No. 1726. DE 23 DÊ
JUNHO DE 1971

Adota medidas de contenção de
despesas públicas e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
artigo 20, inciso II, da Lei no.
3.751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o disposto no Ato
Complementar no. 52, de 2 de
maio de 1969,

DECRETA:

Art. Io. - A admissão, nomeação
ou contratação de servidores pa-
ra a Administração Direta, au-
tarquias e órgãos relativamente
autónomos do Distrito Fede ra l
serão processadas nos termos
do artigo Io., do Ato Complemen-
tar no. 52. de 2 de maio de 1969.
Parágrafo único - A admissão,
nomeação ou contratação em de-
sacordo com o disposto neste ar-
tigo é nula de pleno direito e
acarreta a demissão da autorida-
de ou servidor responsável.

Art. 2o. - O preenchimento de
qualquer cargo, função ou em-
prego, na Administração Direta,
nas fundações, nos órgãos rela-
tivamente autónomos e nas em-
presas públicas que recebem do
Distrito Federal subvenções ou
transferencias des t inadas às
suas despesas de custeio, ficará
condicionado ao disposto no arti-
go 17 e parágrafo, do Decreto no.
1708, de 9 de junho de 1971.
Parágrafo único - Existindo fun-
cionário oc ioso ou excedente,
com as qualificações necessá-
rias, será obr iga tó r io o seu
aproveitamento, na forma deste
artigo.

Art. 3o. - Na Administração Di-
reta e nos órgãos relativamente
autOnomos, as providencias de
ordem administrativa ou lega.'
que tenham por finalidade a cria-
ção de novos cargos ou funções
em comissão, a instituição de
novos órgãos ou transformação
de órgãos existentes ou a con-
cessão de gratificação de tempo
integral e dedicação exclusiva,
somente serão efetivadas após o
pronunciamento da Secretaria do
Governo sobre a sua viabilidade
orçamentaria e financeira, sem
prejuízo do parecer técnico da
Secretaria de Administração.

Art. 4o. - Este Decreto entrara
em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 5o. - Ficam revogados o
Decreto no. 937, de 4 de feverei-
ro de 1969, o Decreto no. 990, ite
12 de maio de 1969, o Decreto no.
1.013. de 18 de junho de 1969, o
Decreto no. 1574, de 23 de de-
zembro de 1970, e demais dispo-
sições em contrário.

Distrito Federal, 23 de junho de
1971
83o. da República e 12o. de Bra-

sília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIKO GOMEó DA SILVA
Secretario do Governo

CAKLOS SANTOS JUMOK
Secretario de Finanças

fcLVAHO JOSÉ DE PINHO SI-
MÕES
Secretario de Saúde

DELPHO PEKEIfiA DE ALMEI-
DA
Secretario de Viação e Obras

MANOEL CAKNE1RO DE ALBU-
UíUEKQUE FILHO
decretirio de Agricultura e Pro-
dução

CID FEfifiEIBA LOPES FILHO
Secretario de Administração

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretario de Educação

OTOMAfi LOPES CAKDOSO
Secretario de Serviços Sociais

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretario de Serviços Públicos

AlME ALCIB1ADES SILVEIRA
LAMAISON -CEL
Secretario de Segurança Pública

DECRETO No. 1728, DE 24 DE
JUNHO DE! 1971.

Altera Cotas Trimestrais da Se-
cretaria de Educação e Cultura
do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item II, do
art. 20, da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960 e o constante no
Processo no. 343.723/71,

DECRETA:

Art. Io. - Ficam alteradas, na
forma do quadro anexo, as Cotas
Trimestrais da Secretaria de
Educação e Cultura.

Art. 2o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

83o. da República e 12o. de
Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças*

JOLIO DE CASTILHOS
CACHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e
Cultura

DECRETO No, l 727.DE 24 DE
JUNHO DE l 971

Altera Cotas Trimestrais da Se-
cretaria de Serviços Sociais do
Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item II do
Art, 20 da Lei 3.751, de 13 de
abril de l,960,e o constante no
Processo 17.337/71,

DECRETA-

Art. Io, - Ficam alteradas, na
forma do quadro anexO| as Cotas
Trimestrais de Secretaria de
Serviços Sociais do Distrito Fe-
deral,

Art. 2o. Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
çãoirevogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, 24 de junho de
1.971.

83o. da República e 12o. de Bra-
sília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA-SILVA
Secretário do Governo

OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças
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DEC K ET O DE 23 DE JUNHO DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
VII, da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960,

RESOLVE:

designar o Bel. JORGE LEOVE-
GILDO LOPES, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
3-C, de Diretor do Departamen-
to de Serviços Gerais da Secre-
taria de Segurança Pública do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 23 de junho de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DESPACHOS

PROCESSO No.: 16.765/71
INTERESSADA: CASA' DE IS-
MAEL
ASSUNTO: Solicita renovaçãode
contrato de locação de banca de
jornais e revistas

Senhor Governador:

A Casa de Ismael, como entidade
filantrópica, explora a banca de
jornais e revistas situada na qua-
dra 505, entre os blocos A e B, da
Avenida W-3 Sul.

Seu contrato, apenas de 12 meses,
findou em fevereiro último. Agora
pleiteia não só a renovação mas
também a locação da parte poste-
rior do imóvel| a fim de nele ins-
talar engraxataria e oficina de re-
paro de calçados

Há conveniência em que o imJvel,
em seu todo seja alugado a um
s-> locatário

O art 4o. do Regulamento aprova-
do pelo Decreto no, 1.653, de 23 de
março último, prevê a explora-
ção comercial dos cómodos pos-
teriores das bancas de jornais e
revistas, estabelecendo que a ta-
xa de o c u p a ç ã o poderá iraté
80% da que foi estabelecida para
a banca. A vista do exposto pró -
ponho a Vossa Execelência seja
autorizada a renovação da ocu -
pação anterior, por 24 meses, a
partir do dia imediato ao do tér-
mino do respectivo prazo, bem
assim, na base de 80% do valor,
como re-f e r ido no dispositivo
mencionado, a ocupação das de-
pendências anexas, a contar d a
data do termo e com final coin-
cidente com o da banca,

Brasilia, 22 de Junho de 1.971

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

ALTORIZO.

Srasflia, em 22 de Junfto oeJ971,

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

Processo no. 101026/71
Interessado: Jenner Augusto
Assunto: Apresenta proposta de
venda de l quadro no valor de
Cr$ 10.000,00

Excelentíssimo Senhor Governa-
dor,

Versa o presente sobre a pro-
posta de aquisição do quadro
^BARTOLGMEU DE GUSMÃO 7",
de autoria de JENNER AUGUSTO.
O processo está devidamente ins-
trufdo, tendo sido objeto de apre-
ciação por parte da Comissão
Especial de Assessoramento pa-
ra formação do Património do
Palácio do Buriti, que nos tfir-
mos do art. 2o., do Decreto no.
1.605, de 09 de fevereiro de 1971,
resolveu recomendar a aquisição
da obra, pelo valor proposto de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzei-
ros).

Assim sendo, opinamos sejadis-
pensada a competente licitação
por se tratar de aquisição de
obra de arte, conforme preceitua
a letra "b", inciso I, artigo 3o.,
do Decreto no. 1.703, de 31 de
maio de 1971.
A consideração superior de Vos-
sa Excelência.

Brasília, 26 de junho de 1971

JOÃO BATISTA PONTE
Subchefe do Gabinete Civil

De acordo. Dispenso a licitação
nos termos do diploma legal su-
pramencionado.

Brasília, 26 de junho de 1.971

HÉLIO PRATES
Governador

DA SILVEIRA

O.I, No, 43/71-FEDF

Brasília, D.F., 22 de junho de
1971.

Senhor Governador,

Conforme orientação de Vossa
Excelência, a Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal acha-se
empenhada, desde março, em re-
formular totalmente a sua es-
trutura administrativa, absor-
vendo as atividades antes exe-
cutadas pela Secretaria de Edu-
cação e Cultura,
O primeiro passo para esta re-
forma deu-se em 5 de m a r ç o ,
quando as Coordenações de Edu-
cação Primária e Média passa-
ram para a Fundação Educacio-
nal, sendo estabelecido o prazo
de 90 dias para que se apresen-
tasse a nova estrutura em ter-
mos definitivos, pela qual a Ins-
tituição ficaria encarregada das

funções de execução e a SEC -
com as de planejamento, fiscali-
zação e controle.

Na época, teve a administração o

cuidado de não introduzir, du-
rante o período de transição,
qualquer alteração na modalida-
de de pagamento das funções de
Chefia, criaçSo de orgios, ou
correcto de distorções porven-
tura existentes.

Assim é que, ao ser apresentada,
a 31 de maio, a nova Tabela de
Empregos em Comissão, de
acordo com o Decreto No, 1.575e
suas alterações, nada mais se
fez do que manter a mesma re-
muneração, que antes era atri-
buída aos ocupantes das FunçOes
em Comissão, na Secretaria de
Educação e Cultura, acrescida do
aumento percentual devidamente
autorizado.

Para tanto foram incluídos, na
Resolução que aprovou a Tabela
de Empregos em Comissão, os
itens 6, 7 e 8, em que se as segu-
ra aos servidores apercepçãodo
mesmo vencimento.

Entretanto, para que a medida
se efetive, necessário se faz que
naja autorização de Vossa Exce-
lência face ao disposto na letra
h, do parágrafo único, do Art. 11,
do Decreto No, 1.575, de 23.12.70.
Nestas condições, SenhorGover-
nador, solicito a Vossa Excelên-
cia se digne autorizar a adoção
da fórmula encontrada, com a
qual o Conselho Diretor concor-
dou, tendo em vista tratar-se de
situação precária que será cor-
rigida quando da aprovação da
nova estrutura, conforme men-
ciona o item 8 da citada Resolu-
ção.

JÚLIO. DE C A S T I L H O S CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal

Autorizo
Em, 23/6/71

HÉLIO PRATES
Governador

DA SILVEIRA

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 23 DE JUNHO DE
1971

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERA L, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos do De-
creto "E" no. 340,de 12 de de-
zembro de 1967,

RESOLVE;

d e s i g n a r a servidora LOIDE
STOPPA CORREIA DANTAS,Es-

criturária, Nível 8/A, matrícula
no. 4131, para substituir eventu-
almente. Oscar A z a m b u j a di
Prímio, Chefe da SeçSo de Pes-
soal, da Divisão de Administra-
ção, do Gabinete do Governador
do Dis t r i to Fede r ai, símbolo
FC-7.

Distrito Federal, 23 de junho de
1971

CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 23 DE JUNHO DE
1971

O CHJZFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNO DO DISTRITO FE-
DER AL, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos do De-
creto "E" no. 340, de 12 de de-
zembro de 1967,

RESOLVE:

d e s i g n a r o servidor ARTHUR
ALVES DE ANDRADE,Tesourei-
ro Auxiliar de Ia. Categoria,ma-
trícula no. 17000, para substituir
eventualmente,, a servidora Wil-
ma Freitas de'Freitas, Técnico
de Con tab i l i dade , nível 14/B,
matrícula no. 4430, Chefe da Se-
çSo Financeira, da Divisão de
Administração, do Gabinete do
Governador do Distrito Federal,
símbolo FC -9.

Distrito Federal, 23 de junho de
1971

CAIO FLfcVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 23 DE JUNHO DE
1971

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência
que lhe ê atribuída pelo art. 7o.,

do Decreto no. 1270, de 13 de ja-
neiro de 1970,

RESOLVE:

mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do va-
lor do respectivo nível, concedi-
da pela Portaria de 08 de feve-
reiro de 1971, ao servidor GUS-
TAVO L E A N D R O DE JESUS,
Operador de Maquinas, nível 12,
matricula no. 1369, lotado no De-
partamento de Educação Física,
Esportes e Recreação - DEFER-
Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal.

Distrito Federal, 23 de junho de
1971

CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil.

PORTARIA DE 23 DE JUNHO DE
1971

O CHEFE DO GABINETE MILI-
TAR DO GOVERNO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe ê atribuída pelo
art. 7o., do Decreto no. 1270, de
13 de janeiro de 1970,

RESOLVE:

conceder ao servidor GUSTAVO
LEANDRO DE JESUS, Operador
de Maquinas, nível 12, matrícula
no. 1369, exercendo a função de
motorista do Departamento de
Educacfio Física, Esportes e Re-
creação -DEFER -Gabinete do
Governador, a gratificação de
representação no valor de Cr$...
250,00 (duzentos e cinquenta cru-
zeiros), prevista no inciso III, do
artigo 4o., do Decreto no. 1270,
de 13 de janeiro de 1970, altera-
do pelo Decreto no. 1.662, de 30
de março de 1971.

Distrito Federal, 23 de junho de
1971

ABENANTE DE MELLO E SOU-
ZA - Ten. Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar

GABINETE MILITAR
ATOS DO CHEFE

PORTARIA No. 03,
JUNHO DE 1971.

DE 24 DE

O CHEFE DO GABINETE MILI-
TAR DO GOVERNO DO DISTRI-

•TO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas
pelo Art. 42, inciso II, do Regi-
mento do Gabinete doGoverna-
dor, aprovado pelo Decreto no...
1460, de 28 de setembrode 1970,
e tendo em vista o disposto no
Art. 5o., do Decreto no. 1580,de
29 de dezembro de 1970,

RESOLVE:

fixar os seguintes prazos de va-
lidades para os documentos de
identificação a serem expedidos
de acordo com o Decreto 1580.
de 29 de dezembro de 1970:

a) - CARTEIRA ESPECIAL, mo-
delos A e B; tempo indetermina-

do;

b) - CARTEIRA ESPECIAL DE
IDENTIFICAÇÃO: até 31 de de-
zembro de 1972;

c) - CARTEIRA DE SEGURAN-
ÇA: até 31 de dezembro de 1973;

d) -CARTEIRA FUNCIONAL: até
31 de dezembro de 1972;

e) - PERMISSÃO: a critério do
Serviço de Segurança;

f) - CARTÃO DE IDENTIFICA-
ÇÃO; a critério do Serviço de
Segurança.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

ABENANTE DE MELLOE SOUZA
Ten.-Coronel PM
Chefe do Gabinete Militar

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 17 DE JUNHO DE
1971

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo Io., in-

ciso VI do Decreto "E" no. 340,
de 12 de dezembro de 1967, e
tendo em vista o que consta do
processo no. 17.357/71,

RESOLVE;
Designar, BOANERGES SOUTO

Io FC-13, da Divisão de ServiçosNOBREÇA Escrevente - Dati- «, » -^-i», u* ~,.io«u uc ~
lôgraío, nível 07, matrícula no.. Gerais, desta Secretaria.
8,651, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra substituir em seus impedi-
mentos eventuais, o Encarregado
do Depósito de Material, Símbo-

Brasília, 17 de junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 17 DE JUNHO DE
1971

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo l, inciso
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VI, do Decreto "E" no. 340, de
12 de dezembro de 1967, e tendo
em vista o que consta do Pro-
cesso no. 17.358/71,

RESOLVE:

Designar, FRANCISCO PAIXÃO
DE CARVALHO, Guarda, nível
10-B, matrícula no. 11.619, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir
em seus impedimentos eventu-
ais, o Encarregado de TurmaZP-
D, Símbolo FC-13, do Serviço de
Zeladoria e Portaria, da Divisão
de Serviços Gerais desta Secre-
taria.

Brasília, 17 de junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 17 DE JUNHO DE
1971

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo Io., in-
ciso VI, do Decreto "E" no. 340,
de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

Designar, MARIA DE NAZA-
RETH LIMA MELO. Escreven-
te-Datil&grafo, nível'07, matrí-
cula no. 8.847, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir em
seus impedimentos eventuais, o
Chefe da Seção de Expediente e
Arquivo, da Coordenação do Sis-
tema de Pessoal, desta Secre-
taria.

Brasília, 17 de junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA - SEA - 1971

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,

R E S O L V E :

Declarar o aproveitamento de
M I G U E L ANGEL P O R R A
MAYORGA, na tunçao de MEDI-
CO, nfvel 21-A, do Quadro Provi-
sório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro
de 1965, de acordo como dispos-
to no artigo 40 da Lei no.4242.de
17_7_63, e artigo 2o. do Decreto
"N" no.457.de 22-10-65. rece-
bendo a matrícula no. 10.724.

Brasília, em 20 de maio de 1971

P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria-SEA no.42, de 16.05.69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a
gresente PORTARIA, averbants-

Govêrno, 1.903 dias, prestados
a Companhia Urbanizadora da No-
va Capital do Brasíl-NOVACAP,
no período de 01.07.60 a08.11.65,
ou sejam: 5 anos, 2 meses e 18

dias.
Processo no. 13.260/71.

causados à viatura oficial, nos
termos do § Io., do artigo 197,
do mesmo diploma legal.

Brasília, 20 de maio de 1971. Fica, ainda, o referido funcioná-
rio, proibido de dirigir viaturas
oficiais do Governo do DistritoJANUÁRIO FLORES

Diretor da Divisão do Pessoa
Federal.

Brasília, 18 de junho de 1971.

DESPACHOS

PROCESSO No. 21.376/70
INTERESSADO: P A U L O DA
COSTA E SILVA
ASSUNTO: INQUÉRITO ADMI-
NISTRATIVO

Trata-se de inquérito adminis-
trativo para apurar os fatos re-
lacionados com o acidente de trá-
fego, no qual se envolveu o veí-
culo de placa oficial DF-52-60,
marca Rural Willy s, dirigido por
PAULO DA COSTA E SILVA,
Trabalhador, nível 01, matrícula
no. 15.652, doQuadroProvisório
de Pessoal do Distrito Federal.

Instruíram o processões seguin-
tes documentos:

a) cópia autêntica da ocorrência,
expedida pela 14a. Delegacia Po-
licial - GAMA;

b) cópia da Interpretação da Fi-
cha de Acidente de Trafego, ex-
pedida pela Divisão de Crimina-
llstica da Secretaria de Seguran-
ça Pública.

Do exame da peça refer ida-no'
item "b", concluem os peritos
que "a causa determinante do
acidente foi a perda de controle
de direção da Rural Willys, placa
DF-52-60, oficial, pôr parte do
seu condutor, no que resultou a
sua saída da pista, para a direi-
ta, indo de encontro a uma pedra,
capotando em seguida".

O servidor dirigia o veículo sem
autorização de seuChefe imedia-
to, fora do horário do expedien-
te, quando ocorreu o acidente. O
e v e n t o deu-se na estrada de
acesso entre o Gama e Cachoei-
ra, no dia 20 de maio de 1970,
por.volta das 23.00 horas. No
veículo acidentado encontravam-
se o motorista, que sofreu ser ias
contusões, e dois servidores, que
foram vítimas de escoriações
mais leves.

No curso do inquérito foram ou-
vidos o motorista implicado na
ocorrência, e os dois passagei-
ros que se encontravam no veí-
culo. Em seu depoimento, o
acusado esclarece que o motivo
do acidente foi ter faltado ines-
peradamente a luz do carro, e,
tentando freá-lo, houve derrapa-
gem, indo o carro chocar-se com
uma pedra, ocasionando o capo-
tamento, uma vez que a estrada
è cascalhada.

As declarações do acusado f oram
confirmadas pelas testemunhas.

Indiciado o servidor PAULO DA
COSTA E SILVA compareceu pe-
dindo que lhe fosse nomeado De-
fensor Dativo.

A defesa, longa, bem estrutura-
da, não consegue atenuar a culpa
do acusado.

Assim sendo, aplico ao funciona -
rio.PAULO DA COSTA E SILVA,
já qualificado, a pena de suspen-
são por 30 (trinta) dias, nos ter-
mos do artigo 205, da Lei no.
1711, de 28 de outubro de 1952,
por infringência do disposto no
artigo 194, incisos VI e K, bem
como condeno-o a indenizar os
cofres do Governo do Distrito
Federal, a Importância deCr$...
4;073,79 (quatro mil, setenta e
três curzeiros e setenta e nove
centavos), referente aos danos

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 18 DE JUNHO DE
1971.

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 210, in-
ciso in, da Lei no. 1711, de 28 de
outubro de 1952, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo no.
21.376/70,

RESOLVE;

SUSPENDER, por 30(trinta)dias
o funcionário PAULO DA COSTA
E SILVA, Trabalhador, nível 01,
matrícula no. 15.652, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, por inf ração do arti-
go 194, incisos VI e K, nos ter-
mos do artigo 205, da Lei no
1711, de 28 de outubro de 1952.

Brasília, 18 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No: 18.321/70
INTERESSADO: PEDRO GALDI-
NO DA SILVA
ASSUNTO: Inquérito Administra-
tivo

Trata-se de Inquérito Adminis-
trativo instaurado para apurares
fatos relacionados com o aciden-
te de tráfego ocorrido no dia 05
de abril de 1970, envolvendo a
viatura de placa oficial76-35DF,
dirigida por PEDRO GALDINO
DA SILVA, Zelador, nfvel7-A,
matrícula no. 936, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal.
Do "Laudo de Vistoria e Exame
em Veículo" fornecido pela Se-
cretaria ' de Segurança Pública,
14a. Delegacia Policial, consta
que a viatura sofreu "avaria de
amassamento em sua lateral es-
querda". "Dita avaria está a in-
dicar que essa Unidade de Trá-
fego experimentou um tomba-
mento sob o flanco esquerdo".
No curso do inquérito, a Comis-
são ouviu o motorista implicado
na ocorrência, seu companheiro
e demais pessoas que pudessem
prestar esclarecimentos na elu-
cidação dos fatos. Em seu de-
poimento o funcionário acusado.
declarou ter utilizado o veículo
oficial soo sua responsabilidade
para iins particulares, fora de
seu expediente, nurmou ter cas-
sado peio (jiuoe Itamaracá, onde
bebeu um pouco e "dançou uma
duas músicas".
Consta, ainda, do referido pro-
cesso, que o funcionário, após
desacatar o Agente de Polícia,
abandonou o veículo no local.
Convidado a comparecer â 14a.
Delegacia Policial, o funcionário
aparentava ter ingerido bebida
alcoólica.
Indiciado, apresentou a defesa
dentro do prazo legal. Os ele-
mentos apresentados pela defesa
não conseguem, em nada, desca-
racterizar o ilícito.
Assim sendo, aplico a P E D R O
GALDINO DA SILVA, já qualifi-
cado, a pena de 60 ( sessenta)
dias de suspensão, na forma do
artigo 205, da Lei no, 1.711, de 28
de outubro de 1952, por inf ração
do disposto no artigo 194, itens

IV, VI e IX, do Estatuto. Fica o
funcionário proibido de digirir
viaturas oficiais do Distrito Fe-
deral.
Condene, ainda, o indiciado a in-
denizar os cofres do Distrito Fe-
deral dos danos causados à via-
tura oficial, conforme avaliação
a ser procedida pela Coordena-
ção do Sistema de Transportes,
ressalvado o caso de o próprio
indiciado Já haver realizado a
recuperação do veículo.

Brasília, 17 de junho de 1.971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 17 DE JUNHO DE
1.971

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO D I S T R I T O FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 210, in-
ciso III, da Lei no. 1.711, de 28
de outubro de 1952, e tendo em
vista o que consta do Processo
no, 18.321/70,

RESOLVE:

SUSPENDER, por 60 ( sessenta)
dias, o funcionário PEDRO GAL-
DINO DA SILVA, Zelador, nível
7-A, matrícula no. 936, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, por inf ração do
disposto no artigo 194, itens IV,
VI e IX, nos termos do a r t igo
205, da Lei no. 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

Brasília, 17 de Junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No: 8.995/70
INTERESSADO: DEPARTAMEN-
TO DE LIMPEZA PDBLICA
ASSUNTO: INQUÉRITO ADMI-
NISTRATIVO

Trata-se de Inquérito Adminis-
trativo instaurado para apurar
irregularidades no Serviço de
Viaturas, Máquinas e Oficinas do
Departamento de Umpez; ^Úbli-
ca, de onde desapareceram car-
caças de pneus para caminhão
marca Mercedes Benz, as quais
estavam em condições "de rece-
ber recapagem.
Conforme denúncia apresentada
p e l o funcionário BALTA^AK
CUPIM DA SILVA, as carcaças,
em número de 4 (quatro), foram
entregues por ele, atendendo a
ordem de seu superior, Sr. DO-
'MINGOS RIBEIRO GONÇALVES,
a um desconhecido que se encon-
trava numa Kombi, aguardando
junto ao portão de entrada do De-
partamento de Limpeza Pública.
A entrega das carcaças não foi
feita naquele local, mas na Ave-
nida L-2 Sul, de onde as retirou
de um veículo do DLP para a re-
ferida Kombi. O fato em questão
foi presenciado pelo s e r v l d or
GEORGE PAULO DE SOUZA que,
passando pelo local, atudoassis-
tiu escondido num matagal. Mais
tarde, não recebendo explicações
satisfatórias de seu chefe sobre
a transação que ajudara a con-
cretizar, o funcionári» BALTA-
ZAR CUPIM DA SILVA resolveu
denunciarão fato, por escrito, as-
sistido por duas testemunhas,
C A R L O S FERREIRA LIMA e
JOSÉ RIB AMAR DA SILVA.
Em depoimento, prestado peran-
te a Comissão, DOMINGOS RI-
BEIRO GONÇALVES declarou
que a transação foi feita para as-
segurar a compra de peças que
faltavam naquele Órgão. Que era

costume fazer a troca de materi-
ais inservfveis por peças, afim
de garantir o conserto de viatu-
ras do Departamento de Limpeza
Pública.
Ouvido pela Comissão , o Sr.
FERNANDO MANOEL CARDOSO
TORRES, ex-Diretor do Depar-
tamento de Limpeza Pública, ne-
gou que tivesse autorizado, du-
rante sua gestão, transações da-
quele tipo e, inclusive, compro-
vou, com a juntada de cópias de
diversos expedientes, que a alie-
nação de materiais inservfveis
daquele Departamento, era feita
atendendo a todos os requisitos
legais.
A Comissão deixou de indiciares
responsáveis, por entender que
o ilícito praticado está capitula-
do no artigo 312, § Io. do Código
Penal, sendo, portanto,da compe-
tência exclusiva do P oder Judi-
ciário ajuizá-lo. Desta conclusão
discordoj pois, apesar da falta
caracterizar o crime acima ci-
tado, também caracteriza a in-
fração contida no artigo 207,
VIII, da Lei no. 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952j o que dá â instância
administrativa a competência de
aplicar, independentemente da
instância criminal, a respectiva
sanção disciplinar.
Diante do exposto,determino a
constituição de nova Comissão
para concluir os trabalhos cons-
tantes uú presente Inquérito Ad-
ministrativo, como também de-
termino providencias no sentido
de ser instaurado inquérito poli-
cial, nos termos do artigo 226,
da Lei no. 1.711, de 28 de outubro
de 1952.

Brasflia, 17 de junho de 1.971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 17 DE JUNHO DE
1971

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO D I S T R I T O FE-
DERAL. no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218, do
Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Civis da União, e tendo em
vista o constante do processo no.
8995/70,

RESOLVE:

DESIGNAR, de acordo com o ar-
tigo 219, do m e s m o Estatuto
MARIA NAZARÉ LIMA MASCA-
RENHAS, EDISON DEL PAPA e
CARLOS ROBERTO MONTEIRO
BERTAZI, Assessores deste Ga-
binete, para,sob a presidência do
primeiro, constituírem nova Co-
missão de Processo Administra-
tivo incumbida de concluir os
trabalhos constantes do referido
Processo.

Brasília, 17 de junho de 1.97)

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No: 015.646/70
INTERESSADO: NILDO FERREI-
RA DA SILVA
ASSUNTO: Inquérito Administra-
tivo

Trata-se de Inquérito Adminis-
trativo instaurado para apurar os
fatos relacionados com o aciden-
te de tráfego, ocorrido com a
viatura "Rural Willys", deplaca
88-78, c o n d u z i d a por NILDO
FERREIRA DA SILVA, Motoris-
ta, nfvel 8-A, matrícula no. 1.805,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal.
Instruíram o processo os seguin-
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tes documentos:
a) cópia autêntica da ocorrência,
fornecida pela lia. Delegacia Po-
licial - Núcleo Bandeirante;
h) interpretação da ficha de aci-
dente de tráfego, fornecida pela
Secretaria de Segurança Pública.
Do exame da peça referida no
item "a", consta que o acidente
ocorreu quando o servidor " ao
desviar de um ciclista que tra-
fegava em sentido contrário per-
deu a direção devido a uma pe-
quena derrapagem e foi colidir
com um poste de iluminação do
D.F.L."
A Interpretação da Ficha de Aci-
dente de Tráfego assinala: "
que a velocidade com a qual es-
tava animada a Rural Willys, já
posta em evidência, concorreu
sobremaneira para o evento".
Originou o presente processo a
comunicação feita pelo servidor,
em que narra o acidente, sem vf-
tima, ocorrido com a viatura em
questão.
Notificado, o servidor compare-
ceu confirmando o constante de
sua - comunicação de fls. 3, de
que se dirigia para o acampa-
mento da Metropolitana, a fim de
apanhar funcionários, e, à altura
do Posto da Petrobrís observou
um ciclista que vinha na contra-
mão e em sua direção quando,
tentando desviar-se, ocorreu o
acidente. Afirma, ainda, ter so-
licitado o comparecimento, ao
local, da lia. Delegacia Policial.
Pediu, também, ã Coordenação
do Sistema de Transporte, um
guincho para transportar o vef-
culo acidentado.
Baseada nos autos, cujos ele-
mentos são suficientes para a
formação de juízo a respeito, a
C,o m i s s ã o decidiu indiciar
o acusado expedindo a citação de
fls. 27.
Em sua defesa, o indiciado rela-
ta o ocorrido e invoca a seu fa-
vor o fato de não ser reiniciden-
te e não ter cometido f alta gr ave.
Assim sendo, aplico ao servidor
NILDO FERREIRA DA SILVA, a
pena de suspensão por 10 (dez)
dias de conformidade com o arti-
go 2C5, da Lei no. 1.711. de 28 de
outubro de 1952, por infringência
ao disposto no artigo 194, VI, do
mesmo diploma legal, econdeno-
o a indenizar os cofres do Gover-
no do Distrito Federal, a impor-
tância de Cr$ 1.870,10 (hum mil,
oitocentos e setenta cruzeiros e
dez centavos), na forma estabe-
lecida no § Io. do artigo 197, do
mesmo diploma legal.

Brasília, 17 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 17 DE JUNHO DE
1971

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no ugo das atribuições
que lhe confere o artigo 210, in-
ciso III, da Lei no. 1.711, de 28
de outubro de 1952, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 015.646/70,

RESOLVE:

SUSPENDER, por 10 (dez) dias, o
funcionário NILDO FERREIRA
DA SILVA, Motorista, nfvel 8-A,
matrícula no. 1.805, do Q u a d r o
Provisório de Pessoal do Distri-;
to Federal, por infração ao dis-
posto no artigo 194, VI, nos ter-
mos do art. 205, da Lei no. 1.711,
de 28 de outubro de 1952.

Brasília, 17 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

PROCESSO No: 17.416/71
INTERESSADO: N E US A

CALVES CHE RAIN
A S S U N T O : L I C E N Ç A PARA
TRATO DE INTERESSE PARTI-
CULAR

CONCEDO, nos termos da dele-
gação de competência estabele-
cida pelo artigo Io., inciso I, do
Decreto "E" No. 339, de 12.12.67,
licença para trato de interesse
p a r t i c u l a r , pelo período de
2 (dois) anos, de acOrdo com o
artigo 110, do Estatuto.

Brasília, 17 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 17.319/71
INTERESSADO: ADEUA GUI-
MARÃES BARQUETTE
MATR: 4.597
ASSUNTO: Solicita abono de f al-
tas.

INDEFIRO, por falta de amparo
legal, nos termos do art. 169,
item II, da Lei no. 1711, de28de
outubro de 1952.

Brasília, 18 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

01 - Processo no.: 31.281/70
Interessado: Ana Machado Costa
Assunto: Readaptação de Função

02 - Processo no.: 40.797/70
Interessado: António Gouvêa
Assunto: Readaptação de Função
03 - Processo no.: 018.562/70
Interessado: João Batista da Sil-
va
Assunto: Readaptação de Função

04 - Processo no.: 01.642/71
Interessado: Tomé Mendes Viei-
ra Neto
Assunto: Readaptação de Função
05 - Processo no.: 33.501/70
Interessado: Vitorio Lopes de
Franca
Assunto: Readpataçao de Função

06 - Processo no.: 37.903/70
Interessado: Cornélio José de
Medeiros
Assunto: Readaptação de Função

07 - Processo no.: 31.750/70
Interessado: Mar ia Rodrigues
Toledo
Assunto: Readaptação de Função

08 - Processo no.: 36.732/70
Interessado: Edmilton Caninha -
nhã Nunes

09 - Processo no.: 29.275/70
Interessado: Raimundo Bandeira
da Rocha
Assunto: Readaptação de Função

10 - Processo no.: 032.479/70
Interessado: João Quirino d e
França
Assunto: Readaptação de Função

11 - Processo no.: 29.393/70
Interessado: José Ciríaco de
Moura
Assunto: H t adapta cão de Função

12 - Processo no.: 28.005/70
Interessado: Célia Teixeira Coe-
lho A Ives
Assunto: Readaptação de Função

13 - Processo no.: 37.274/70
Interessado: Jonas Martins Fer-
nandes
Assunto: Readaptação de Função

14 - Processo no.: 28.829/70
Interessado: Claro Alves da Sil-
va
Assunto: Readaptação de Função

15 - Processo no. 32.219/70......
Interessado: Luiza Ribeiro
Assunto: Readaptação de Função

GON- 16 - Processo no.: 34.421/70

Interessado: Dam&sio Lopes
Assunto: Readaptação de Função

|17 - Processo no.: 33.915/70
Interessado: António Maria So-
brinho
A ssunto: Readaptação de Função

18 - Processo no.: 33.200/70
Interessado: Raimundo Carlos da
Silva
Assunto: Readaptação de Função

*19 - Processo no.: 05 150/71
Interessado: Geny de Melo Al-
meida
Assunto: Readaptação de Função
Arquive-se, tendo em vista o não
comparecimento do interessa-
dos às provas.

Brasília, 17 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FlkHO
Secretario de Administração

01 - Processo no.: 28.227/70
Interessado: Dulcimar Rodri-
gues Monção Ribeiro
Assunto: Readaptação de Função

02 - Processo no.: 35.960/70
Interessado: Celso Ribeiro
Assunto: Readaptação de Função

03 - Processo no.: 39.399/70
Interessado: Julieta Vieira do
Vale
Assunto: Readaptação de Função

04 - Processo no.: 31.732/70
Interessado: Eternilha Maria do
Nascimento Alves
A ssunto: Readaptação de Função

05 - Processo no.: 32.516/70
Interessado: Dalziza Alves da
Silva
Assunto: Readaptação de Função

06 - Processo no.: 00202/71
Interessado: Domingos Francis -
co Dourado
A ssunto: Readaptação de Função
07 - Processo no.: 03.786/71
Interessado: G u i o ma r Garcia
Dias
A ssunto: Readaptação de Função

08 - Processo no.: 05.467/71
Interessado: E l i a n e de Castro
Souza Rego
Assunto: Readaptação de Função

Arquive-se, tendo em vista a não
aprovação em concurso específi-
co

Brasília, 17 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 15.868/71
INTERESSADO: C O O R D E -
NAÇÃO D O S I S T E M A DE
TRANSPORTE
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL

DESPACHO: HOMOLOGO, com
fundamento no artigo 26, do De-
creto "N" no. 637,de 03de agos-
to de 1967, o resultado da Toma-
da de Preços no. 24/71-TP-SEA,
no valor de Cr$ 49.395,40 (qua-
renta e nove mil, trezentos e no-
venta e cinco cruzeiros e quaren-
ta centavos), de acOrdo com o re-
sultado.da decisão de fls. 44, da
Comissão de Licitação.

Em, 18 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 17.651/71
INTERESSADO: SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO (Gabinete)

ASSUNTO: AQUBIÇAO DE MA-
TERIAL

DESPACHO: Nos termos do arti-
go 2o., inciso I, alínea "f", do De-
creto "N" no. 637, de 03de agos-
to de 1967, combinado com o ar-
tigo Io., inciso 11, do Decreto "E"
no. 340, de 12 de dezembro de...
1967, dispenso a licitação para
aquisição de géneros alimentí-
cios diretamente da Sociedade de
Abastecimento de Brasília S/A-
SA B, pelo servidor JOSÉ RICAR-
DO DE MORAIS VERANO, con-
signatário do adiantamento no
valor de Cr$ 6.000,00 (seis mil
cruzeiros).

Em.. 18 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 100.934/71
INTERESSADO: GABINETE DO
GOVERNADOR
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL

DESPACHO: Nos termos do art.
2o., inciso II, alínea "c", do De-
creto "N" no. 637, de 03 de agos-
to de 1967, dispenso a licitação
para aquisição do material rela-
cionado as fls. 5, bem como au-
torizo a emissão da Notade Em-
penho a favor de PAPELARIA
RIO - Comércio e Indústria Ltda,
no valor de Cr$ 48,54 (quarenta
e oito cruzeiros e cinquenta e
quatro centavos).

Em 18 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 17.283/71
INTERESSADO: DIVISÃO DE
SERVIÇOS GERAIS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL

DESPACHO: Nos termos do arti-
go 2o., inciso II, alínea V, do
Decreto "N" no. 637, de 03 de
agosto de 1967, dispenso a licita-
ção para aquisição do material
relacionado às fls. 05, bem como
autorizo a emissão de Nota de
Empenho a favor de CARVALHO
DE MORAES & CIA. LTDA., no
valor de Cr$ 531,60 (quinhentos e
trinta e um cruzeiros e sessenta
centavos).

Em 18 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário Administração

PROCESSO: 16.373/71
INTERESSADO:' SECRETARIA
DE SERVIÇOS PDBLICOS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL

DESPACHO: Nos têrmosdo arti-
go 2a, inciso H, alínea "c", do
Decreto "N" no. 637, de 03 de
agosto de 1967, dispenso a lici-
tação para aquisição do material
relacionado às fls. Oó.bemcomo
autorizo a missão de Nota de
Empenho afavorde FERRAGENS
RASO LTDA., no valor de Cr$...
75,00 (setenta e cinco cruzeiros);

Em, 18 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 11.191/71
INTERESSADO: SECRETARIA
DE AGRICULTURA E PRODU-
ÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-

TERIAL

DESPACHO: Nos termos do arti-
go 2o.» inciso II, alínea "c", do
Decreto "N" no. 637, de 03 de
agosto de 1967, dispenso a licita-
ção para aquisição do material
relacionado às fls. 08, bem como
autorizo a emissão de Nota de
Empenho a favor de NADIR DE
CAMPOS ÁVILA (Farmácia Mi-
nas Brasília), no valor de Cr$...
57,00 (cinquenta e sete cruzei-
ros).

Em 18 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 016.153y70
(INTERESSADO: ADELIO PE-
REIRA SANTOS
ASSUNTO: INQUÉRITO ADMI-
NISTRATIVO

Trata-se de Inquérito Adminis-
trativo instaurado contra o ser-
vidor ADELIO PEREIRA SAN-
TOS, Servente, nível 05, matrí-
cula no. 6.151, do Quadroprovi-
•sório de Pessoal do DistritoFe-
deral, nos termos do artigo 100,
do Decreto Lei no. 200, de 25 de
de fevereiro de 1967.

O acusado encontra-se em dispo-
nibilidade desde 01.08.69, con-
forme Decreto publicado no
"Distrito Federal" no. 112, de 30
de julho de 1969.

Dos assentamentos funcionais do
servidor constam 4 (quatro) pu-
nições, que lhe foram aplicadas
quando se encontrava no exercí-
cio de suas funções.

No curso do inquérito o acusado
prestou depoimento, procurando
justificar as penalidades que lhe
foram impostas.

Muito embora tenha o servidor,
sido punido disciplinarmente por
diversas vezes, ficou caracteri-
zado, pelo depoimento prestado
por seu ex-chefe, tratar-se de
funcionário que demonstrou total
recuperação, tornando-se assí-
duo e cumpridor de seus deveres.

Diante do exposto, concluo que o
funcionário ADELIO PEREIRA
SANTOS, já qualificado se rea-
bilitou, razão poi* que considero
não haver infringêncio ao dispos-
to no artigo 100, do Decreto-Lei
no. 200. de 25 de fevereiro de
1967, determino o arquivamento
do processo.

Brasília. 18 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 16.156/70
INTERESSADO: A L V l N O DOS
SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: INQUÉRITO ADMI-
NISTRATIVO

Nos termos do artigo 100, do De-
creto-Lei No. 200, de 25 de feve-
reiro de 1967, foi instaurado in-
quérito administrativo contra
ALVINO DOS SANTOS OLIVEIRA,
Guarda de Vigilância, nfvel 8, ma-
trícula no. 6 281,doQuadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.

Trata-se de funcionário colocado
em disponibilidade através de De-
creto publicado no "Distrito Fe-
deral' no. 150, de 3 de outubro de
1969, a partir do dia 16 do mesmo
mês e ano.
Pelas faltas cometidas no exercí-
cio de seu cargo, foi aquele fun-
cionário punido convenientemen-
te, conforme informação constan-
te dos autos.

A Comissão apurou tratar-se de
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funcionário que. apesar dos ante-
cedentes, se recuperou, passando
a ser cumpridor de seus deveres,
e assfduo ao trabalho, conforme
testemunhos de seus ex-chefes.

Diante do exposto, determino o
arquivamento do presente pro-
cesso.

Brasília. 15 de junho de 1971.

C1D FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 017.971/70
INTERESSADO: OTÁVIO FER-
REIRA DE ARACJO
ASSUNTO: INQUÉRITO ADMI-
NISTRATIVO

Trata-se de inquérito adminis-
trativo instaurado para apurar os
fatos relacionados com o aciden-
te de vefculo, envolvendo a viatu-
ra de placa oficial 1.01.06,dirigi-
da por OTÁVIO FERREIRA DE
ARADJO, Motorista, nlVel 10-B,
matrícula no. 15.878, do Quadre
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.

Instruíram o processo os seguin-
tes documentos:

a) cópia autentica da ocorrência,
expedida pela 18a. Delegacia Po-
licial - Braziândia.

b) cópia da Interpretação da Ficha
de Acidente de Tráfego, expedida
pela Divisão deCriminalfstica.da
Secretaria de Segurança Pública.
Do exame da peça referida no
item B, verifica-se que "a causa
determinante do acidente foi a
perda de controle do Volkswagen
Kombi, "placa DF-1.01.06, por
parte de seu condutor no que re-
sultou a sua saída da pista para
o acostamento da outra de sentido
contrário de direção e o golpe de
direção para a direita a fim de
ganhar novamente a pista, resul-
tando daí* o capotamento...".

O acidente se verificou no dia 18
de abril de 1970.entre Brazlãndia
e Taguatinga.
O vefculo estava a serviço do
DETUR, transportando artistas
do Rio de Janeiro, que haviam
apresentado um "Show"emcome-

moraçBo ao aniversário daquela
cidade.
A Coordenação do S i s tema de
Transporte solicitou do motorista
responsável pela viatura, que in-
denizasse aos cofres do Governo
do Distrito Federal, a importân-
cia referente aos danos causados
ao vefculo. O acusado negou-se a
indenizar, e solicitou a instaura-
ção de uma Comissão de Inquérito
para sua melhor defesa".

Notificado, o servidor acusado
compareceu dentro doprazo le-
gal. Em seu depoimento, declarou
que estava a serviço do DETUR,
transportando artistas do Rio de
Janeiro e alguns funcionários que
haviam apresentado um "Show"
em Brazlândia. Na volta, chovia
torrencialmente. A visibilidade
era mínima dada às condições do
tempo. Nas proximidades de Ta-
guatinga, em uma curva, surgiu
inesperadamente um veículo na
contramão, com os faróis em luz
alta, dificultando-lhe, ainda mais,
a visibilidade. Diante de situação
tão difícil, viu-se obrigado a des-
viar para a direita, para evitar
maiores consequências, o que
ocasionou a der-'apafeni e conse-
quentemente o capotamento do
carro. Os passageiros sofreram
leves escoriações.

O depoimento do funcionário do
DETUR, confim-* as declarações
do servidor.

A perícia não dispõe de dados téc-
nicos suficientes para precisar a
velocidade da viatura no momento
do acidente.

Contudo, se as condições eram
desfavoráveis e a visibilidade era
mínima, como alega o próprio in-
diciado, deveria ter atenção redo-
brada e dirigir com mais cuidado.
Se bem que não tenha ficado de-
monstrada a culpa do indiciado,
parece-me que o acidente poderia
ter sido evitado. De qualquer mo-
do, resta a dúvida.

Assim, deixo de aplicar qualquer
punição e determino o arquiva-
mento do processo, poisINDUBIO
PRO REO.

Brasília, 15 de junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
StÇÃO DO PISSOAl
ATOS DO CHI FE

"BOLETIM DE OCORRÊNCIAS
FUNCIONAIS" no. 38 - del8/06/
71 - para publicação no "Distri-
to Federal".
CONCESSÃO DE LIC. TRAT. DE
SÁ ODE
Arts. 97 e 98 da Lei no. 171L

Mat. 05268
Servidor: Maria Cleonice Car -
valho Portela
Período: 14/06/71 a 18/06/71.
Atestado: 1079/71-SM.

Mat. no. 06052
Servidor: A r l i n d o Rodrigues
Monteiro
Período: 15/05/71 a 29/05/71
Atestado: 1060/71-SM.

Mat. no. 06260
Servidor: Edite Ribeiro
Período: 03/06/71 à 17/06/71
Atestado: 1016/71-SM.

Mat. no. 06954
Servidor: Maria da Glória Lon-
guinho de Morais
Período: 02/06/71 a 06/06/71.
Atestado: 1071/71-SM.

Mat. no. 09296
Servidor: Luiz GonzagaCoutinho
Período: 09/06/71 à 13/06/71.
Atestado: 1045/71-SM.

Mat. no. 17154
Servidor: Heliodorio Fabríciode
Souza
Período: 28/05/71 à 12/06/71.
Atestado: 1068/71-SM.

CONCESSÃO DE LIC. TRAT. DE
SAÚDE -(PRORROGA CA O)-Ar-
ts, 93 e 99 da Lei no. 1711.

Mat. no. 03514
Servidor: Raimundo Nonato d a
Silva
Período: 06/06/71 à 05/12/71.
L. Médico: 490/71-SM.

CONCESSÃO DE LIC. TRAT. DE
SAÚDE - ( P R O R R O G A ÇAO)-
Ats. 93, 97 e 98 da Lei no. 1711.

Mal. no. 09710
Servidor: Moacir Ferreira dos
Santos
Período: 25/05/71 a 23/06/71
Atestado: 1074/71-SM.

Mat. no. 10174
Servidor: Ubaldo Batista Gorges
Período: 26/02/71 à 30/06/71.
L. Médico: 485/71-SM.

RELEVO DE FALTAS - Artigo
no. 123 da Lei no. l 711

Mat. no. 10103
Servidor: A lalde Casemiro Cha-
gas
Período: 07/06/71 e 09/06/71
Atestado: 1062/71-SM.

Brasília, 18 de junho de 1971

MARIA DE LOURDESCORDEI-
RO DE CASTILHO
Chefe da SeçSo do Pessoal d a
S.E.A.

BOLETIM DE OCORRÊNCIAS
FUNCIONAIS No. 39, DE 18.06.71
P A R A PUBLICAÇÃO NO "DIS-
TRITO FEDERAL"

Matr.: 01.548
Servidor: Antero Tavares da Sil-
va
Despacho: Concedo salário-famí-
lia ao Servidor, pela dependente:
EDLAMAR BRAZDASILVA,filha,
nascida em 24.04.71, a partir de
abril de 1971.
Requer, no.: 102/71-SP-SEA.

Matr.: 01.802
Servidor: Martinho Pimenta Bar-
celos

Despacho: Concedo salário-famf-
lia ao servidor, pela dependente:
GERAILDA BARCELOS, esposa,
nascida em 31.07.47, ajaartir de
maio de 1971.
Requer.no.: 103/71-SP-SEA.

Matr.: 13.029
Servidor: Elzio Silva Magalhães
Despacho: Concedo salário-famí-
lia ao servidor, pelo dependente:
ELDER SILVA MAGALHAES,fi,
lho, nascido em 09.06,71 a partir
de junho de í 971.

i. no.: iOl/71-SP-SEA.

CANCELAMENTO

Matr.: 12.774
Servidor: Odi Carneiro da Silva
Despacho: CANCELO salário-fa-
mflia do servidor, pela dependen-
te: MARIA MÍRIAM NUNES DA
=>ILVA, esposa, a partir de junho
ie 1971;
Proc. no.: 17.327/71.

matrícula no. 10527.'do Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, parjgfdeclarar que o
servidor aveçfca nesta Governo
1724 dias dr'efetivo exercício
prestadora NOVACAp, no perío-
do de y2L01.6l a 09.11.65, ou seja,
•* anos 8 meses e 24 dias.

NEWTON LAVOYER
Diretor da Divisão do Pessoal
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE os DE
JUNHO DE 1971

O D I R E T O R DADIVISAO DO
PESSOAL, da Coordenação ao
Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Governo
do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no. 17.052/
71.

Brasília, DF, 18 de junhode 1971. RESOLVE:

MARIA DE LOURDES CORDEIRO
DE CASTILHO
C h e f e da Seção do Pessoal
da S.E.A.

CENTRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 142/71
CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SE-
LEÇAO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
Governo do DistritoFederal.no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 13, IncisoXIV, Capítu-
lo I, do Regimento Interno do Cen-
tro de Seleção e Treinamento,
aprovado peloDecreto "N"no.511,
de 24 de junho de 1966,

R E S O L V E :

Designar MAURA DE FARIA,
Psicóloga, R e g i s t r o no.1319.

MEC; MARIA ZEL1A DA SILVA
ROCHA SERRA, CRM no. 253.DF
e AGUINALDO DE CAMPOS
NETTO, OJE. Registro no. 1014
MEC
para, sob a presidência da primei-
ra, comporem a banca do Exame
Psicotécnico para aSeleçãode Al-
moxarife, Cozinheiro, Serviçal de
Restaurante e Nutricionista do
Serviço Social do Comércio
(SESC).

Brasília, 21 de junho de 1971

MARCUS AUGUSTO MARTINS
Centro de Seleção e Treinamento
Diretor

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DO PESSOAL

DIVISÃO DO PESSOAL
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
JUNHO DE 1971

O D I R E T O R DADIVISAO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Governo
do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no. 970598/
71,

RESOLVE:

retificar a apostila í ORDEM DE
SERVIÇO "P"-DP-no.465/65,
expedida a JUANYLZE CAVAL-
CANTE COSTA, Enfermeira, ní-
vel 21-B, matrícula no. 5640, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para declarar
que a servidora averba nesteGo-
verno 841 dias de efetivo exercí-
cio prestados â Fundação Hospi-
talar do Distrito Federal, no pe-
ríodo de 10.02.61 a 31.05.03, ou
seja, 2 anos, 3 meses e 21 dias.

NEWTON LAVOYER
Diretor da Divisão do pessoal
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
JUNHO DE 1971

O D I R E T O R DADIVISAO DO
PESSOAL, da Coordenação de
Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Governe
do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo

em vista o Processo no.343.340/
71,

RESOLVE:

retificar a apostila â ORDEM DE
S E R V I Ç O "P"-DP-no.2161/66,
expedida a AURORA BERNARDI
BASTOS, Servente, nível 05, ma-
tricula no. 3776, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, para declarar que a
•servidora averba neste Governo,
754 dias de e fe t ivo exercício
prestados ã Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, no pe-
ríodo de 08.05.61 a 31.05.63, ou
seja, 2 anos e 24 dias.

NEWTON LAVOYER
Diretor da Divisão do Pessoal
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
JUNHO DE 1971

O D I R E T O R DADIVISAO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Governo
do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no. 02.788/
71.

RESOLVE:

retificar a aposti Ia ã P o r t a r i a -
SEA, de 21.08.70, exped ida a
JOAQUIM FERREIRA DOS SAN-
TOS, A u x i l i a r Rural, nível 3,

retificar a apostila â P ortaria-
SEA,BP" no. 328, de 08.04.68,ex-
pedida a MÁRIO FERREIRA DE
OLIVEIRA, Mestre Carpinteiro,
nível, 14-B, matrícula no. 15.689,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para decla-
rar que o servidor averba neste
Governo 3103 dias de efetivo
exercício prestados â NOVACAP,
no período de 11.04.57 a 08.11.65,
ou seja, 8 anos, 6 meses e 3 dias.

NEWTON LAVOYER
Díretor da Divisão do Pessoal
Substituto .

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
JUNHO DE 1971

O D I R E T O R DADIVISAO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secrsta-
ria de Administração do Governo
do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o § 6o. do art. 13, do De-
creto no. 1575/70,

RESOLVE:

remover ALTAMIRANDO MAR-
ÇAL ROMEIRO, Servente, nível
05, matrícula no. 11.727, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Fundação
Hospitalar do' Distrito Federal,
para a Secretaria de Saúde, por
se encontrar em gozo de licença
especial, a partir de 01.07.71.

NEWTON LAVOYER
Diretor da Divisão do Pessoal
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
JUNHO DE 1971

O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secre-
taria de Administração do Go-
verno do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o § 6o. do art.
13, do Decreto no. 1575/70,

RESOLVE:

remover, LUIS JUSTING ALVES,
Mecânico de Máquinas, nível
8-A, matrícula no. 5193, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Fundação,
Hospitalar do Distrito Federal,
para a Secretaria de Saúde, por
se encontrar em gozo de licença
especial, a partir de 11.05.71.

NEWTON LAVOYER
Diretor da Divisão do Pessoal
Substituto
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATOSDO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 23 DE JUNHO DE
1.971.

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PDBLICOS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo arti-
go 13 do Decreto "N" no. 618, de
12 de junho de 1.967, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 40.282/70,

RESOLVE:

determinar, nos termos do De-
creto mencionado, a aplicação do
Kegrne de Tempo Integral e De-
dicação Exclusiva ao s e rv ido r
LEOPOLDO DA SILVA PORTO,
matrícula no. 2162, A s s e s s o r
Técnico, símbolo FC-3, da Co-
ordenação de Serviços Públicos,
com a gratificação de 95%, no
valor de Cr$ 1.099,00 (Hum mil
e noventa e nove cruzeiros).

Distrito Federal, 23 de junho de
1.971.

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

DESPACHO
PROCESSOS Nos.: 00817/71,
00946/71, 01054/71, 01055/71,
01159/71, 01246/71, 01282/71,
01283/71, 01406/71, 01550/71,

01656/71, 01791/71, 04091/71,
04092/71, 04281/71, 04282/71,
04283/71, 04551/71, 04992/71,
04993/71, 04994/71, 10.838/71,
12.783/71, 12.948/71,13.040/71,
13.083/71, 13.084/71,13.139/71,
13.140/71, 13.217/71,13.336/71,
13.337/71, 13.778/71,13.830/71,
1C.602/71.
INTERESSADA: VIPLAN-Via-
çSo Planalto Ltda.
ASSUNTO: Recursos contra mul-
tas impostas

DESPACHO:

Tendo em vista o parecer da
Coordenação de Concessões, au-
torizo a redução, para a décima
parte do maior salSrio-mfhimo
nacional, das multas impostas
por infrações da letraVdo art.
24, do Decreto "N" no. 425, de
Í4.Ô7.65, conforme as Ordens
de Serviço nos. 357, 358, 361,
363, 369, 370, 371, 372, 374,
375, 376, 377, 380, 382, 383,
385, 388, 391, 392 e 393 da ci-
tada Coordenação, e mantenho
as demais penalidades aplica-
das.

Brasília, 15 de junho de 1971

PAULO OA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públi-
cos

DA SILVA
MATRICULA: 10.578
ASSUNTO: Salário-famflia
DESPACHO: Concedo, pelo de-
pendente: MARCOSANTÓNIO DE
SOUZA GARCIA, filho, nascido
em 10/12/70, autorizado a partir
de janeiro de 1971. O período an-
terior deverá ser requerido por
exercícios findos.

SERVIDOR: INÁCIO DE MOURA
MATRICULA: 10.894
ASSUNTO: Salário-família
DESPACHO: Concedo, pelo de-
pendente: TIAGO BOSCO DE
MOURA, filho, nascido em IV
05/71. A u t o r i z a d o a partir de
maio de 1971.

SERVIDOR: JOÃO E D G A R DE

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
JtÇÂO DO PESSOAL
ATOS DO CHEF!

CONCESSÃO DE SALÁRIO FA-
MÍLIA AOS SERVIDO RÉS ABAI-
XO PELOS DEPENDENTES

SERVIDOR: MANOEL FERREI-
RA DA SILVA
MATRICULA: 550
ASSUNTO: Salário-famflia
DESPACHO: Concedo, pelo de-
pendente: REGINALDO FERREI-
RA DA SILVA, filho, nascido em
27/04/70, autorizado a partir de
janeiro de 1971. O período ante-
rior deverá ser requerido por
exercícios findos.

SERVIDOR: JAIME BERNARDO
DE SOUZA
MATRICULA: 2.586
ASSUNTO: Salário-famflia
DESPACHO: Concedo, pelo de-
pendente: NILCEU PLÁCIDO DE
SOUZA, filho, nascido em 17/05/
71. Autorizado a partir de maio
de 1971.

SERVIDOR: JARDIE F E R N AN-
DES RIBEIRO
MATRICULA: 2.587
ASSUNTO: Salário-famflia
DESPACHO: Concedo, pelo de-
pendente: LUZINETE FERNAN-
DES RIBEIRO, filho, nascido em
14/03/71. Autorizado a partir de
março de 1971.

SERVIDOR: NILO P I N H E I R O
MACEDO
MATRICULA: 2.849
ASSUNTO: Salário-famflia
DESPACHO: Concedo, pelo de -
pendente: N I L TO N DA SILVA
MACEDO, filho nascido em 16/
04/71. A u t o r i z a d o a partirde
abril de l 971.

SERVIDOR: SALVINO VALERIA-
NO DA SILVA
MATRICULA: 2.915
ASSUNTO: Salário-família
DESPACHO: Concedo, pelo de-
pendente: ROZANGELA MARIA
DA SILVA, filha, nascida em ...
25/05/71. Autorizado a partir
de maio de 1971.

SERVIDOR: LINCOLN DE SENA
GONÇALVES
MATRICULA: 10.239
ASSUNTO: Salário-famflia
DESPACHO: Concedo, pelo de-
pendente: ELIANA FÁTIMA DE
SENA, filha, nascida em 30/04/
71. Autorizado a partir de abril
de 1971.

SERVIDOR: JOÃO FRANCISCO
BEZERRA
MATRICULA: 10.245
ASSUNTO: Salário-famflia
DESPACHO: Concedo, pelo de-
pendente: RUBENS FRANCISCO
BEZERRA, filho, nascida em21/
03/71. A u t o r i z a d o a partirde
março de 1971.

SERVIDOR: P A U L O PEREIRA
LIMA
MATRICULA: 10.284
ASSUNTO: Salário-famflia
DESPACHO: Concedo, pelo de -
pendente: C Â N D I D O MARIANO
DE PILOTO LIMA, filho.nasci-
do em 25/05/71. Autorizado a
partir de maio de 1971,

SERVIDOR: P A U L O WAGNER
VELLOSO ALVES
MATRfCULA: 10.339
ASSUNTO: Salário-famflia
DESPACHO: Concedo, pelo de-
pendente: WAGNER FREITAS
ALVES, filho, nascido em 22/03/
1971. A u t o r i z a d o a partir de
março de 1971.

SERVIDOR: OLIVEIRA RODRI-
GUES DA COSTA
MATRfCULA: 10.478
ASSUNTO: Salário-famflia
DESPACHO: Concedo, pela de-
pendente: ALEXANDRA APRI-
GIO COSTA, filha, nascida em
02/10/70, autorizado a partir de
janeiro de 1971, O período ante-
rior deverá ser requerido por
exercícios findos.

SERVIDOR: SEVERING GUEDES

NQVAIS
MATRICULA: 11.207
ASSUNTO: Salário-famflia
DESPACHO: Concedo, pela de-
pendente: K A R L O T A EMINES
DE NOVAIS, filha, nascida em
08/01/71. A u t o r i z a d o a partir
de Janeiro de 1971.

SERVIDOR: JOAQUIM HONORA-
TO DE CASTRO
MATRICULA: 2.644
ASSUNTO: Cancelo, Salário - fa-
mília pelo dependen te JOÃO
BATISTA AMO RIM DE CASTRO,
filho, falecido em 18/8/1969, con-
forme Certidão de óbito no. 613.

NELSON GRADIL CARDOSO
Chefe da Seção do Pessoal SÁ/
SSP

COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES
ATOS DO COORDENADOR

ORDEM DE SERVIÇO No.470/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PDBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 41,
do Regulamento do Serviço de
Transportes Coletivos do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto
"N" no. 425, de 14 de julho de
1965, e tendo em vista o que consta
do processo no. 17.368/71,

R E S O L V E :

Aplicar à SOCIEDADE DE
TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASILIAI(TCB), a multa no valor
de Cr$ 45,00 (quarenta e cinco
cruzeiros), nos termos da Porta-
ria "E" no. 12, de 13 de dezem-
bro de 1967, do Sr. Secretário de
Serviços Públicos, por inf ração ao
disposto no artigo 26, do Regu-
lamento do Serviço de Transpor-
tes Coletivos do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto "N" no.425,
de 14 de julho de 1965.

Brasília, 11 de junho de 1971

UBIRAJARA ARAOJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.471/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 41,
do Regulamento do Serviço de
Transportes Coletivos do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto
"N" no. 425, de 14 de julho de
1965, e tendo em vista o que cons-
ta do processo no, 17.427/71,

R E S O L V E :

Aplicar à S O C I E D A D E DE
TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA. CTCB), a multa
no valo- de Cr$ 45,00 (quarenta
e cinco cruzeiros), nos termos
da Portaria "E" no. 12, de 13 de
dezembro de 1967, do Sr. Secre-
tário de Serviços Públicos, por
infraçao ao disposto no artigo
26, do Regulamento do Serviço
de Transportes Coletivos de
Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto "N" no. 425, de 14 de ju-

lho de 1965;

Brasília, 11 de junho de 1971

UBIRAJARA ARAOJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.472/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PDBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 41,
do Regulamento do Serviço de
Transportes Coletivos do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto
"N" no. 425, de 14 de julho de
1965, e tendo em vista o que cons-
ta do processo no. 17.428/71,

RESOLVE:

Aplicar à permissionária IR-
MÃOS MATSUNAGA LTDA.(VIA-
ÇAO PIONEIRA}, a multa no valor
de Cr$ 45,00 (quarenta e cinco
cruzeiros), nos t ê r m o s da
Portaria "E" no. 12 de 13 de de-
zembro de 1967, do Sr. Secretário
de Serviços Públicos.por infraçâo
ao disposto no artigo 26, do Regu-
lamento do Serviço de Transportei*
Coletivos do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto "N" no.425,
de 14 de julho de 1965.

Brasília, 11 de junho de 1971

UBIRAJARA ARAOJO
Coordenador de Concessões

de agosto de 1969, doSr.Secretá-
rio de Serviços Públicos.

Brasília, 11 de junho Je 1971

UBIRAJARA ARAOJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.474/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VI COS POBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do ar-
tigo 16, do Decreto no. 941, de 13
de fevereiro de 1969,

R E S O L V E :

Aplicar aopermissíonárioGETU-
LIO MORAIS LEITE, portador da
permissão no. 1.453 a multa no va-
lor de Cr$ 432,00 (quatrocentos e
trinta e dois cruzeiros), nos ter-
mos da Portaria no. 002/71-SSP,
de 09 de março de 1971, por in-
fraçâo ao disposto na alínea "t"
do Item 50, da Portaria no. 22,de
12 de agosto de 1969, do Exmo.
Sr. Secretario de Serviços Públi-
cos.

Brasília, 11 de junho de 1971

UBIRAJARA ARAOJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.475/71-
CC

O COORDENADOR DECONCES-
SÕES, DA SEC RET ARI A DE SER-
VIÇOS PDBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do ar-
tigo Io, do Decreto no. 941, de 13
de fevereiro de 1969,

R E S O L V E :

Aplicar ao permissionário NA-
TANIEL ROSSI DE QUEIROS.por-
tador da permissão no. 1.197 a
multa no valorde Cr$ 432,00(qua-
trocentos e trinta e dois cruzei-
ros), nos termos da Portaria no.
002/71-SSP, de _09 demarco de
1971, por inf ração ao disposto na
alínea "t" do item 50, da Portaria
no. 22, de 12 deagõsíode 1969.do
Exmo. Sr. Secretario deServiços
Públicos.

ORDEM DE SERVIÇO No.473/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES. DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS POBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. ,do ar-
tigo lê, do Decreto r.o. 941, de 13
de fevereiro de 1969.

R E S O L V E :

Aplicar ao permissionário FRAN-
CISCO PEREIRA GOUVEIA, por-
tador da Permissão no. 1.205 a
pena de "advertência", por ínfra-
ção ao disposto na alínea "g" do
Item 49, da Portaria no. 22, de 12

Brasília, 11 de junho de 1971

UBIRAJARA ARAOJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 476/
71-CC

O COORDENADOR DECONCES-
SOES, DA S E C R E T A R I A DE
SERVIÇOS PDBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL.no uso das
atribuições que lhe confere o §
2o. do artigo 16, do Decreto n o.
941, de 13 de fevereiro de l 969 ,

RESOLVE:

aplicar ao permissionário GE-
RALDO VASQUES DE AGUIAR,
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portador da Permissão no. 495,a
pena de "advertência", por in-
fração ao disposto na alfiíea "I"
do ftem 49, da Portaria no. 22,
de 12 de agosto de l 969, do Sr.
Secretário de Serviços Públicos.

Brasília, 14 de junho de l 971

UB1RAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 4777
71-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA S EC RETA RIA DE
SERVIÇOS PDBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o §
2o. do artigo 16, do Decreto no.
941, de 13 de fevereiro de 1969 ,

RESOLVE:

aplicar aospe rmis s ioná r íos
abaixo relacionados a multa n o
valor de Cr$ 129,60 (cento e vinte
e nove cruzeiros e sessenta cen-
tavos), nos termos da Portaria
no. 002/71-SSP, de 09 de març o
de l 971, por inf ração ao dispos-
to na a l í n e a "g" do item
50 da Portaria no. 22, de 12 de
a g o s t o de l 969, do Exmo Sr.
Secretário de Serviços Públicos.

PLACA TX-0483
NOME Luiz Silva Ferreira
PERMISSÃO 120
PLACA TX-0822
NOME Raimundo Pro's Soares
PERMISSÃO 1595

Brasília, 14 de junho de l 971

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.478/
71-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SOES," DA S EC RETA RIA DE
SERVIÇOS PDBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o §
2o. do artigo 16, do Decreto n o.
941, de 13 de fevereiro de l 969,

RESOLVE:

aplicar ao permissionário JO-
SÉ FERREIRA DE SOUZA, por-
tador da permissão no. 1.162,a
multa no valor de C r$259,20 (du-
zentos e cinquenta e no vê cru-
zeiros e vinte centavos), nos
termos da Portaria no. 002/71-
SSP, de 09 de março de l 971.
por inf ração ao disposto na
alínea "tTt " do ftem 50, da
Portaria no. 22, de 12 de agos -
to de l 969, do Exmo. Sr.Secre-
tário de Serviços Públicos.

Brasília. 14 de junho de l 971

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 479 /
71-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA S EC RETA RIA DE
SERVIÇOS POBL1COS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferejo ar-
tigo 41, do Regulamento do Ser-
viços de Transportes Coletivos
do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto "N" no. 425, de 14
de julho de l 965, e tendo em
vista o que consta do processo

no. 17.572/71,

RESOLVE:

aplicar ã permissionária IR-
MÃOS MATSUNAGA LTDA. (VI-
AÇÃO PIONEIRA), a multa nc-
valor de Cr$45,00 (quatenta e
cinco cruzeiros), nos termos da
Portaria "E" no. I2»de 13 de de-
zembro de l 967, do Sr.Secretá-
rio de Serviços Públicos,porin-
fração ao disposto no artigo
26, do Regulamento do Serviço
de Transportes Coletivoá do Dis-
trito Federal, aprovado pelo De-
creto "N" no. 425. de 14 de julho
de l 965,

Brasília, 14 de junho de l 971

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 483/
71-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PDBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 41, do Regulamento do Ser-
viço de Transportes Coletivos do
Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto "N" no. 425,de 14de ju-
nho de 1965, e tendo em vista o
que consta do processo no
17.566/71,

RESOLVE:

a p l i c a r a SOCIEDADE DE
TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA. (TCB), a mul-
ta no valor de Cr$ 135.00 (CEN-
TO E TRINTA E CINCO CRUZEI-
ROS), nos termos da. Portaria
"E" no. 12, de 13 de dezembro de
1967, do Sr. Secretário de Ser-
viços Públicos, por infração ao
disposto na alfiíea 26,do Regula-
mento do Serviço de Transportes
Coletivos do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto "N" no...
425, de 14 de julho de 1965.

Brasília, 14 de junho de 1971.

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 484/
71-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PDBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferee ar-
tigo 41, do Regulamento do Ser-
viço de Transportes Coletivos do
Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto "N" no. 425, de 14de ju-
nho de 1965, e tendo em vista o
que consta do processo no. ...
17.567/71,

RESOLVE:

aplicar à S O C I E D A D E D E
TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA. (TCB), a mul-
ta no valor de Cr$ 45,00 (QUA-
RENTA» E CINCO CRUZEIROS),
nos termos da Portaria "E" no.
12, de 13 de dezembro de 1967,
do Sr. Secretário de Serviços
Públicos, por infração ao dispos-
to no artigo 26, do Regulamento
do Serviço de Transportes Cole-
tivos do Distrito Federal, apro-
vado pelo Decreto "N" nd. 425, de
14 de julho de 1965,.

Brasília, 14 de junho de 1971.

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 485/
71-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PDBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o a&
ligo 41, do Regulamento do Ser-
viço de Transportes Coletivos do
Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto "N""no. 425. de 14 de ju-
lho de 1965, e tendo em vista o
que consta do processo no. ...
17.568/71.

RESOLVE:

aplicar ã S O C I E D A D E DE
TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASILIA LTDA. (TCB), a mul-
ta no valor de Cr$ 45,00 (QUA-
RENTA E CINCO CRUZEIROS),
nos termos da Portaria "E" no.
12, de 13 de dezembro de 1967,
do Sr.SecretáriodeServiços Pú-
blicos, por infração ao disposto
no artigo 26, do Regulamento do
Serviço de Transportes Coleti-
vos do Distrito Federal, agrovado
pelo Decreto "N" no. 425, de 14
de julho de 1965.

Brasília, 14 de junho de 1971.

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE S E R V I Ç O No.
480/71-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SOES.DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PDBLICOS DO DtSf RITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 41,
do Regulamento do Serviço de
Transportes Coletivos do Distri-
to Federal, aprovado pé Io Decre-
to "N" no. 425, de 14 de julho de
1.965, e tendo em vista o que
consta do processo no. 17.570/7I,'

RESOLVE:

aplicar à permissionária IR-
MÃOS M ATS U NA GA LTDA.
(VIAÇÃO PIONEIRA), a multa
no valor de Cr$ 45,00 (quarenta
e cinco cruzeiros), nos termos
da Portaria "E" no. 12,de 13 de
dezembro de 1.967, do Sr. Se-
cretário de Serviços Públicos,
por infração ao disposto no arti-
go 26, do Regulamento do Ser-
viço de Transportes Coletivos
do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto "N" no. 425, de 14
de julho de 1.965.

Brasília, 14 de junho de 1.971

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 481/
71-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PDBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribui-
ções que lhe confere o artigo 41,
do Hegulamento do Serviço de
Transportes Coletivos do Dis-
trito Federal, aprovado pelo De-
creto "N" no. 425, de 14 de ju-
lho de 1.965, e tendo em vista
o que consta do processo no.
17.569/71,

RESOLVE:

apl icar â permissionária IR-
MÃOS MATSUNAGA LTDA.(VIA-
ÇAO PIONEIRA), a multa no va-
lor de Cr$ 45,00 (quarenta e cin-
co cruzeiros), nos termos da
Portaria "E no. 12, de 13 de de-
zembro de 1.967, do Sr. Secretá-
rio de Serviços Públicos, por in-
fração ao disposto no artigo 26,
do Regulamento do Serviço de
Transportes Coletivos do Dis-

trito Federal, aprovado pelo De-
creto "N" no. 425, de 14 de julho
de 1.965.

Brasília, 14 de junho de 1.971

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DESERVlÇONo.482/
71-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SEC RE TA RIA DE
SERVIÇOS PDBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 41, do Regulamento do Ser-
viço de Transportes Coletivos do
Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto "N" no. 425, de 14 de
julho de 1.965, e tendo em vista o
que c o n s t a do processo no.
17.571,

RESOLVE:

ap l i ca r à permissionária VI-
PLAN - V I A Ç Ã O PLANALTO
LTDA, a multa no valor de Cr$
45,00 (quarenta e cinco cruzei-
ros), nos termos da Portaria "E "
no. I2,de 13 de dezembro de 1967,
do Sr. Secretário de Serviços
Públicos, por infração ao dis-
posto no artigo 26, do Regula-
mento do Serviço de Transportes
Coletivos do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto "N" no.
425, de 14 de julho de 1.965.

Brasília, 14 de junho de 1.971

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões.

ORDEM DE SERVIÇO No. 486/71
-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, nó uso das
atribuições que lhe confere o §
2o. do artigo 16, do Decreto no..
941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:

aplicar ao p e r m i s s i o n â-
r i o LAERTE MUMZ DE OLI-
VEIRA, portador da permissão
no. 1.656 a multa no valor de
Cr$ 259,20 (duzentos e cinquenta
e nove cruzeiros e vinte centa-
vos) nos termos da Portaria no.
002/71-SSP, de 09 de março de
1971, por infração ao disposto na
(s) alínea (s) "t" do item 50 da
Portaria no. 22, de 12 de agosto
de 1969, do Exmo. Sr. Secretá-
rio de Serviços Públicos.

Brasília, 15 de junho de 1971

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 487/71
-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
artigo 41, do Regulamento do
Serviço de Transportes Coleti-
vos do Distrito Federal, aprova-
do pelo Decreto "N" no. 425, de
14 de julho de 1965, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 17.664/71,

RESOLVE:

aplicar à p e r m i s s i o n â-
r i a VIPLAN - VIAÇÃO PLA-
NALTO LTDA., a multa no valor
de Cr$ 225,00 (duzentos e
vinte e cinco cruzeiros),
nos termos da Portaria "E" noi

12 e 13 de dezembro de 1967,
do Sr. Secretário de Serviços
Públicos, por infraçâo ao dis-
posto no a r t i g o (s)
12, do Regulamento do Servi-
ço de Transportes Coletivos do
Distrito Federal, aprovado pelo
'Decreto "N" no. 425, de 14 de ju-
lho de 1965.

Brasília, 15 de junho de 1971.

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de ConcessOes

ORDEM DE SERVIÇO No. 488/71
-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
artigo 41, do Regulamento do
Serviço de Transportes Coleti-
vos do Distrito Federal, apro-
vado pelo Decreto "N" no. 425,
de 14 de julho de 1965, e tendo
em vista o que consta do Pro-
cesso no. 17.767/71,

RESOLVE:
aplicar à p e r m i s s i o -
nária VIPLAN - VIAÇÃO PLA-
NALTO LTDA, a multa no valor
de Cr$ 112,50 (cento e doze
cruzeiros e cinquenta centa-
vos), nos t e r m o s da
Portaria "E" no. 12 de 13 de de-
zembro de 1967, do Sr. Secretá-
rio de Serviços Públicos, por
infração ao disposto na (s) alínea
(s) "a" e "o" do artigo (s) 24, do
Regulamento do Serviço de
Transportes Coletivos do Dis-
trito Federal, aprovado pelo De-
creto "N" no. 425, de 14 de ju-
lho de 1965.

Brasília, 15 de junho de 1971

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de ConcessOes

ORDEM DE SERVIÇO No. 489/71
-CC-

O COORDENADOR DE CONCES-
SOES, DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PDBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
§ 2o. artigo 16, do Decreto no....
941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:

aplicar ao permissionário AR-
MANDO CORDEIRO CAVAL-
CANTI, portador da permissão
no. 355 a multa no valor de
Cr$ 129.60 (cento e vinte e nove
cruzeiros e sessenta centavos),
nos termos da Portaria no
002/71-SSP, de 09 de março de
1971, por infração ao disposto na
(s) alfiíea (s) "i" do item 50, da
Portaria no. 22, de 12 de agosto
de 1969, do Exmo. Sr. Secretá-
rio de Serviços Públicos.

Brasília, 17 de junho de 1971

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 490/71
-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SOES, DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PDBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o §
2o. do artigo 16, do Decreto no..
941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:

aplicar ao permissionário RUI
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FELIX RIBEIRO, portador da
permissão no. 1.639 a multa no
valor de Cr$ 64,80 (sessenta e
quatro cruzeiros e oitenta centa-
vos), nos termos da Portaria no.
002/71-SSP, de 09 de março de
1.971, por infraçao ao disposto na
(s) alínea (s) "T" e "a" o ftem
50, da Portaria no. 22, de 12 de
agosto de 1969, do Exmo. Sr.
Secretário de Serviços Públicos.

Brasília, 18 de junho de 1971

U BI RA J A RA ARAÚJO
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 491/
71-CC.

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PCBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o §
2o. do artigo 16, do Decreto no..
941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE;

aplicar ao permissionário JOSÉ
EXPEDITO RCCHA, portador da
permissão no. 185 a multa no va-
lor de Cr$ 259,20 ( duzentos
e cinquenta "e nove cruzeiros e
vinte centavos), nos 'ermos da
Portaria no. 002/71-SSP, de 09
de março de 1971, por infraçao
ao disposto na (s) alínea (s) "t"
do item 50, da Portaria no. 22,
de 12 deagôstode!969,doExmo.
Sr. Secretário c1 S ; viços Pú-
blicos.

Brasilia, 18 de junho de 1971

UB1RAJARA ARAÚJO

Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 492/71
-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
çOes que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no. 941, de
13 de f e v e r e i r o de 1969,

RESOLVE:

aplicar ao permis; ionário EVA-
DRO PEREIRA DL NASCIMEN-
TO, portador da permissão no.
765 a multa no valor de C r$ 64,80
(sessenta e quatro cruzeiros e
oitenta centavos), nos termos da
Portaria no. 002/71-SSP, de 09
de março de 1971, por infraçao
ao disposto na (s) alfiíea (s) "t"
do item 50, da Portaria no. 22,
de 12 de agosto de 1969, doExmo.
Sr. Secretário de Serviços Públi-
cos.

Brasília, 18 de junho de 1971.

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA
PÚBLICA
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 115/71
-DL P

O DIRETOR DO DEPA"^"
TO DE LIMPEZA PUBLICA, da
Secretaria de Serviços Públicos,
do Governo do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta do
processo no. 500162/71,

RESOLVE:
RESCINDIR, por justa causa, a
partir de 7 de junho corrente, o
Contrato de Trabalho com RAI-
MUNDO DE FREITAS CAR-
NEIRO, Trabalhador Braçal,
matrícula no. 0761, da Tabela de
Empregos do Departamento de
Limpeza Pública.

Brasília, 14 de junho de 1971

PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Departamento de Limpeza Públi-
ca
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 116/71
-DL P

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE LIMPEZA PDBLICA, da
Secretaria de Serviços Públicos,
do Governo do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta" do
processo no. 500708/71,

RESOLVE:
RESCINTIR, sem justa causa, a

partir de 7 de junho corrente, o
Contrato de Trabalho com JOÃO
JO^E DE S O U Z A, Trabalha-
dor Braçal, Matrícula no. 0409.
da Tabela de Empregos do De-
partamento de Limpeza Pública.

Brasília, 14 de junho de 1971

PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Departamento de Limpeza Públi-
ca
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 117/71
-DL P

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE LIMPEZA POBLICA, da
Secretaria de Serviços Públicos
do Governo do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que constado
processo no. 16402/71,

RESOLVE:

RESCINDIR, por justa causa, a
partir de 7 de junho corrente, o
Contrato de Trabalho com JOÃO
RODRIGUES DA SILVA, Traba-
lhador Braçal, matrícula no
0425, da Tabela de Empregos do
Departamento de Limpeza Públi-
ca.

Brasília, 14 de junho de 1971

PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Departamento de Limpeza Públi-
ca
Diretor

DIVISÃO DE LIMPEZA METROPOLITANA
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 078/
71-DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
LIMPEZA METROPOLITANA do
Departamento de Limpeza Públi-
ca, da Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais,

RE&OLVE'

SUSPENDER, por 02 (dois) dias,
o empregado RAIMUNDO PE-
REIRA LINHARES, Trabahador
Braçal, matrícula no. 0781 da
Tabela de Empregos do DLP,
pelos motivos constantes ' na
C.I. no. 0282/71-DLM

Brasília-DF, 08 de junho de
1971

JOSÉ APARÍCIO JE GODOY
Diretor
Divisão de Limpeza Metropoli-
tana.

ORDEM T3E SERVIÇO No.079/
71-DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE

LIMPEZA METROPOLITANA,
do Departamento de Limpeza
Pública, da Secretaria de Ser-
viços Públicos do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE;

SUSPENDER, por 02 (dois) dias,
o empregado ANTÓNIO TEIXEI-
RA GOMES, Trabalhador Braçal,
matrícula no. 0122;~da Tabela de
Empregos do DLP, pelos moti-
vos constantes na C.I. No. 0277/
71-DLM.

Brasília-DF, 08 de junhode 1971

JOSÉ ACARICIO DE G.ODOY
Diretor
Divisão de Limpeza Metropoli-
tana

ORDEM DE SERVIÇO No. 079-
A/71-DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
LIMPEZA METROPOLITANA,
do Departamento de Limpeza
Pública, da Secretaria de Servi-
ços Públicos do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE;

ADVERTIR, por desídia no de-
sempenho de sua função e em-
pregado, Trabalhador Braçal,
R A I M U N D O EVANGELISTA
PEIXOTO, matrícula no. 0765,
da Tabela de Empregos ao De-
partamento de Limpeza Públi-
ca, pelos motivos constantes na
C.I. no. 0278/71-DLM.

Brasília-DF., 08 de junho de
1971

JOSÉ APARÍCIO DE GODOY
Diretor
Divisão de Limpeza Metropoli-
tana.

ORDEM DE SERVIÇO No. 080/
71-DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
LIMPEZA METROPOLITANA,
do Departamento de Limpeza
Pública, da Secretaria de Ser-
viços Públicos do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:

SUSPENDER, por 02 (dois) dias,
o empregado BENEDITO GON-
ÇALVES DE CARVALHO, Tra-
balhador Braçal, matrícula no...
151, da Tabela de Empregos do
DLP; pelos motivos constantes
na C.I. no. 0280/71-DLM.

Brasília-DF, 08 de junho de
1971

JOSÉ APARÍCIO DE GODOY
Diretor
Divisão de Limpeza Metropoli-
tana

ORDEM DE SERVIÇO No. 081/
71-DLM•

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
LIMPEZA METROPOLITANA,
do Departamento de Limpeza Pú-
blica, da Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;

ADVERTIR, por desídia no de-
Sempenho de sua função o em-
pregado, Trabalhador Braçal,
JOSÉ JOAQUIM RAMOS, matrí-
cula no. 0540, da Tabela de Em-
pregos do Departamento de Lim-
peza Pública, pelos motivos

constantes na C.I. n. 0278/71-
DLM.

Brasllia-DF., 08dejunhode 1971

JOSÉ APARÍCIO DE GODOY
Diretor
Divisão de Limpeza
tana

ORDEM DE SERVIÇO No, Oí.2/
71-DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
LIMPEZA METROPOLITANA,
do Departamento de L i m p e z a

Pública, da Secretaria de Servi-
ços Públicos do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:

N;. . ít, por 02 (dois) dias,
o empregado JÁ IR DUARTE
FERREIRA, Trabalhador Bra-
çal, matrícula no. 0375, da Ta-
bela de Empregos do DLP, pe-
los motivos constantes na C.I,
no. 0281/71-DLM.

Brasília-DF., 08 de junho de
1971.

JOSÉ APARÍCIO DE GODOY
Diretor
Divisão de Limpeza Metropolita-
na

ORDEM DE SERVIÇO No. 083/
71-DLM

O DIRETOR DA DIVISA Dl
LIMPEZA METROPOLITANA
do Departamento de I.-: TI pez;
Pública, da Secre»r - j , e Servi'
cos Pfe ' ' f - , „i-istritoFederal
no uso de suas atribuições le<
gais,

KESOLVE:

ADVERTIR, por desídia no de
sempenho de sua função o em
pregado, Trabalhador Braça]
CLEODON PEREIRA DA SIL
VA, matrícula no. 0181. d n Ta
bela de Empregos
mento de Limpr..-
los motivo.1; co,v< .,„ C.I.
no. 0251 /r'"'

ís> asíiia-DF, 09 de junho de
1971

JOSÉ APARÍCIO DE GODOY
Diretor
Divisão de Limpeza Metropoli
tana.

ORDEM DE SERVIÇO No. 084/
-DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO
LIMPEZA METROPOLITAN
do Departamento de Limpe
Pública, da Secretaria de Ser
cos Públicos do Dist'-' eue
no uso de sus" : aigõeí
gais,

RESOLVE:

SUSPENDER, - ^j
dias, conv _.»i multa
50£ o . ,iuor: JOSÉ DE O
'i-, * RA GAMA, Pedreiro, nf\
08-A, matrícula no. 0174,
Quf^:; - rovisfirio de Pessc
do L'istrito Federal, pelos mo
vos contidos na C.I. no. 260/'
DLM.

ji-asJlia-DF, 15 de junho
1971.

JOSÉ APARÍCIO DE GODOY
Diretor
Divisão de Limpeza Metropolit
na

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DIRETOR1A EXECUTIVA
ATOS DO DIRETOR-EXECUTIVO

DESPACHOS
l - De acordo com o estabele-
ci'lo no Docreto no. 1.280, de 28
de janeiro de 1.970, regulamen-
tado pela Resolução no. 47/70, e
face ao pronunciamento do Dire-
tor deAdministraçaoGeral,apli-
«a à. firma CASA CARLOS - JO-
SÉ CARLOS LOPES DECARVA-

LHO multa de Cr$ 2.31 (dois cru-
zeiros e trinta e um centavos),
p^lo atraso de 20 (vinte) dias
na entrega do material cujo for-
necimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho no.
321/71, constante do Processo
no. 323/71.

2 -Publique-se e encaminhe-se

ao Departamento de Administra-
ção Financeira, pr> a v provi-
dências.

Brasília, 14 de maio de 1971.

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DF

JOSE LUCENA DANTAS
Diretor Executivo

l - De acordo com o estabeleci-
do no Decreto no. 1.280, de 28

de Janeiro de 1.970, regulamen-
tado pela Resolução no. 47/70, e
face ao pronunciamento do Di-
retor Je Administração Geral,
aplico à firma CASA CARLOS-
JOSE CARLCS LOPES DE CAR-
VALHO, multa de Cr$ 107,63
(cento e sete cruzeiros e ses-
senta e três centavos), pelo atra-
so de 20 (vinte) dias na entrega
do material, cujo fornecimento
lhe foi adjudicado através da
Nota de Empenho no. 322/71,
constante do Processo no.
323/71.

2 - Publique-se e encaminh
se ao Departamento de Adr
nistraçao Financeira, para •
providências,

Brasíli?. 14 de maio de 19

l - De acordo com o estabelec
do no Decreto no. 1280, de 28
janeiro de 1970, regulamenta
pela Resolução no. 47/70, e fa
ao pronunciamento do Diretor
Administração Geral, aplicc
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firma ARMARINHO W/3 - JOÃO
EVANGELISTA SOBRINHO mul-
ta de Cr$ 4,87 (quatro cruzeiros
e sete centavos), pelo atraso de

(quatro) dias na entrega do ma-
terial cujo fornecimento lhe foi
adjudicado, através da Nota de
Empenho no. 391/71, constante
do Processo no. 266/71.

ao Departamento de Administra-
ção Financeira, para as provi-
dências.

Brasília, 05 de maio de 1971.

FUNDAÇÃO DO
CIAL DO GDF

SERVIÇO SP-

JOSE LUCEN A DANTAS
Diretor Executivo2 - Publique-se e encaminhe-se

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES
IDE INTERESSE SOCIAL
LTDA.-SHIS
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO No. 086/71.

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA SOCIEDADE DE HABITA-
ÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA.-SHIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno,

RESOLVE:

RECLASSIFICAR o servidor JO-
SE ELIAS DOS SANTOS, Matrí-
cula no. 264, da Função de Men-
sageiro para a de Desenhista,
tendo em vista o constante do
processo no. 0779/71-SHIS.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 18 de maio de 1971

3EN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

:NSTRUÇAONo. 087/71

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA SOCIEDADE DE HABITA-
ÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA,-SHIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno e tendo
em vista o que consta do Memo,
no. 191/71-DTI,

RESOLVE:

DESIGNAR os Engenheiros HER-
MAN SANTIAGO COSTA, CLO-
VIS ELOI VALE, Chefe da Divi-
são de Projetos e Especificações
e Chefe da Seçâo de Pesquisas,
respectivamente; o Dr. MOACYR
CARVALHO RIBEIRO, Chefe do
Serviço de Planejamento e Con-
rôle; o Advogado DOMINGOS
RODRIGUES MALHEIROS e a
Secretária Executiva HELENA
VIÁRIA VAZ NAVES, para, sob a
presidência do primeiro e se-
:retariado pelo último, compo-
rem uma Comissão de Recebi-
nento e Julgamento das Propos-
:as referentes .̂ Tomada de Pre-
;os no. P. 023/99-G.O.M.-29/71,
>ara c o n s t r u ç ã o de Oficina
Mecânica e A Imoxarifado.

)ê-se ciência e cumpra-se

Brasília, 20 de maio de 1.971

JEN. OTERO VALLI
íiretor Superintendente

NSTRUÇAO No. 088/71

í DIRETOR SUPERINTENDEN
TE DA SOCIEDADE DE HABITA-
pOES DE INTERESSE SOCIAL
_/TDA - SHIS, no uso das atri-
mições que lhe são conferidas
>elo Regimento Interno e consi-
ierando o que consta do Memo.
10. 152/71-DTI,

IESOLVE:

)E SIGN A R os Senhores: LUIZ
:ARLOS UMPIERRE AZAMBU-

fA - Chefe da Divisão Imobiliá-
hia, PEDRO GOMES DE ALEN-
CAR - Chefe da Seçâo de Distri-
buição, JAVERT LACERDA SAN-
TOS - Chefe do Serviço de Fis-

ilizaçâo de Imóveis, EDGAR

MARTINS DOS ANJOS - Chefe
da Seçâo de Seleçâo e Cadastro,
e; a Secretária Executiva MARIA
DO ROSÁRIO AMARAL, para,
sob a presidência do primeiro e
secretariado pelo último, cons-
tituírem uma Comissão para a
venda em licitação de 16 (dezès-
seis) apartamentos situados na
Q u a d r a 712 - projeçâo 6 - do
SHCG-Norte.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 21 de maio de 1971

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO No. 089/71

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA SOCIEDADE DE HABITA-
ÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA. - SHIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas
pelo Regimento InternOj

RESOLVE;

DESIGNAR os Senhores: L U I Z
CARLOS UMPIERRE DE AZAM-
BUJA - Chefe da Divisão Imobi-
liária.PEDRO GOMES DE ALEN-
CAR - Chefe da Seçâo de Dis-
tribuição, JAVERT LACERDA
SANTOS - Chefe do Serviço de
Fiscalização de Imóveis, EDGAR
MARTINS DOS ANJOS - C h e f e
da Seçâo de Seleçâo e Cadastro,
e a. Secretária Executiva MARIA
DO ROSÁRIO AMARAL, para,
sob a presidência do primeiro e
secretariado pelo último, cons-
tituírem uma Comissão para
venda em licitação de 27 (vinte e
sete) casas nas Quadras 01 e 16
da cidade-satélite de Sobradinho.

Dê-se ciência e cumpra-se

Brasília, 07 de junho de 1.971

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO No. 090/71

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA SOC IE DA DE DE HABITA-
ÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA.-SHIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno,

RESOLVE:

DESIGNAR oDr. DOMINGOS
RODRIGUES MALHEIROS,Advo-
gado, para substituir aDra. IZA-
BEL GOUVÊA RIBEIRO, Advoga-
da, na Comissão instituída pela
Instrução no. 066/71,de 05 de
abril de 1971.

Dê-se ciência e cumpra-se

Brasília, 08 de junho de 1971

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO No. 091/71

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA SOCIEDADE DE HABITA-

ÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA.-SHIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno,

RESOLVE: .

Alterar, a partir de 01.03.71, o
valor da Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete concedida
às servidoras NA IR MARTINS
DE SÁ e SÔNIA MARIA CARVA-
LHO MALHEIROS, por .Instru-
ções de 18.05.70, que passa a ser
de Çr$ 190,78 (cento e noventa
cruzeiros e setenta e oito cen-
tavos) cada, tendo em vista te-
rem sido reclassificadas para a
função de Escriturária.

Dê-se ciência e cumpra-se

Brasília, 08 de junho de 1971

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO No. 092/71

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA SOCIEDADE DE HABITA-
ÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA.-SHIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno,

RESOLVE:

L - Tornar sem efeito, a partir
de 01.05.71, a I n s t r u ç ã o de
18.05.70, que concedeu a gratifi-
cação de Representação de Ga-
binete ̂  servidora REGINA MA-
RIA ALVES DE PAULA;
2. - C O N C E D E R \tservidora
R E G I N A MARIA ALVES DE
PAULA, Datilógrafa, Matrícula
no. 0147, da Tabela de Pessoal
desta Sociedade, uma Gratifica-
ção de Representação de Gabine-
te no valor de Cr$ 209,50 ( du-
zentos e nove cruzeiros e cin-
quenta centavos), a par t i r de
01.05.71.

Dê-se ciência e cumpra-se

Brasília, 08 de junho de 1.971

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO No. 093/71

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA SOCIEDADE DE HABITA-
ÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA.-SHIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno,

RESOLVE:

L. - Tornar sem efeitot a partir de
01.05.71, a Instruçãode 18.05.70,
que concedeu a gratificação de
Representação de Gabinete a ser-
vidora SÔNIA MARIA CARVALHO
MALHEIROS;

2. - CONCEDER a servidora SÔ-
NIA MARIA CARVALHO MA-
LHEIROS, Escriturária, Matrí-
cula no, 0276, da Tabela de Pes-
soal desta Sociedade, umaGratí-
ficação de Representação de Gabi-
nete, no valor deCr$ 229,00 (du-
zentos e vinte e nove cruzeiros), a
partir de 01.05.71.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 08 de junho de l 971.

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO No, 094/71

O DIRETOR SUPERINTENDEN-

TE DA SOCIEDADE DE HABITA-
ÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA.-SHIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno,

RESOLVE:

1. - Tornar sem efeito, a partir de
01.05.71, a Instrução no. 062/71,
que concedeu a gratificação de
Representação de Gabinete ao
servidor FRANCISCO ANTÓNIO
CUNHA:

2. - CONCEDER aose iv idor
FRANCISCO ANTONIO CUNHA,
Mensageiro, Matrícula no. 0346,
da Tabela de Pessoal desta Socie-
dade, uma Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete, no valor de
Cr$ 120,50 {cento e vinte cruzei-
ros e cinquenta centavos), a partir
de 01.05.71.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 08 de junho de l 971

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO No. 095/71

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA SOCIEDADE DE HABITA-
ÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA. - SHIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno,

R E S O L V E :

1. - Tornar sem efeito, apartirde
01.05.71, a Instrução de 01.12.70,
que concedeu a gratificação de Re-
presentação de Gabinete ao ser-
vidor INALDO CABRAL DE
ARADJO;

2. - CONCEDER ao s e r v i d o r
INALDO CABRAL DE ARAÚJO,
Servente, Matrícula no.0258, da
Tabela de Pessoal desta Socieda-
de, uma Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete, no valor
de Cr$ 151,50 (cento e cinquenta
e um cruzeiros e cinquenta cen-
tavos), a partir de 01.05.71.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 08 de junho de l 97J

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO No. 096/71

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DASOCIEDADEDE HABITA-
ÇÕES DE INSTERESSE SOCIAL
LTDA.-SHIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno,

RESOLVE:

1. - Tornar sem efeito, a partir
de 01.05.71, a Instruçãode 01.12.
70, que concedeu a gratificação
de Representação de Gabinete ao
servidor JOSÉ PEREIRA DA
SILVA;

2. - CONCEDER ao servidor JO-
SÉ PEREIRA DA SILVA, Recep-
cionista, Matrícula no. 0191, da
Tabela de Pessoal desta Socie-
dade, uma Gratificação de Re-

presentação de Gabinete no valor
de Cr$ 226,50 (duzentos e vinte e
seis cruzeiros e cinquenta centa-
vos), a partir de 01.05.71.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 08 de junho de l 971

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO No. 097/71

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DASOCIEDADEDE HABITA-
ÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA.-SHIS, no usódas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno,

R E S O L V E :

DESIGNAR o Engenheiro VAL-
DOIR MENEZES FERREIRA,Di-
retor Técnico e Imobiliário des-
ta Sociedade, substituto eventual
desta Superintendência, durante
o mês de junho em curso.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 08 de junho de l 971

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO No. 098/71

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA SOCIEDADE DE HABITA-
ÇÕES DE INTERESSESOCIAL
LTDA.-SHIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno e consideran-
do o que consta do Memo./SFO/
No. 054/71,

RESOLVE:

DEMITIR o servidor IV AN RUL-
Ll COSTA, Auxiliar de Contabili-
dade, Matrícula no. 0308,da Ta-
bela de Pessoal de s ta Sociedade,
de acordo com o disposto na letra
"i" do art.482daC.L.T.,apartir
desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 08 de junho de l 971

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO No. 099/71

O DIRETORSUPER1NTENDEN-
TE DASOCIEDADEDE HABITA-
ÇÕES DE INTERESSESOCIAL
LTDA.-SHIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno,

RESOLVE:

l'. - Tornar sem efeito, a partir
de Ol.05.7l,a Ins t rução de
18.05.70, que concedeu a gratifi-
cação de Representação de Gabi-
nete à servidora NAIR MARTINS
DE SÁ.

2.-CONCEDER à servidora NAIR
MARTINS DE SÁ, Escriturária,
Matrícula no. 0368, daTstela de
Pessoal desta Sociedade, uma
Gratificação de Representação
de Gabinete, no valordeCr?
229,00 (duzentos e vinte e nove
cruzeiros), a partir de 01.05.71.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 08 de junho de 1971

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente
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APBOVAOAi
Untarias Sassão n« 769* da 15.5.71
Conselho de Administração: Sown n» 667« de 16.6.71

• R E C E I T A

• CATEGORIA ECONÓMICA - FONTES

•1.0.0.0 - RECEITAS CORRENTES

••1.2.0.0 - Receita Patrimonial

••l.3.0.0 - Receita Industrial

I
1 1.4.0.0 - Transferencias Correntes - G.O.F.

P06IÇAO
ANTERIOR

POSICÍO
N O V A

1.000.000,00| 1.000.000,00

1
200.000, Q0| 200.000,00

1
43.047.000,00|43.047.000.00|

ll.S.0.0 - Receitas Diversos j 1.200.000,00 9.169.629,44

•
• |
1 1
1 1

i
• 2.0.0.0 - RECEITAS DE CAPITAL
I
2.3.0,0 - Alienação de Sena

2.5.0.0 - Transferências de Capital

D E S P E S A

PROJETOS - ATIVIDAOES - SUBPHOGRAMA8 - PROGRAMAS

Programa 01 - Administração
Subprograms 01 - Administração
Projeto NOV/1.049 - Edifício Sede do Governo do Distrito Fede-

ral

POSICÍO
ANTERIOR

1.500.000,00
Projeto NOV/1.030 - Adaptação, Conservação e Manutenção de Pré|

dias e Próprios do Poder Publico j 3.060.000,00
Projeto NOV/1.02 - Reforma na Granja do IPE

Programa 06 - Educação
Subprograma 05 - Ensino- Primário
j Projeto NOV/1.03 - Construção de Escolas Classe

1
(Programa 10 - Habitação e Planejamento Urbano
j Subprograma 01 - Administração
| |Atividade NOV/2.052 - Manutenção das Atlvidadea da Companhia

1
5.800.000,00

34.090.000,00

1

1
T O T A L |85. 337.000,00

1

S. 800. 000, 00

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
N 0 V A C A P

-0-

P O S I C Í O N O V A

1.500.000,00

F
5.460.000,00

i.

3,080.000,001
660.000,00)

1
5.460.000,00

•
1

-0-

51.397.000,00
Projeto NCV/1.01 - Obras da Interesse da Administração j 1.360.000,00
Subprograma OS - Planejamento urbano

1
Projeto NOV/1.054 - urbanização das Cidades Satélites 1 6.500.000,00

34.090.000, 00||Projeto NOV/1.055 - Urbanização de Brasília {20.300. 000 ,00
jjprojeto NOV/1.0S6 - Conservação de Áreas Urbanizadas do Distrij

to Federal
1 1 Programa 14 - Saúde e Saneamento
j j Subprograma 11 - Saneamento Geral
IJProJeto NOV/1.04 - Obras no Cemitério de Planaltina

93.306.629,44

630.000,00
630.000,00

52.996.829,44

51.636.829,44
1.360.000,00

8.300.000,00
24.630.000,00

1. 200.000, 00| 1.200.000,00

1
1

-o- 90.000,00

1
1
1

1
T O T A L

1

85.337.000,00 93.306.629,44

1

34.130.000,00

630.000,00

87.126.829,44

90.000,O!
90.000, 00|

1
!

93.306.629,44 93.306.629,4

ROC/bijoa.
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A . t !§£ A .£5S 22 2 f i £ aí § íí 12 ã í !S I Í I í £2 ANEXO II
APROVADA;
OIRETORIAi 769* sessão de 15.6.71
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 657* sessão de 16.6.71.

PROJETOS - ATIVIDADES E L E M E N T O S - C O R R E N T E S

D E N O M I N A Ç Ã O

MOV/1049 - Edifício Sede do Governo do Distrito

3.1.1.0

NOV/1O50 - Adaptação, Conservação e Manutenção
de Prédios e Próprios do Poder Pfibli-

NOV/2.052- Manutenção daa Atiuidades da Compa-
nhia Urbanizadara da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP ....................

NOV/1,01 - Obras de Interesse da Administração..

NOV/10S4 - urbanização das Cidades Satélites ...

NOV/1056 - Conservação de Áreas Urbanizadas do

•0-

-o-

29.675.000,00

-o-

-o-

-o-

1
T O T A L |29.67S.OOO,00

3.1.2.0

-0-

-o-

-o-

5.600.000,00

-0-

-o—

3.1.3.0 3.1.4.0

Pusiçsr
ANTERIOR

-o-

-o-

2.300.000,00

_o-

-o-

-o-

»o-

5.600.000,00 2.300.000,00

POSIÇÃO
N O V A

-0-

-o-

2.400.000,00

-0-

-0-

-o-

2.400.000,00

POSIÇÃO
ANTERIOR

-O-

-o-

747.000,00

-o-

-o-

-«-

-o-

POSIÇÃO
N O V A

-o-

-o—

"•

947.000,00

•<-

-0-

'

3.1.5.0

-0-

-0-

-
-o-

500.000,00
-

-0-

-o-

-0-

747.000, 00| 947.000,OQ| 500.000,00
1

3.2.0.0 TOTAL CORRENTE

POSIÇÃO
ANTERIOR

-o-

- •

10.325.000,00

-0-

-0-

10.325.000,00

POSIÇÃO POSIÇÃO
N O V A ANTERIOR

9.664.829,44

-o-

-0-

9.664.629,44

•0-

-0-

49.147.000,00

-o-

-0-

;

•

POSICÍO
N O V A

-o-

-0-

-0—

-o-

46.766.629,44

1̂-

-0-

49.147.000,00|48. 786.829,44

fUC/bijoa.
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APROVADA;
DIRETORIA: 769» sessão de 15.6.71
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO l 657' Sessão de 16.6.71

PROJETOS - ATTVIDADES

D E N O M I N A Ç Ã O

NOV/1.050 - Adaptação, Conservação e Manutenção de Prédios e Próprios do

NDV/2.Q52 - Manutenção das Atlvidades da Companhia Urbanizadora da Nova

NOV/l.nSS - Urbanização de Brasília

NOV/J..OS6 - Conservação de Áreas Urbanizadas do Distrito Federal

NOV/1.0» - Obras no Cemitério de Planaltina

E L E M E N T O S D E C A P I T A L O R Ç A M E N T O

TRANSPORTE DO ANEXO II 4.1.1.0 4.1.3.0 T O T A L

POSIÇÃO POSIÇÃO
ANTERIOR N O V A

-o-

-o-

49.147.000,00

-O-

-0-
-0-

_o-

HB»

49.147.000,00

-0-

-O-

-
48.786.829,44

-c—

-o-

-0-

-o-

-o-

48.786.829,44

POSIÇÃO
ANTERIOR

1.500.000,00

3.080.000,00

-O-

-o-

-0-

1.360.000,00

6.500.000,00

20.300.000,00

1.200.000,00

33.940.000,00

POSIÇÃO POSIÇÃO POSIÇÃO
N O V A ANTERIOR N O V A

1.500.000,00

3.080.000,00

880.000,00

630.000,00

-0-

1.300.000,00

8.300.000,00

24.630. 000, 00

1.200.000,00

90.000,00

41.670.000,00

-0-

-o-

-o-

•*-

1.650*000,00

-0-

-0-

-0-

-o-

-0-

-o-

-o-

2.450.000,00

-0-

-0-

^J-

-o-

-o—

-o-

400.000,00

-O-

-0-

_Q_

1.850.000,C3| 2.450.000,00) 400.000,00

l 1

P06IÇÍO

1.500.000,00

3.080.000,00

-0-

51.397.000,00

1.360.000,00

6.500.000,00

20.300.000,00

1.200.000,00

-0-

POSiçSo

1.500.000,00

3.080.000,00

880.000,00

630.000,00

51.635.329,44

1.360.000,00

8.300.000,00

24.630.000,00

1.200.000,00

90.000,00

1
85.337.000, OD| 93.306.829,44

ROC/bijos.

N 0 ' ', C A P
Dirtlorii py<7 înmcdxo.
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APROVADA;

DIRETORIA! 769» sessão de 15.6.71

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO; 6S7« sessão de 16.6.71.

PROJETOS - ATIVIDADES ORIGEM COS RECURSOS

1
1

CÓDIGO j

1

1

NOV/1.049 j

1
NOV/1.050 |

1
NOV/1.02 |

1
NOV/1.03 |

1
NOV/2.052 |

1
NOV/1.01

1
1 NOV/1.054

1 1
| NOV/1.055

1
NOV/1.056

NOV/l.M

1

1

D E N O M I N A Ç Ã O G.D.F

Manutenção das Atividades da Conpanhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP ...

T O T A L

1.500.000,00

2.500.000,00

45.137.000,00

-0-

6.500.000,00

20.300.000,00

:. 200.000,00

-o-

P R Ó P R I O S

ANTERIOR

580.000,00

-o-

. -*•

6.260.000,00

1.360.000,00

-o-
1

-0-

1 77.137.000,00 8.200.000,00

N 0 V 0

580.000,00

880.000,00

630.000,00

6.499.829,44

1.360.000,00

1.800.000,00

4.330.000,00

-0-

90.000,00

16.169.829,44

1

T O T A L

ANTERIOR N O V O

1
1.500.000,00| 1.500.000,00 j

1
3.080. 000, 00| 3.060.000,00

1
-o- 880.000,00

-0- 630.000,00

1
51.397.000,00 51.636.829,44

1.360.000,00 1.360.000,00

6.500.000,00 8.300.000,00

20.300.000,00 24.630.000,00

1.200.000,00 1.200.000,00

-o- 90.000,00

v

1 65. 337. 000, 0093.306.629,44

ROC/biJi».



HSTRITO FEDERAL
———^—. BRASILIA, quinta-felj-a 24 de junho de 1971

*m^*mmmmm^**^^^*^*^**^*^^*m^^^^Hm^mtÊ*ma^^m*^m^^^^mi^——^^^^—
Página 15

i T A da aescentéalma qulnquagéalma reunião do CC'NStiLHC De. AD-

MINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADCRA DA NOVA CAPITAL

IDO BRASIL, sob a Presidência do Engenheiro DELPHO I li K EIRA Dii

(ALMEIDA.

Aoa dow dia* do me* de maio de mil novecentos e »eten

l Ia • um. na aala d* reuniõee. na aeda da Companhia Urbanlsadora da

Nora Capital do Brull. raallzou-aa a 690a. reunião do Conaalho de Ad-

ministração, aob a Praeldência do Engenheiro Delpho Pereira de Aliuel

da. com a preaença doa Senhores Conaelheiroa Inácio de Lima Ferrei-

ra. Kdilaon Cid Varela. Otomar Lcpea Cardoso, Júlio Ceaar de Rose e

António Henrique de Carv alão KUery. Cativaram também preaentea à

reunião o Senhor Consultor Jurídico da Superintendência. Doutor Dario

Délio Cardoso e o Secretário que esta subscreve. Iniciando o exame dos

processos em pauta, o Conselheiro INAciQ DE LIMA FERRflEA. com

a palavra, relatou com voto favorável, o processo que trata da execução

de serviços, «través do sistema de Processamento de Dados desta Com*

panhia. para a SECRETARIA DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL. A

deciaão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Dirstorla. autoria* a assinatura da Convénio entre es

ta Companhia e o DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA Dli FINANÇAS,

noa axatos termos da minuta anexa ao proceaao. " Em seguida, relatou

o processo n» 74.088/70 a anexos: 02.428/71. 74.888/70 e 02.335/71.-

onde a firma BRASILENGE - ENGENHARIA E COMERCIO S/A apreaen

ta recurso contra a decisão da Ulretorla da Novacap. proferida em sua

744a. aeaaão. que anulou a Tomada da Preços nf 108/70-CPC-2. Ten-

do em vlata o que consta do processo, manifestou-aã o Relator favorá-

vel i manutenção d* decisão da DiratorU, qua anulou a Tomada da Pre_

côa of 10B/70-CPC-a, sendo proferida a seguinte deciaão. em conso-

nância com o voto do Relator: "O Conselho, com o voto do Relatar, ho-

mologa a decisão da Diretoria. para manter a anulação da Concorrência

108/70-CPC-2. ama vás que esta M deu por conveniência da Adminis-

tração, matéria da competência discricionária, conforma disposição ej_

praam da Lei. havendo Inclualve eido realizada nova Concorrência, já

homologada e da qual participou a recorrente. " A seguir, foi concedida

a palavra ao Conselheiro EDILSON CID VARELA, que relatou favorável

mente, o processo nf 35.278/70. am que a ADMINISTRAÇÃO REGIO-

NAL DE SOBRADINHO solicita a eeaaão da Área Esportiva nf l, am So

bradlnho. para complementaçáo da área destinada à construção do Cen-

tro Esportivo. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do

Relator, encaminha o proceaao à douta Assembleia Geral, manifestan-

do-se favoravelmente à cessão da Área Esportiva nf 3. da cidade saté-

lite de Sobradinbo. ao DISTRITO FEDERAL, para uao da Secretaria do

Governo - Administração Regional de Sobradlnho. " Em seguida, relatou

com voto favorável, o processo nf 14.273/71. referente a Termo de A-

dliamanto ao Convénio firmado em 30-11-70. entre esta Companhia e o

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, regulando a administração da Instalação do

Sistema Central de Condicionamento da Ar, do edifício asde daquele VH

nlstério, am Braaftia. DF. A decisão foi esta: "G Conselho, com o vo

to do Relator a da acordo com a decisão da Diretoria. autorUa a assina

tara da um Termo de Aditamento ao Convénio celebrado eu 30-12-70. en

tre aata Companhia e o MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, regulando a admlnJs

tração da Instalação do Sistema Central de Condicionamento de Ar. no

edifício aede daquele Ministério, em Brasília. DF. visando dar nova ré

dação à cláusula primeira do instrumento principal e prorrogar seu pra

ao da execução até 31 de desembro de l»71.)' Finalizando, relatou o Coo

•alheiro EDILSON CID VARELA, também com voto favorável, o proces

só af 45.833/70. referente à prestação de serviços pela NOVACAP. a-

travás do seu Sistema Eletrónlco de Proeeaaamento de Dado* â SECRB

TARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. A deciaão

foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a

decisão da Diretorta. aprova a Minuta de Convénio constante de fla. 40

a 42, a ser firmado entre eata Companhia e a SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, para prestação de serviços

pala primeira através do aeu Sistema Eletrónico de Processamento da

Dado». " Dando prosseguimento à reunião, o Senhor Presidente conce-

deu a palavra ao Conselheiro OTOMAR LOPES CARDOSO que relatou. 1-

nlrlalmente o processo nf 12.441/71, em que a ELETRO - REFRIGE-

RAÇÃO SARKIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. solicita uma área de

aproximadamente g.uuu m2., r: l̂or Induatrial da cidade satélite de

Taguatlnga. para montagem de aua indústria de máquinaa. aparelhos ele

tricôs e de refrigeração. C Relator manifeatou-ae favoravelmente à

venda, determinando, entretanto, à Diretoria para Aaauntoa Econôml-

coa. proceder estudos visando a orientar êate Coleglado no reexame do

problema da venda de imóveis, aã quais deverão aer realizada», sem-

pre que possível, em licitação pública. " A deciaão foi a aeguinte: "O

Conselho, corn o voto do Relator. D E C I D A : 1) - Autorizar a venda -

dos lotes nfa. 21. 22, 23, 24. 25. 2a. 27. 28, 2* e 30 da QI-25 - Setor

Induatrial da cidade satélite de Taguatinga à firma ELETRO - REFRIGE

RAÇÃO SARKIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., pelo preço e condi-

ções vigentes; 2) - determinar à Diretoria para Assuntos Económicos, -

proceder estudos visando a orientar êate Coleglado no reexame do pro-

blema da venda de imóveis, as quais deverão ser realizadas, sempre -

que possível, em licitação pública. " fim seguida, relatou o processo nf

68.047/70. em que a firma DINAMA - DISTRIBUIDORA NACIONAL Di,

ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA. solicita a compra de uma área no

Setor Industrial de Taguatlnga, para instalação de aua indúatria. Infor-

mando o Relator ser o assunto Idêntico ao anterior, votou pela aua apro_

vação. sendo a seguinte a deciaão proferida pelo Conselho: "O Conse-

lho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria. au-

toriza a venda dos lotas nfa. «0. 82 e «4 da «1-1 - Setor Induatrial da

cidade satélite de Taguatlnga, à firma DINAMA - DISTRIBUIDORA NA-

CIONAL DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA. ao preço e condições vi

gentes. Outroaalm, resolve determinar s Diretoria para Assuntos Eco

nômieoa proceder estudos visando orientar este Coleglado no reexame

do problema da veada de imóveis, as quais deverão ser realizadas, sem

pra que possível, em licitação pública. " A seguir, com a palavra o Con

•alheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE, relatou favoravelmente, o proceaao -

nf IS. 840/67, que trata da reversão do lota nf 118, Quadra 81S - SOA -

Sal ao Serviço do Património da União, para uso do MINISTÉRIO DA A-

ERONAUTICA. A deciaão foi eata: "O Conselho, com o voto do Rela-

tor, autoriza a rebersão ao Serviço do Património da União, para uso

do MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA - 6a. Zona Aérea, do lote nf 118. -

Quadra 815. SGA-Sul. ouvida a douta Assembleia Geral. " Tendo em

seguida relatado o processo nf. 2871/71. que se refere a fixação de pro

cos para venda em licitação pública dos lotes 1-2 e T-4. situados no Se_

tor de Diversões Sul. com voto favorável, foi a aeguinte a decisão, por

unanimidade de voto»: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretorta, autoriza a venda doa lotes abaixo especifi-

cados, em licitação pública, anotando-se oa seguinte» preços: - T-2 -

Cril50.000.00; Lote T-* - Cr*250.000,00." Ainda paio Conselheiro

JÚLIO CÉSAR DE ROSE. foi relatado o proceaao nf 18.306/M. que tra

ta da outorga da Escritura Definitiva do lote nf 03. Quadra 8. Uanaáo

do Lago Interna, de propriedade do Senhor DELPHO PEREIRA DE AL-

MEIDA, cuja quitação do preço total do terreno ae deu em 28 de agoato

de 1*68. O Conselho, com o voto do Relator e por unanimidade, profe-

riu a seguinte deciaão: "G Conselho, com o voto do Relator, delega po-

deres ao Senhor Diretor para Aaauntoa Económicos, para representar

a NOVACAP na escritura de venda do lota nf 3. Quadra 6, Setor MLI.

a ser outorgada ao Senhor DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA, uma vez

que já se acha quitado o preço do referido imóvel. " A seguir, o Senhor

Presidente paaaou a palavra ao Conselheiro ANTÓNIO HENRIQUE DE

CARVALHO fiLLERY. que relatou o processo nf 3.668/71. referente à

Tomada de Preçoa nf 006/71-CPC-1. para aquialção de PRODUTOS WUÍ

MICOS, deatimdos à Divisão de Parques e Jardina do D.V.O.. O Rela

tor. face o constante do proceaao. manifeatou-ae favorável á dispensa

de nova licitação para aqulaição de Produtos Químicas para a Divisão de

Parques e Jardina e â aua aquisição direi», aendo a seguinte a decisão,

em consonância com o voto do Relator: "O Conselho, com o voto do Re_

lator e de acordo com a deciaão da Diretorta, autoriza a diapenaa de no

vá licitação, adquirindo-ae os material» aollcitadoa. com excecão do»

SOO quilos de formicida granulado Rhodla, diretamenta ao Serviço Bepe.

ciai de Revenda de Material Agropecuário da Fundação Zoobotáolca da

Secretaria de Agricultura e Produção do Distrito Federal, pelo valor

global de Cr$22.120.00 (vinte e idols mil, cento e vinte cruzeiro»), nos

termos da letra "F", item 28 da Instrução nf 163/70 e do Decreto nf

1.441/70 do GDF. devendo os materiais serem entregues na Divisão do

Material do Departamento de Admlniatracáo. no prazo de 15 (quinze) -

dlaa. de acordo com o previsto no item S. l do Edital. " Km seguida, rã

latou o processo nf 38.218/67, em que a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDO-

RES DO SENADO FEDERAL solicita deslocamento do lota 7, Trecho l, -

do Setor de Clube» Eaportlvoa Sul, em virtude da constatação, através

de demarcação, de rédea existentes da CEB e OVO. A deciaão foi a ae

guinte: 'ti Conselho, com o voto do Relator a de acordo com as infor-

maçõea constantes do proceaao, autoriza o deslocamento do lote nf 7.

Trecho 1. do SCE-Sul, devendo a nova planta contar apenas, a unidade

deslocada e fazer referência a PLANTA SCE-21/11, registrada, retifi-

cando-a, conforme parecer da Procuradoria Jurídica às fts. M. (j ori.

ginal deverá retornar ao Conselho para autenticação, acompanhado de

duas cópias. " Finalizando, relatou o processo nf 32.7*8/70. am qua a

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL DE BRASÍLIA solicita acréscimo àa pró

jeçõea nfs. 2. 3, 10 e 11 da 8QS 309. aasinaladaa em vermelho na -

PLANTA PR-26/6. O Relator, de acordo com as informações constao

tea do processo, manifestou-se favoravelmente às modificações aolici-

tadaa, aendo proferida a aeguinte decisão: "o Conselho, com o voto do

Relator e de acordo com o parecer da Procuradoria Jurídica, autoriza

aã modlflcaçõaa solicitadas, sendo que a PLANTA que deverá ser com-

plementada e retificada é a de nf 26/3. Determina, outroaslm. qua to-

das as despasaa decorrentes com a alteração das projeçõoa em Cartó-

rio, ratificação da escriture, papel e outras correrão à conta da CAI-

XA ECONÓMICA FEDERAL, bem como o pagamento da área acrescida

no total de 4*2.08 m2. Nada mala havendo a tratar, o Senhor Previ-

dente encerrou a sessão, da qual. para constar, eu, ADILSON DE FA-

RIA. Secretário, lavrei a presente ata que. lida e aprovada é

pelos Senhores Conselheiros presentes.

DELFBO PEREIRA DC ALMEIDA

DiACIO DE LIMA FERREIRA

EDILSON CID VARELA

OTOMAR LOPES CARDOSO

JÚLIO CÉSAR DE ROSE

ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLERY

4 T A DA a*TTinanrrisDU SEXAGÉSIMA SEXTA RBiiIo M DI
BROMA DA CONPAIHIA UBBAMIZADORA DA BOTA CAPITAI.

DO BRASIL.

Aoa dez dias do mês de melo de mil novaoentoa a

setenta e UB, na sala de reuniões, na sede da COMPARUIA D»

BAMTMBORA DA MOVA CAPITAI. DO BRASIL, realizou-ee a 764a .

aassão da Diretoria aob a Presidência da engenheiro DEUffO

VltsUKA D> nTJTT1" e COB a presença doa Senhores Dlretorea

PAOLO DARCY PALHAS e MULO JABOT BORGI8 e THOKMOB SCATUTO

Lida e aprovada a ata da sessão anterior fora* apreciado»-.

oa processo» constante» da pauta, relatados inicialmente -

pelo Diretor THONPM8I SCAFDTOi If) - Processo nf 08.205/69,

SVO, onde o DfflTTtDTO DB CULTURA IHFAlwn. LTBA "ICH." - eo

nunlea sua dealstênela da distribuição de um lote na» En

tra Quadras lorte, feita pela Diretoria em sua 751*. ses-

são. DECISÃO t * A Diretoria, eon o voto do lelator e de a.

corda com a parecer da Chefia do Departamento Económico ,

revoga aua autorização dada na 7',1». aesaão de 08.02.71 ,

ao IMTITUTO Dl CULTORA IRFARIL LTDA "1CH", para venda

do lote "C" - m/Hoi-te 711/911". 2f) - Froeeeso nf 08.972/

71, en que DOKMOO8 LBRHU, BUT PEREIRA FILHO e DARE -

FERREIRA DE MKLO, constituídos em condomínio, aolleitam a.

quieição de 0} lotes no 8.H.C.Q. - lorte, para construírem

auas resldênolaa. DBCISXOi " A Diretoria, com o vota do Re_

latar e de acordo oom e parecer da Departamento Eoonômieo,

autoriza a venda dos lotes nfs l ê ? - Bloco 17 e nf 2

Bloco 22 da Quadra rifa - S.H.C.O. Horte, aos Senhores DO .

MI1IOO8 LRTIERI, ROT PEREIRA FILHO e DARE ""FIB/I DE HE

LO, pelo preço e condições vigentes, ficando a Indicação _

doa raearaoa a carão da DOI/n.Bo". }í) - Proceaao nf09.160/
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71. pelo qual OUT EB FOmTQALLAED CORRE» DA 8ILTA LOUREIRO,

oeupente do Apartamento n9 20?, Bloco "l", SQBB/4O7/408 •

HILSOB CORRÊA M SILVA LOUREIRO da Cu* n9 01, Rua Z -

Acampamento Tamboril, solicitam autorização para permuta -

rem «ntre ai aua« residências. DECISlOt " A Diretorla, com

o voto do Relator • tendo «n vlata o pareoer do Depertamen

to Económico, autoriza a permuta aollcltada pelos Senhores

our BB POBTOALURD cent* DA SILVA LOUREIRO • VXLMI MH -
REA DA SILYA LOUREIRO, oeupante do apartamento n» 203, Blo

00 "L", SQBB-407/408 • €••• n? Ol, Rua E, Acampamento Ta»-

boril, respectivamente, vedando o direito do* solicitantes

pleitear» novas permita»". 4») - Proceaao n9 42.267/62 ,

referente ao Cancel emento da reserva feita à firma IRXÚ* -

TRIA DB ARAMES «IO JUBAS TABSJU, do lote 06 - Tipo BC-4-B -

BIooo 2 - Quadra 706/707-SCR-Rbrt e, pela sua «ondlijio de

mudanelsta do BÚeleo Bandeirante. OKISlOi • A Dlretorla ,

ooai o voto do Belator e de aoôrdo eoai o pareoer do Departs,

mento Económico, autoriza a revogação da reaerva do lote -

aí 06 - BC-4-B, Bloeo 2 - Quadra 706/707 - SCR/Borte, à

fina IBDUSTRIA m ABANES «AO JUBAS TÃO» e a eonsequente-

relategraaao do terreno ao património da Companhia*. 59) -

Proeesso n9 58.047/70, onde DDUM - BUmiBOXMBA HCIO -

l "nP"»*. LTBA. - «ollolta a compra de

ue» área no «etor Industrial de Taguatlnga, a tím d* Inata

lar soa Indúatrla. MCIAAOi * A Mretorla, eoa o voto do -

Belator e de aeSrdo eoai o parecer do Departamento Eeonómi-

eo, encaminha o proeeein ao Egrégio Concelho de Administra

cio, manlfestando-ee favoravelmente à veada do lote* m*s i

60, 62 e 64 da «1. l - Setor Industrial te Cidade Satélite

de Tacuatlnga, à fina Blmaml - DZSTRIBBTBaRA RACIMAL BB

AfflVAUUS BB MAIBTIRA LTD»., por preço e aondlçõea atuais ,

devendo o proeesso ser eneamlJahando à Proeuradorla Jurídl-

ea para ser visada a minuta d* fie, 41 a 48". 69) - Prooes

só n9 74.215/7°. •» V» BBmUH IO*. - aoli.lt. prorroga -

9*0 de praso para Instalação do squtpemmnto eoatra Ineêndlo

no edlfielo sede do Conselho Baelanal do Petróleo. DECISÃO

* â Blretorls, côa o voto do Belator, autorlca a renovação

do eontrato n9 181/69, finado com a fina BBmmmT UM . ,

para Instalação do equipamento contra Ineênalo no Conselho

•eelCUM 1 de Petróleo, para prorrogar por mais 6til(seiscea-

tos • oitenta e um)dias, o praao estipulado em sua eláusu-

U Quinta, passando para 22-07-71, a data para a entrega -

dos serviços11. (Belatado pelo Senhor Diretor Paulo Janot -

iorges). Relatados pelo Senhor Diretor THOMPSOI SCAPUTO i

79) - Prosesso n» 6̂ .711/69, versa sobre a Regularização -

da venda de lote em Xaguatlnga, em nome do Senhor ALEBCAR-

TtajDTTOtO e ocupado por Oenilton Costa doa Santos .

* A Dlretorla, eom o voto do Belator e de aoôrdo-

om o parecer do Departamento Económico e, considerando -

iue o Senhor ATJBCAR ALVES TOUBRTJO já ef etuou o pagamen-

to total do lote u» 16 - «BB- 43 da Cidade Satélite de Ia

guatlnga, autoriza-lhe a venda do •esmo, ficando sua deao-

oupação por conta do adquirente'. 89) - Proeesso n963.706/

69 e anexo 79.833/70, onde ABTOHTO B2MMRDBS PERUE l i. A - ao_

llelta a regularlsação aã seu nome do lote 06 - Quadra 05

Conjunto "P* - Sobradlnho, onde reside. DECISiOi * A Dlre-

torla, eom o voto do Belator e de aeôrdo eom o parecer do

asp art«minto Económico, autoriza a venda do lote n« 06 Qua

dra 05 - Conjunto *T' da Cidade Satélite de Sobradlnho, ao

Senhor ABTOnO BERRARDES PBBBBXRA, pelo preço e condlções-

vlgente»". 9») - Proeesso n» 10.689AL P*l° qual PRABCIS-

CO BBAOA HAKTXBS - solicita a regularização em açu nome do

lote 01 - Qu«drp. QS-8 - Setor "D" - Taguatlnga. ™CI«mO :

" A Dlretorla, eon o voto do Relator e tendo em vlata o

onatante do proeesso, autorlca a transferência do lote n?

01 - Quadra QS-8 - Setor "D* da Cidade Satélite de Tagua -

-Ingá, compromissado eom o Senhor Lenlto Ribeiro de Almei-

da peva o Senhor FRABCISCO BRAG* MRTIBS, e consequente l*

retur» Definitiva, eobrando-se a taxa de transferência de

vida* Encaminha a proeesso à Procuradoria Jurídica para -

"visto" na minuta de fIs. 38 a 43». 109) - Proeesso n»....

10.340/71, onde VALDEMAR ROBBIG03S m PREITAS - solicita a

regularização da venda do lote n9 500 - Setor 3a. Avenlde-

Coraerclal da Cidade Satélite do núcleo Bandeirante.DECISiOj

" A Dlretorla, eom o voto do Relator autoriza a formaliza-

ção da venda do lot» n9 500 - Setor 3a. Avenida Comercial-

da Cidade Satélite do Buoleo Bandeirante, ao Senhor VALBE-

«R ROBRIOOBS Fi VBEZTAS, considerando que o Contrato está

assinado s o preço do terreno devidamente quitado*. 11») -

Proeesso n9 06.011/68 e anexosí 43.096/69, 72.931/69 e

68.448/70, em que OSVALDO PEREIRA - solicita a regularlsa-

ção da venda do lote n» 5 - QBA-44 - Tagustlnga, onde real

*•• BECTSlO» * A Dlretorla, com o voto do Relator, tendo -

em vista o parecer do Departamento BeonSoleo e o que deter

mina o artigo l» da Resolução 72A° do Conselho de Adminls

tração, autoriza a venda do lote n9 5 - QBA - Cidade Saté-

lite de Taguatlnga, ara Senhor OSVALDO PMIHilIA pelo preço à

vista e demais condições da referlca Resolução". 129) Pró

cesso n9 40.426/68, em que JOABA J*P"nlTIIfTf DE CARVALHO

solicita a regularização em seu nome, do lote í2 - Conjua

to 'C" - Quadra 11 - Sobradlnho, onde reside. DBCISlo t *A

Dlretorla, com o voto do Belator e de acordo com o pareoer

do Departamento Económico, autoriza a venda do lote n9 52-

Conjunto "C" - Quadra 11 da Cidade Satélite de Sobradlnho,

à Senhora JOAXA VBBMBDES DB CARVALHO, pelo preço e condi-

ções vigentes'. 1>9) - Proeesso n9 10.343/71, onde BITCn

KISumOTO - solicita a regularização em seu nome, do lote

01 - Setor 2a. Avenida Residencial - Bloco 820 - BÚeleo -

Bandeirante. IBXiaJO; * A Dlretorla, eom o voto do Belator

e de acordo com o parecer do Departamento Eoonômloo, auto-

riza a transferência do lote n9 01 - Setor 2a. Avenida Be-

sldenolal, Bloeo 820 da Cidade Satélite do BÚoleo Bandel -

rante, compromissado eom o Senhor TOSTOU nrnuimn»»» para o

Senhor HROH nSHTIKHO, eom a consequente lavratuim da es

erlturm definitiva, enoamlnhando-ee o processo à Procurado

ria Jurídica para visar a minuta de fls. 38/43*. 149) -Pró

eesso n» 10.324/71. pelo qual CABUTO PEtETKA BB «OVA» -

solicita a regularização us seu nome, do lote 03 - Setor -

Avenida Central Besldenelal, Bloeo 1.125 do BÚeleo Bandel-

ramte. BECISBOi » â Dlretorla. eom o voto do Belator e de

aces-do eon o parecer do Departamento Boooómloo, autoriza a

transferénela do lote nt 03 - Setor avenida Central Besl -

deaelal. Bloco 1.125 da Cidade Satélite do BÚaleo Bandel -

reate, compromissado eom a Senhora Maria do Carmo Lopes .

para o Senhor CABUTO PBBBXBA BB BOVAES e consequente Ia -

vratura da Escritura Definitiva, devendo o proeesso ser en

caminhado à Procuradoria Jurídica para "visar a minuta de

fls. 33 • 38'. 15») - Proeesso n9 04.294/n, onde DIOOTOM-

HBIRIwrrA DB JBSn - solicita a regularização em seu nome-

do lote 35 - Quadra 12 - Conjunto "C* - Setor Residencial -

de Sobradlnho. EBCIStOi " A Dlretorla, eom o voto do Bela -

tor e tendo em vista o constante do processo, autoriza a

transferência do lote n9 35 - Quadra 12 - Conjunto "C" Se -

tor Residencial da Cidade Satélite de Sobradlnho, eompronls

Sado eom o Senhor Francisco Coelho Perpétuo, para a Senhora

DIOGUDU aa&IQOBXA DE JESUS, e consequente lavratura da Es

crltura Definitiva, cobrando-se a taxa de transferénela de

vida. Encaminha o proeesso à Proeuradorla Jurídica para'tls

to" na minuta de fls. 25/28". 169) - Proeesso n908.268/7l ,

pelo qual SETEBIRO CLATODIO DE OLIVEIRA - solicita a regula

rlzação em seu nome, do lote 05 - Quadra 07 - Conjunto "J*-

Setor Sul Residencial do dama. DECIStOi * A Dlretorla, eom-

o voto do Relator e tendo cm vista eneontrar-se o terreno -

totalmente pago, eom o eontrato assinado, autoriza a trans-

ferência do lote nl 05 - Quadra 07 - Conjunto "J" - Setor -

Sul Residencial da Cidade Satélite do Gama, compromissado -

eom a Senhora Ella Vieira de Aguiar, para o Senhor SEVERIBO

euUDUO DE OLIVEIRA, e consequente lavratura da Esorltura-

Deflnltlva, oobrando-se a taxa de transferénela devida". 17

Proeesso n 9 oB.267/?l, em que J AIR OORQALVE8 MELO - solici-

ta a regularização em seu nome do lote 4o - Quadra 20 - Se

tor Leste Residencial do dana. DECISlOi ' A Dlretorla, eom

o voto do Relator e tendo em vista que o eontrato está ass^

nado e que o preço do terruio totalmente pago, autoriza a

transferenek do lote nv 40 - Quadra 20 - aetor Leste Reel -

denolal da Cidade Satélite do Gama, compromissado eom o Sr.

José Albecl Aguiar para o Senhor JAIR OOMÇALVEB MELO, e

consequente lavratura da Escritura Definitiva, cobrando-se

a taxa de transferência devida". 18») - Processo n»10.35V

71, em que AMTOMIO «ARQUES DE SOUZA - solicita a regulari-

zação en «eu nome, do lote 60 - Quadra 05 - Conjunto "B" -

Sobredlnho. BECISÍO: " A Dlretorla, com o voto do Relstor-

e de aoôrdo con o parecer do Departamento Económico,autort

za e transferência do lote7 n» 60 - Quodrs 05 - Conjunto"!"

Se Cltiade Satélite de íobradlnho, compromissado com o Se

nhor AIITOHIO MARQUES DE SOUZA, oom a consequent, lavratura

da Esorltura Definitiva, encamlnhando-sc o proeesso à Pró.

ouradorla Jurídica para visar a minuta de flc. 52 a 55 • .

19») - Processo n» 08.285/71, onde 8BBBORIBIU BETES DO BAS

CHBBTO - solicita a regularização em seu nome, do lote 46

Quadra 07 - Conjunto "E" - Sobradlnho. BECISlOt " A Dlreto

ria, oom o voto do Relator e de aoôrdo com o parecer do De

parlamento Eoonômloo, autoriza a tranaforênola do lote n».

46 - Quadra 07 - Conjunto "E" da Cidade Satélite de Sobra-

dlnho, compromissado com a Senhora Joccfa Batista do Basel

mento, para a Senhora SEBHORIBBA REVÉS DO BASCIMBRO, eom

a consequente lavratura da escritura definitiva, eneaml -

nhando-se o processo à Proeuradorla Jurídica para visar a

minuta de fls. 39/43". 209) - Processo n9 09.589/tt. P»l<>

qual LUIZ ALBERTO DE CARVALHO BBBBXBOS - solicita a regula

rlzação em seu nome, do lote 57 - Quadra 08 - Conjunto V

Sobradlnho. HKISlOs " A Dlretorla, com o voto do Relstor-

e de aoôrdo eom o parecer do departamento Eoonômleo, auto»

risa a transferência do lote n» 57 - Quadra 08 - Conjuato-

"D" - Cidade Satélite de Sobradlnho. compromissado eom a

Senhor Marcos Tadeu Oliveira «achado, para o Senhor LUIZ

ALBERTO BB CARVALHO HEDBTEDS. eom a consequente lavratura

da Escritura Definitiva, encam1nhando-se o proeesso à Pró

curadoria Jurídica para "visto" na minuta de fls. 25 a -

28'. 21») - Processo n» 10.692/71 e anexo 76.749/70. em

que TABBBRU JOSÉ PEREIRA - solicita a regularização em

seu nome do lote 26 - QS-9 - Setor "B" de Taguatlnga.BBCJ.

Alo i " A Dlretorla, com o voto do Belator e de aeôrdo eom.

o parecer do Departamento Económico, autoriza a transfe -

rênela do lote n» 26 - QS-09 - Setor "B" da Cldrde «ateu

te de Tacuatlnga, compromissado eom o Senhor Jeovah de «o

raee, para o Sr. Vagner Piau de Almeida e deste para e Se

mnor VAEDBRLI JOSÉ FBXEIEA, eom a consequente lavratura -

da Esorltura Definitiva, cobrando-se as taxas de transfe-

rénela devidas, eneamlnhando-se o proeesso à Procuradoria

Jurídica para "visto" na minuta de fia. 25 a 30". 229) -

Processo n9 47.378/70, onde XBOCBBCIO BB CASTRO SBBBABO -

solicita a regularização em seu nome, do lote 50 - Quadra

10 - Conjunto "B" em Sobradlnho. JBTTTafot " A Dlretorla .

eoE) o voto do Belator e de aeôrdo com o parecer do Depar-

tamento Beonômleo, autoriza a venda do lote n9 50 - Qua -

dra 10 - Conjunto "B" da Cidade Satélite de Sobradlnho.ao

Senhor IBOCEKIO DE CASTRO SERRAIO, pelo preço e condi -

çõec vigentes". 239) - Prosesso n9 23.288/66, em que JÁ .

CI1THO DB OLIVEIRA FIGUEIREDO - solicita a regularlzação-

em seu nome, do lote n» 49 - Quadra 13 - Conjunto "E" -tie

tor Residencial da Cidade Satélite de Sobradlnho. laKISiC»

" A Dlretorla, com o voto do Relator e de acordo eom o p£

recer do Departamento Beonômleo, autoriza a transferência

do lote n9 49 - Quadra 13 - Conjunto "E" - Setor Residen-

cial da Cidade Setéllye de Sobradlnho, eompsmmlsaado com

o Senhor JOlO PEREIRA DB MORAIS, para o Senhor JACHTBO DE

OLIVEIRA FIGUEIREDO, com a consequente lavratura da Bssrltu

rã Definitiva, oobrando-se a taxa de transferência em vigor

e eneamlnhando-ee o processo à Proeuradorla Jurídica para -

"visto" na minuta de fls. 33 a 36". 24») - Processo n»

10.637/71 e anexos, onde a COPERAL - COOPERATIVA EACIORAL -

DE HABITAÇÃO DO DISTRITO PEDERAL -solicita a regularização

em seu nome, do lote 21 - Quadra QW-38 - Setor "D* - Tagua-

tlnga. "•"•T̂ if"' " A Dlretorla, com o voto do Belator e ten

do em vista o pareoer do Departamento Económico, autoriza a

transferência do lote n» 21 - Quadra QR-3B - Setor "D* da

Cidade Satélite de Taguatlnga, compromissado com o Senhor -

José Vieira de Sousa, para a COOPERATIVA HACIORAL m HABITA.

Cio DO DISTRITO PEDERAL - COPERAL, com a consequente lavra-

tura da Escritura Definitiva, oobrando-se a taxa de transfe

rênela devida, eneaminhando-se o proeeaso à Proeuradorla Ju

rídloa para "visto" na minuta de fls. 54 a 59*. 25»)- Dl ver

sós processos eneamlnhsdos pelo ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO DO

BUCLBO BABDBIBABTE, propondo a regularização da venda de l£

tez sós oeupantes que já assinaram os respectivos contratos

e quitarão os preços doe terrenos. TTTTlfflOt " A Diretoria ,

com o voto do Relator e de aoôrdo cam o parecer do Departa-

mento Económico, autoriza a formalização da venda de lotes

na Cidade Satélite do Rueleo Bandeirante, aos seus respectl

vos oeupantes, abaixo relacionados, tendo em vista que os

Contratos estno assinados pelas vertes e os preços dos ter-
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rcnoa devldaBeate quitado*i Proe. Oy. 5 91/71. NAKIA DB LOUB-

!•§ viBoiBiA BB SOUZA - lot* 02 - BI. 1.160 - a*tor 2a. AVC
nlda lesldeneial. Fro*. 75.872/7°. MEIA COBCUQlO D» SÁ -

oonuiln - lot* 06 - BI. 1.120 - **tor 2a. Avenida Re». *.

26») - DlT.no* pro****o* enecBinhadoa pelo ESCRITÓRIO IMO-

BILIÁRIO DO (UM, propondo a regularização da venda d* . Io

t** ao* o*upant*a que já a»»lnarem o* reepeetlvo» contrato»

• qultaraa o* prego» do* terreno». rBTTBlOl " A Dlretorla ,

•OB o voto do Relator autorlaa a formalização da v*nd* d*

lot** aã Cidade «atente do dama, ao* «eu» r**p**tlvo* oeu-

pantee. abaixo relMlonadoa, tendo em vi»ta que o* Contra -

to* eetão eaalnadoa pela» parta* • o* preço» do* terreno* -

devldaBeate quitado»i Proa. 09.335/71. MMB IMO* Dl CAB-

1M - lot* K - «.05 - Setor iul Iasld.no1.1 - Conjunto *H"

Proe. 10.376/71, PBABCISCO RBBRIOjOB • CUTBHA - lot* 99 -

4.19 - Bator O..t. Beiidenoial. Pró*. 10.980/71. QBBALDO AO

MECA - lot* 91 - «.22 - fetor 0**t* Raiidencial .

10.312/71. LÁZARO MXOOBL KKHA* - lot* 27 - «.18 - »•

tor 0**t* Resldeneisl. Pró*. 10.927/71. MD1ÍCIO BATUTA IA.

Uf - lot* 03 - «.10 - actor flui Beeldeneial - Conjunto "F*

no*. 09.721/71, r«BBTMTBo m*u BATUTA - lot* 24 - «.os -
•etor «ul BMldanelal - Conjunto 'C'. Pró*. 10.721/71. MB-

OiBIBA ABTORIA DA SILVA - lot* 52 - «. 42 - Betor Lest. B*.

•ld*n*lal. Pró*. 10.342/71, mano BBLITBO - lot* 89 - «.

28 - «etor OMt* Bealaenalal. Pró*. 10.378/71. PBAKXKO -

TOBQfBATO ALVBS . lot* 9* - «.18 » S»tor OMt* BMldaMlal .

Pró*. 10.955/71. CXflDUW MuntICIO DOURADO . lot* 06 - 4.04-

•etor Dal BMlacaclal - Conjunto *B". Pró*. 10.331/71,0»»aL

M BAATU0 M SILVA - lot* 20 - «.06 - B»tor Bui BMldenel-

•1 - Conjunto 'A'. Pro*. O9.729/H. *•*> M CORA - lot* 12

«.08 - actor Iul Beildenel»! - Conjunto *D". Pró*.10.370/71

BMtncB*1*1. Pró*. 10.311/71. J»** OBMLDO 01 SOUZA - lote-

02 - «.02 • actor Bui Bccld*n*lal - Conjunto *B*. Proa

10.982/71, OBRAUO BOBBiauBs DB AUBCAB - iot» 06 - 4.27 -
actor Occt* Bealdenelal. Pró*. 10.922/71. MBIA ALVBS AZBTB

W - lot* 98 - «.15 - actor OMt* B**ld*n*lal. Pro*.10.328/

U. NBBCtB ALVBS BATUTA - lot* 20 - «.O* - Betor Bui Baal-

0*0*1*1 - Conjunto "D". Pró*. 10.973/71, BOCHA FSBBBIBA DB

JBBQB - lot* £9 - «.04 - Betor Bui BMldenelal - Conjunto -

•»•. pró*. 10.959/71, Atum BOBBBBTO DOB BABTOB - lot* 28 -
«. 22 - Betor OMt* Residencial. Pró*. 09.744/71. RADHJBDO

COBBBTAO MODBSTO - lote 19 • «.11 - Betor Bui Residencial T

Conjunto *O*. Proe. 09.746/71, TMBOBA SILVA - lot* 20 -« .

10 - B»tor Iul lMld*a*lal - Conjunto "I". Proa.08.937/71 .

MBIA BUM Dl BBOA - lot* 03 - «.02 - Betor Bui B»»ld»n -

•lal • Conjunto "A". Proa. 10.374/71. PAJBRIBO LADISLAU PB

BUBA - lot* 26 - «.14 - actor O**t* Becidenelal. Proa

10.377A1. PBAKIICO BBHB1TBA D-ASBOTPÇÍO • lot* 02 . «.12.

••tor Leite Realdeaelal. Pro*. 10.371/71. BBJOBIO CABBOO -

COSTA - lot* 16 - «.06 - Betor Bui Beildenalal - Conjunto -

•B*. Proe. 10.310/71. JOB* QABCXA BA SILVA - lot» 09 - «.09

actor Bui Beeldenelal - Conjunto "B". Pró*. 10.331/71, OB >

TAUO CABTAUO CABBOBO - lot* 95 - 4.10 - Betor OMte *MÍ-

danalal. Proe. 10.909/71. JOB* BB NBLO ABANO - lote 18 -

«.04 . Bctor Bui BMlBBMlal - Conjunto *Z*. Pró». 10.385/71,

TJBBB BOLBLA • ••"••••"• - lote 42 - «.26 - Betar Leite B*

• Ideoelal. Pró*. 10.964/71. COUTAI DBLPIBQ DA SILVA - lot»

22 - «.O9 - Bator OMte BmldeMlal . Pró*. 10.991/71. •"-

VIM COBTA - lot* 74 - «.98 - Betor Leite BMlaanalal.Pro*.

10.990/71. OLBOARIO PBDBA DB JBSUS - lot* 15 - «.04 -Aetor-

Bul Becldenelal - Conjunto 'C*. Pró*. 10.366/71, DIBA PBUZ

CBDVTBBL - lot* 62 - «.05 - Betor OMt* BMldenelal. Proa..

09.748/71, T1CBBTB BB PAOLA ZATIM - lota 18 - «.09 - Betor

Bui BMldenclal - Conjunto 'Q". Proa. 10.923/71, MBIA BA -

TIBTA DB OUTUM - lote 06 - «.05 - Betor Bui Bealdenelal-

Conjunto "C". Proe. 10.333/71, PBBBO BBBXrBZ - lote 49 -q .

21 . Betor 0»*t» Be»ldenelal. Proa. 10.336/71. BAXMDBDO HAB

«UBS DOB «BIS - lot* 07 - «.05 - Betor Bui Residencial -Con

Junto "A". Proa. 10.313/71. JOlO JOAflOM DOB BABTOB - lote-

70 - «.09 - Betor Leste Bealdenolal. Pro*. 10.379/71,OABBIBL

PBRBOYBB DB BBOBBIBOB - lot» 55 - «.13 - Betor Leite Becl -

denelal. Proe. 35.554/69. JOÍO BOABBB DA SILVA - lot» 07 -

4.04 . fetor Sul BMldenelal - Conjunto "O". Proo. 10.319/71

HABQBL FBBRO BISPO DOB BABTOB - lot» 56 - 4.26 - Betor OM-

te Residencial. Proa. 10.329/71, HBBBIAB FBABCIBCO DA SILVA

lot» 04 - 4.05 - Setor Bui Residencial - Conjunto 'J*.Pró».

10.365/71, DTMBIA PBBUM M SILVA - lote 81 - 4.41 -Betor

Lacte rccldanalal*. ?7») - Dlveno» proeeiio* enoiainnaao»-

pelo BBCUTÓBIO IMOBILIÁRIO DB BOBBADIBBO, propondo a regu-

larização da venda de lote» ao» oeupante» que já aeilnaram-

o» respectivos aontrato» • quitaram o» prego» do» terreno».

fyiBlPt * A Dlretorla, aoa o voto do Relator, autorlta a

formalização da venda de lote» n» Cidade Satélite de Sobra-

dlnho, aoa leui reipeetlvoi ooupante», abaixo relacionado»,

tendo •• vl*ta que oa Contratoi eitio aailnado» pela* par -

t*a • o* preço» do» terrenoi devidamente quitado»t Proa....

10.357/71, IZAUBA NBBBBB DOB BAJROB - lot» 41 - 4.07 - Con-

junto "B" - RealdeneJal. Pró*. 10.344/71, XUZÓ BOOUSIM DA

SILVA LOU - lot» 59 - 4.05 - Conjunto "B* - «.eildenclal .

Pró*. 10.349/71, ABTOBIO OOHBB BBZBBBA - lot* 21 - 4.07 -

Conjunto 'B* - Healdenelal. Proa. 10.341/71, VHMB CALVR-

DB AXBVtDO . lot* 01 - 4.05 - Conjunto "C" - XeildeMlal .

Pró*. 10.915/71. LOCUM BATUTA - lot* 26 - «.07 - Conjun-

to "D* - BMldmalal. Proa. 10.950/71. ABTOBIO LOA DO BJB.

CDODtrO - lot* 19 > 4.07 - Conjunto "B" - Baaldnwlal.Proa.

80.025/70. PBOBO AUBB 01 BOOIA - lot» 30 - 4.17 - Conjunto

•D* - Beiidenelal. Proe. 09.730/71. JQ>0 PBABCIBCO DOB BAB-

TOB - lote 54 - 4.17 . Conjunto "D" - leiideneial". 28*) -

Prooeiio nt 08.940/71. referente a TOMM Dl PBBJCOB of 015/

71-CPC-2 para uccueão de rido* d* agua» pluvial», na eida-

de Mtállt* do Ouará, ca Braaílla - Dlatrlto Federal. DBCI-

BBOi ' A Wretorla, côa o voto do Belator, homologa a TOM-

DA Dl PKBÇOB n? 015/71-CPC-2, • autorlsa a contratação eo»

* fina (IBMIIIHIBU BBBBCCUI BOCTJDMBB ABOlHU, a exaeuoãa,

•ob o regi»» d* empreitada global, mediant* apllaafão de ta

bala da prc«o* unitário*, d* rêdei de ccptafãe d* aguai plu

viala. na cidade aatállta do Ouará - Bi»trtto Federal, pelo

•aráaelao propoato d* S.970 (oito vlgul* noventa e »«t» por

oento) «obre o* prego» vac* do DTO, «MUCO II, atribuindo -

•• ao aontrato o valor de Cr$ l.OOO.OOO (hum Bilhão da aru-

xelroi) c prazo fixado CB ISO (conto c oitenta) dia», flean

do o edital como parte Integrante do eontrato*(Belatado pe-

lo Senhor W ret or PAOLO JABOT BOBOU). 29») - ProacMO n*..

80.0O5/70, veraa (obre o Pagamento d* taxa adl*lonal,aer**-

«ida do m, referente a fornecimento • transport* d* a»fal

to d* que trata o aontrato n* 980/70. BBCUlOi * A Blreto -

ria, COB o voto do Belator, tendo em viita o conatante do

proaccco. adota M aoncluao** da Procuradoria Jurídica e

autorlsa o paçaminto à fina CCBÉBCIO B IBHiBTKIA "OATOB* -

8/A da taxa adicional de Cr| 2.1572 por tonelada, aerccelda

do IPI, referente ao fomcelBcnto e transport* d* aafalto -

d* que trata o eontrato nf 380/70* (Belatado pelo Senhor m

retor PAULO JABOT BOBOBB). 309) - Proceno nf 08.942/71, -

referente à TOMBA DB PRBÇOS n? 017/71-CPC-2 para exeouçãc

d* rede» da captarão da aguai pluvial» na «Idade aatellte -

de Taguatlnga - Dlatrlto Federal. DBCIBAOt • A Dlretorla ,

COB o voto do Bclator. homologa a TOMADA Dl PRBÇOS n«017 /

71-CPC-2 c autoriza a contratagão eoa a firma SBBIBBO-CIVTX

SAB - 8/A - BHP8BSAS 'M~*Tft"f- Dl BBOBWHABIA. a «xMuoão .

•ob o regime d* empreitada global, mediante aplUagão de ta

bala d* pregoe unitário», de rede* de eaptação de água» e

pluviais, na cidade «atéllte de Taguatlnga - Witrlto Fede-

ral, paio acrcaelaw propoato de 8,9X (oito vígule nove por

canto) cabra oc prego» bue do OVO, anexo H, atrlbulndo-»e

ao eontrato o valor da Cr$ 800.000,00 (oltoaantoc mil cru -

Miro*) • praio fixado em 180 (cento c oitenta) dias, f lean

do o editei como parte Integrante do contrato'(Belatado pe-

lo Senhor Dlretor PAOLO JABOT BOBOBS). 31*) - Proeeno n?..

07.072/71 - anexo 10.363/71, relativo a Prorrogação de pra-

ao e aprovação de **rvlço extra contratual par* a obra do

Centro de Proe»iiam»nto de Dadoa. ntTTBlOi " A Dlretorla ,

•OB o voto do Belator e tendo em vista ac raaoaa apreienta-

dM, eneemlnha o proceaio ao Igráglo Conielho de AdBlnlatn

cão, Banlfeatando-M favoravelmente à renovação do aontrato

nf 373/7°' Milnado eoa a fina BBI»BHAHTA BUMB O8OBIO 8.

A., para acabamento do Centro de Proceiaaaento d» Dado» pa-

rai a) - prorrogar por mal» 6o («eiienta) dia» o praco pré

vlato para entrega da obra, fixando a data da entrega para

28-06-71; b) - luplementar BB Cr$ 3«.877,27(trinta a quatro

mil, oltocento* e setenta • aete erucelroc c vinte e »cte -

centavo») relativo a eonctrução da cubeitação, p»»»ando o

valor total do eontrato a ler d* Cr$ 990.087,35 (noveeentoi

c noventa adi, oitenta e lete erusalroe • trinta e cinco -

centavos)* (Balatado pelo Senhor Dlretor PAOLO JABOT BOBOBB)

32?) - Processo 01.924/71, correspondente a TOMDA 01 PRBÇOS
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nf 003/71-CPC-2 para axceução de dota poçoa profundo» na

rca do Bctor DUltar Urbano, em Bracllla - Diltrito Federal.

DCCIBlOi " A Diretoria, eom o voto do Belator, homologa a

Tomada de Pregoa nf 003/71-CFC-2 • «utorlia a aontrataçio >

COB a fina CIA. T. JABÍB - COXBBCIO B HDÔBTIUA, a »M»u»Ío,

•ob o regime de empreitada global, mediante aplicação d* pr*

go» unitário», d* dói* (02) poço* profundo* n* áree do B*tor

Bllitar Urbano, *B Bruilla - Dlitrlto Federal», pelo Mr*a*J,

mo proposto d* 80 (oito por cento) lôbre o preço conctantc -

do item 1.5.1. do edital (Cr* 250,00/Bl), aonfcrlndo-ac ao

eontrato o valor de Cr$ 81.000,00 (oitenta • UB mil eruMl -

roa) a praco fixado aã 180 (conto c oitenta) dia», fleando o

•ditai «orno part* Integrante do contrato.(Belatado pelo B* -

nhor Biretor PAULO JABOT BOBOBB) .33») - Fro»e«»o nt09.128/7l,

venando sSbr» a TOMM BB PKBÇOB nf 02O/71-CPC-2 para exeou

cão de B»lo»>flo* c calçadatf, no Plano Piloto a adjaeêneie»,

em Braailla - Distrito Pdcnl. BBCIBlOi • A Blr»torl»,»om 3

voto do relator, homologe a THMBA BB PRBÇOS nf 020/71-ÇPC -

2 c autorlaa a aoatrataçio eom a firma TIFABA S/A - COBB1BU-

Ç8B8, IBvtelBIA l COBÉBCTA, a execução, ao* o regime d» em -

praltada global, mediante aplleafão da tabela i» prego» uai-

tário*. de meioe-floe • «alçadM, no PloaoPUSto a adjMén -

ciai, CB Braaílla • BUtrito Federal, paio deeeonto CB per -

«entaeem única c global propoato d* 29,5«X»lnte • nove vlrgu

Ia alnao por cento)»ôbre M pregoe da taliai* baa* do B**,ana_

xo II, atrlbuindo-ee ao eontrato o valor de Cr$1.000.0M,OO-

(huB Bilhão d* cruMiro*) COB UB* variação d* 5*X«lMO pee- -

cento) porá Bala ou para mano» (iteaci 6.2 c 6.9 - Cap. VI -

do Bdltal) c pruo fixado em 180(ceato c oitenta) dlM, fl-

«cndo o edital como part* integrante do contrato.(Belatado-

pclo Senhor Mrctor PAULO JABOT BOBOBB). 94f) - Prosaaao •/

nf., ea que o IUBBTOB PBM ABSO1TOS AIBI l B l BTEATJLIUB B FIBAB

cmOB - indica o nome do Senhor BBBMOBOO A7BBBTIO 1BTABB4

ÇAB; para o **rgo d» Chefia do Departamento de Administra -

cão. OBCIBAOi * A Wretorla, aprova a indicação falta pelo-

Benhor Dlretor para Assunto» Adminlitratlvo» * Financeiro»,

do BOB* do senhor HBBPJOOBBBO A?!BBBBO BBCAKBAÇAO, para a Chá

fi* «o Depertemento da AdBlniatração desta CoBpanhla". 35»)

PIUCCMO nf 14.072/71, ond* a Dlretorla para Aeiuntoe Adml-

nlatratlvo» c Financeiro» - Indlea o nome do Br. VAim «ft

CHATO PIOOBUBDO para a Chefia do DcpcrtcBanto de Finançaa.

BBCIBlOi ' A Dlretorla referenda o nome do Br. VALTBR HACH£

DO F1UUBUBB»), para a Chefia «o Departemento d* Finanga» -

deite Companhia, indicado pelo Senhor Biretor para Aacuntoa

Adminlstrativis c FlncDC*lroa*. 96f) - Pro****o n903.112/Tl

e anexo 12.668/71, em que ABTOBIO DB SOUZA ABOMH c JOIO -

Clron» ALTBS FILHO- apresentam prestação de conta» referen

te ca deipeiaa Biúda* • d* pronto pagamento, realizadas pe-

lo D.T.O. DRIBAOi ' A Dlretorla, coo o voto do Bclator a

da eeôrdo *OB a Inforaagío da Contadoria Oeral(fl». 94]t, £

prova a PrMtação da Conta* aprcMntaoa pelos Senhores BBTO

BIO DB aODZA ABJOBTJI a JOÃO CjBBIDO ALTBS FILHO, referente -

ao adiantamento concedido através do proeeato nf 01.393/71,

determinando ao órgão competente o fornecimento, aoa recpon

sáveis, do documento de quitação reepMtlvo* (B»l»t«do paio

Senhor Dlretor PAULO DABCT PALHAS). 37») - ProaMao n».,...

09.668/71, rcfercBte à TOMBA DB PRBÇOS nf 006/71-CPC-l pá

rã aquisição d* Produto* «nÍBleoa, deatlnadoa à BJvisão d*

Parques • Jardina do D.V.O. DBCISlo. • A Dlretorla, eoa o

voto do Belator e tendo em vista o constante do processo ,

B B B O L V B » 1) - anular a TOMM BI PBB00S nf 006/71- >

CPC-1, por conveniência admlalatratlva, lee» 7.1 do Mi tal;

2) - encaminhar o processo ao Bgréglo Concelho de Admlnl» -

trr.ção, manifestando-ee favoràvalacotc à dispensa de nova -

lialtação, e aqulilçao do» materiais, exceção doa 500 qui -

loa da formicida granulado Bhodia, pelo valor global da Cr*

Cr$ 22.120,00 (vinte e dole mil, cento e cinte crua*lroe)dl

rataaeat* ao Serviço Bepeelal de Reveuda d* Material Agro -

pecuário da Fundação Zoobotánlxa da Secretaria de Agricultu.

rã a Produção do O.D.F., noa termo» da letra *P*. lt*B 28 -

da Instrugio n» 163/70 e do Deereto nf 144J/70, do Q.D.P. ,

devendo o* materiais lerem entreguei na Oivlaão do Material

do Departamento de AdBlniatração, no prazo de 15 (quinze) -

dia», de aeSrdo COB o previsto no Item 5.1 do Bdital! (Rela

tedo pelo Senhor Biretor PAULO DABCT PALHAS). 38f) - ''roces

•o nf 46.340969, onda o D0ABTAIODRO BCOBOMICO - eneaBinha-

Binuta d» «ditai, propondo a venda, «m licitação pública de

24 lotei no SHI-Sul. DBCIBlOi " A Diretoria, COB o voto do
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Relator, encwini.a o processo ao Egrégio Concelho d* Adai -

nlstraeão, nanlfestando-se favoravelmente à venda, es llel-

tação públlea dos lotei n«s: 33, 3», 35.56,37,38.39,*0.41 ,

«.IS.It.tE.íe.VMe.íg.SO.Íil.SS.SJ.eg.Ta e 73 - CH-2 -«HI-

Sul, ao preço mínimo Indicado (fli. 45), devendo o proaeMO

apõe a autorização, ser encaminhado à C.P.C, para publica -

çSo do Edital". (Ralat«d° pelo Senhor Dlretor THCMFBOB «CATO-

TO). 399) - Processo n» 14.273/71, relativo lino de Adita-

mento ao Convénio firmado em 30-12-70, entre eita Companhia

e o NinSTfclG DA JSUTIQ». regulando a adainistração da l»a_

takação do Sistema Central de Condicionamento de ar, do edl

fíelo eede daquele Ministério, era Brasília, DP. narfiffn, *^

Diretorla, com o voto do Relator, encaminhe o processo ao

eeréelo Conselho de Administração, s*nlfestando-se I'evora -

velnente à elaboração de ura termo de aditamento ao Convénio

«elebradj em 30-1P-70, entre esta Companhia e o MHOartRIO-

DA JUSTIÇA, regulando a administração da Instalação do Sis-

tema central de Condicionamento de ar, do edifício aede da

quele Ministério era Brasília, DF, visando dar nova redaoõo-

à cláusula prliaelra do Instrumento principal e prorrogar -

seu prazo de execução até 31 de dezembro de 1971?(Relatado

pelo Senhor Dlretor PAULO JAVOT BOBOS). 40») - Processo a/

nf., referente a Execução de serviçoa através do Sistema -

EletrSnlco de Processamento de Dados desta Companhia para a

SECRETARIA DE PEiANÇAS DO DISTRITO KRDBRAL. DECISÃO] "A Dl-

retorla, con o voto do Relator, encaminha o processo ao e -

Consèk&o de Administração, manifestando-se favorável

mente à. celebração de Convénio entre esta Companhia e o Dls,

trlto Federal - SECRETARIA BE FTJUHÇAS, nos exatoe termos -

da minuta anexa ao processo"(Relatado pelo Benhor Dlretor -

iBBffl DARCY PALHAS/- -l») - Processo n9 76.719/7°. em que -

KHAR LIMITADA - encaminha proposta para execução de servi -

cos extras para ae Escolas Classe do Oama - Contrato n9í •'.:,/

70. DECISXO: " A Dlretorla, com o voto do Relator, nos ter-

mos da Instrução de Serviço n» 16J/TO, dispensa o "Convite"

e autoriza a adjudicação direta à firma EHAR LIMITADA, dos

serviços de substituição do plso(taco de madeira por narao-

rlte de cimento) nas 04 (quatro)eseolaa classe do Gama,pelo

preço de CrÇ : l.17t,3o(vlnte e ua mil, quinhentos e setenta

e aels cruzeiros e oitenta centavos), tendo em viste que as

eltadas escolas foran construídas pela firma acima referida"

(Relatado pelo Senhor Dlretor PAOLO JABOT BORGES). 4£9)-Pro_

cesso n9 50.233/7° e anexos 31.007/71, 8.817/T1 e 10.193/71.

pelo qual JOÃO Dl DEUS ABAOJO UM - solicita reconsidera -

cão da decisão n9 76, proferida pela Diretorla em sua 717a.

aessão, que Indeferiu o pedido de Inclusão do seu nome no

condomínio formado por ILTOB VXVTAH NATTOSO e outros.DECI-

SÃO: " A Diretorla, com o voto do Belator, de acordo com as

Informações constantes do processo e considerando a aquies-

cência dos condóminos remanescentes, autoriza a inclusão do

Br. João de Deus Araújo Uma, no condomínio formado por TL

TCB VTVIAHI MATTOSO, FRAHCISCA SABINO KAVASHITA, BBBBDITO -

HIBETRO OOMBS, JOSÍ DB OLIVEIRA SARAIVA e APOBCIDBB ROCHA ,

desde que o requerente preencha as condições pré - determi-

nadas pelos estatutos e normas da Companhia para fazer par-

te Integrante do condomínio'(Relatado pelo Dlretor THOKPSON

SCAFDTO). 139) - Processo n9 08.218/71, onde a AB8B880RIA -

DB RACIORALIZAÇlO E PRODUTIVIDADE - A.R.P. - propõe minuta

de instrução, visando a Extensão da Gratificação de Produtl

vidade e diversas categorias vinculadas às obras da Campa -

nhia. DBCIBXO: " A Diretorla, com o voto do lelator e tendo

em vista que a minuta ora examinada não contraria qualquer-

dlsposltlvo legal, e que, além disso, se enquadra dentro da

orientação do Senhor Superintendente e não acarretará qual-

quer agravamento às Despesas de Custeio da Companhia,aprova

a anexa Hlnuta de Instrução, nos exatos tZrmos em que foi -

proposta pela A.R.P.'(Relatado pelo Senhor Dlretor PAULO -

DAÍ.CT PALHAS). Bada mais havenda a tratar, o Senhor Preai -

dente encerrou a seasão, da qual, para constar, eu, ADILSON

DB PARIA, Secretário, lavrei a presente ata que, lida e a -

provada, vai por nlm subscrita e assinada pelos Senhores Dl

retores presentes.

DBLPHO PEREIRA DE ALMEIDA

PAULO JABOT BORGES

PAULO DARCT PALHAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO DIRETOR-GERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE
09 DE JUNHO DE 1971

O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERA L, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 39, do
Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" No. 465, de 10 de dezem-
bro de 1.965 e tendo em vista o
constante do Processo no.01747/
71-DER-DF.

RESOLVE:

Rescindir, por justa causa, o
contrato de trabalho do emprega-
do JOSÉ DE ALENCAR, Lanter-
neiro, Matrícula no. 90.732-C,da
Tabela de Empregos Permanen-
tes do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal,
a partir de 14 de junho de 1.971.

Brasília, DF, 09 de junho de 1971

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 14
DE JUNHO DE 1971

O DIRETOR GERA L DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERA L, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 39, do
Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" No. 465, de 10 de dezem-
bro de 1.965 e fmdo em vista o
constante do Processo no.01755/
71-DER-DF.

RESOLVE;

Rescindir, o contrato de traba-
lho do empregado JOSÉ MAR-
QUES DA SILVA, Trabalhador,
Matrícula no. 91.480-C, da Tabe-
la de Empregos Permanentes do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, a
partir da presente data.

Brasília, DF, 14 de junho de 1971

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 09
DE JUNHO DE 1971.

O DIRETOR-GERAL DO DE PAR-
TA MENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 5o., do
Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 465, de 10 de dezem-
bro de 1965, e tendo em vista o
disposto no item 4, da Portaria^
SVO no. 07, de lo.04.71,

RESOLVE;

aproveitar na Tabela de Empre-
gos Permanentes - TE P, do De-
partamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, me-
diante bloqueio do emprego de
Auxiliar Técnico de Administra-
ção, E P-11, o servidor JOSÉ
AMANCIO FILHO, Escriturário,
matrícula no. 14.922-GDF, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.

Brasfiia-DF, 09 de junho de 1971

ENGo. LEONARDO LEITE
PRAÇA
Diretoc-Geral - DER-DF
Substituto

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 09
PE JUNHO DE 1971.

O DIRETOR-GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO 7E-
DERAL, usando cias atribuiçi/es
que lhe confere o artigo 39, do
Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 465, de 10 de dezem-
bro de 1965, e tendo em vista o
constante do Processo no
13.999/70-DER-DF,

RESOLVE:
Rescindir, o contrato de trabalho
do empregado FLORIANO AL-
VES PORTUGAL, Trabalhador,
matrícula no. 90.150-C, perten-
cente à Tabela de Empregos de
Pessoal Temporário e de Obras
do DER-DF.
Brasília-DF, 09 de junho de 1971.

ENGo. LEONARDO LEITE
PRAÇA
Diretor-Geral do DER-DF
Substituto

Tomada de Preço No. 10/71
Contrato No. 05/71
Processo No. 00984/71
Interessado: Firma Construtora
e Incorporadora MUSA Ltda.
Objeto: Fornecimento de mão-de
-obra e equipamento, sob regime
de Empreitada por preço global
na construção de 14 (quatorze)

casa residenciais
Rodoviário.

no Parque

Valor: Cr$,229.f 00,00 (Duzentos
e vinte e nove mil, seiscentos
cruzeiros).

Prazo: 120 (cento e vinte) dias.
Data: 14 de maio de 1.971.

CONSELHO RODOVIÁRIO
ATA da 208a. Reunião Ordiná-
ria do Conselho Rodoviário do
Distrito Federal, realizada aos
vinte e seis dias do mês de maio
de mil novecentos e setenta e
um, no Edifício Sede do Depar-
tamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal, situa-
do no Setor de Áreas Isoladas
Norte - Bloco "C" - Brasília -
DF. CONSELHEIROS PRESEN-
TES: Engenheiros, Vicente de
Paulo Lopes, Mauro Rodrigues
Alves, Roberto Maurício Pires
Campos, Joflo da Cruz Pimenta
e Cláudio Roberto Diniz Star-
ling, tendo como Secretário o
Engo. Leonardo Leite Praça.
ABERTURA DA SESSÃO E LEI-
TURA DA ATA: As oito horas e
cinquenta minutos, o Sr. Presi-
dente declarou aberta a sessão
e determinou que se proceaesse
à leitura da Ata da reunião an-
terior que, posta em discussão,
foi aprovada. EXPEDIENTE; 1)
O Conselho tomou conhecimen-
to c!as Atas da 306a. e 307a.
reuniões da Junta de Controle
do DER-DF, bem como os re-
latórios que as acompanhavam,
tendo o ST. Presidente determi-
M;: •- ^eus respectivos arquiva-
mentos. 2) O Conselho tomou
air.da conhecimento do Ofício
Circular da Associação Rodoviá-
ria do Brasil, que comunica a rea-
lização do "XIV Congresso Mun-
dial de Estradas de Rodagem",
no período de 11 a 19 de setem-
bro do corrente ano, na cidade
de Praga - Tcheco-Eslováquia.
O Sr. Presidente, tendo em vis-
ta a impossibilidade da partici-
pação de Membros deste Conse-
lho, determinou que fosse ofi-
ciado seus agradecimentos ao
honroso convite. ORDEM DO
DIA: 1) Processo No. 01532/71 -
referente ao parecer conclusivo
da Junta de Controle do DER-DF,
no balancete do mês de Abril de
1.971. DECISÃO: O Conselho, fa-
ce ao parecer do Conselheiro
Relaior, Vicente cie Paulo Lo-
pes, decidiu por unanimidade,

aprovar o parecer conclusivo da
Junta de Controle do DER-DF.,
no balancete relativo ao mês de
Abril de 1.971. 2) Processo no.
01568/71 - referente ao Ofício
dirigido ao Exmo. Sr. -Secretá-
rio de Finanças pelo Engo. Va-
ler lano Ceotto, colocando à sua
disposição o cargo que lhe foi
confiado como Membro do Con-
selho Rodoviário do Distrito Fe-
deral. O Sr. Presidente tomou
ciência dos termos do ofício em
tela, enviando o Processo à apre-
ciação do Sr. Secretário de Via-
ção e Obras, sugerindo que o
mesmo fosse encaminhado ao
Exmo. Sr. Governador, a fim
de que a vaga seja preenchida,
conforme o disposto no Decreto
no. 1.680., de 28 de abril de
t.971. 3) Processo no. 13707/
70 - referente à reformulação
das Normas de Reajustamento do
DER-DF. - Prosseguindo nos de-
bates da Minuta apresentada pelo
Conselheiro Relator, Roberto
Maurício Pires Campos, o Con-
selho aprovou a redação final dos
Itens l a 6, sendo que a redação
ao item 2.1 teve voto contrário do
Conselheiro MauroRodriguesAl-
ves, que justificou seu voto es-
clarecendo: - "Entendo que a
prerrogativa da adoção de índi-
ces mais representativos em ca-
sos especiais, deva ser do Se-
cretário de Viação e Obras ou
deste Egrégio Conselho, e não
do Diretor Geral do DER-DF,
por anologia com o que aconte-
ce na esfera federal, onde. se-

TUOMPSOR SCAFUTO.

gundooDecreto-LeiNo. 185/67
tal^ prerrogativa ê do Minis-
tro dos Transportes e não d
Diretor Geral do DNER; e mal
ainda, em se tratando de "caso
especiais", sem definição previ
do que sejam ou venham a ser
verifica-se a caracterização d
omissão nas normas, deixandc
se vago o que devia ser explíci
to e expresso. Por isso voto er
separado, pela supressão
parte final do item 2.1, que
esta atribuição deliberativa
Diretor Geral do DER-DF".
demais intens. ficaram de se
debatidos na próxima reuniãc
uma vez que devido o adiantac
da hora, o Sr. Presidente,
acordo com o que estabelece
art. 8o., do Decreto "N" no.
533, de 19/10/66, já havia pror
rogado a reunião por mais 4
(quatro; períodos de 30 (trinta)
minutos. ENCERRAMENTO: As
dozejioras e dez minutos, o Sr,
Presidente deu por encerrada
a reunião, da qual,para constar,
eu, Leonardo Leite Praça, lavrei
a presente Ata, quê, aprovada,
vai assinada pelo Sr. Presiden-
te, por mim que a secretariei e
pelos Srs.Conselheiros presen-
tes.

VICENTE DE PAULO LOPES
Presidente

LEONARDO LEITE PRAÇA
Secretário

CONSELHEIROS:

MAURO RODRIGUES ALVES

ROBERTO MAURÍCIO PIRES
CAMPOS

JOÃO DA CRUZ PIMENTA

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING

CONSELHO EXECUTIVO
DO DER-DF
Aos onze dias do mês de maio de
mil novecentos e setenta e um, no
Edifício Sede do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, situado no Setor de Áreas
Isoladas Norte -Bloco"C"- Bra-
sília-DF. realizou-se a 210a.Reu-
nião Ordinária do ConselhoExe-
cutivo do DER-DF, sob a presi-

dência do Engo. Cláudio Robertc
Diniz Starling e com a presença
dos seguintes Conselheiros
Arthur Coelho de Melo, Joeires
M a c i e l Pires, José Franciscí
Paes Landim, José Medeiros di
Oliveira, Rubens Zeferino d<
Amaral e Samuel Dias. Aberta i
sessão, o Sr. Presidentedetermi.



nouque se procedesse à leitura da
Ata da reunião anterior que, posta
em discussão, foi aprovada. OR-
DEM DO DIA: 1) Processo No....
00984/71 - referente àTomadade
Preços No. 10/71, para forneci-
mento de mâo-de-obra e equipa-
mentos, sob o regime de emprei-
tada por preço global, na constru-
ção de 14(quatorze) casas resi-
denciais no Parque Rodoviário.
DECISÃO: O Conselho, face aos
pareceres da Comissão Perma-
nente de Concorrências e da Divi-
são de Estudos e Projetos, deci-
diu, por unanimidade, homologar
a Tomada de Preços No. 10/71, e,
em consequência, autorizar a con-
tratação dos serviços com afirma
CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA MUSA LTDA., no valor
global de Cr$229.000,00 (Duzen-
tos e vinte e nove mil cruzeiros),
com o prazo de execução de 120
(cento e vinte) dias, a partir da
emissão da ordem de serviço e de-
mais condições estipuladas no
presente processo. 2) Processo
No. 01427/71 - referente ao pedi-
do de prorrogação de prazo reque-
rido pela firma SERGEN - Ser-
viços Gerais de Engenharia S/A,
vencedora da Tomada de Preços
No. 27/70, para construção das
pontes sobre os Córregos Torto e
Sobradinho - DECISÃO; OConse-
Iho considerando: que os serviços
da Ponte do Córrego de Sobradinho
foram suspensos por ordem do
DER-DF atendendoa imposições
de ordem técnica, decorrente dos

serviços de dragagem que foram
realizados no local; que o prazo
contratual foi fixado em 120 (cen-
to e vinte) dias, a partir da ordem
de serviço; que foi autorizado o
reinicio dos serviços em 30/04/
71. Resolve: Conceder à firma
SERGEN - Serviços Gerais de En-
genharia S/A, uma prorrogação de
prazo de 109 (cento e nove)dias,a
partir de 12/05/71, de acordo
com o que estabelece a Cláusula
IV, do Contrato No. 27/70. Nada
mais havendo a tratar, o Sr.Pre-
sidente deu por encerrada a reu-
nião, da qual, para constar, eu,
Ivan de Lima Pompeu, lavrei a
presente Ata que, aprovada, vai
assinada pelo Sr. Presidente, por
mim que a secretariei e pelos Sr s.
Conselheiros presentes.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Presidente
ARTHUR COELHO DE MELLO
Conselheiro
JOCIRES MACIEL PIRES
Conselheiro
JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
Conselheiro
IVAN DE LIMA POMPEU
Secretário

JO.qtí FRANCISCO PAES LAN-
DIM
Conselheiro

RUBENS ZE FERINO DO A MARA L
Conselheiro

JUNTA DE CONTROLE DO D.E.R - DF.

ATA No. 310a. REUNIÃO DA
.JUNTA DE CONTROLE DO
DER/DF

No dia Io. (primeiro) do mês de
junho de mil novecentos e se-
tenta e um, na sala de reuniões,
na sede do DER-DF, às quinze
horas, realizou-se a 310a. reu-
nião da Junta de Controle do
DER/DF, sob a Presidência do
Sr. José Carlos Giovanini e
com a presença dos senhores
membros Diogo Rodrigues Bor-
ges e D a r i o Osvaldo Garcia
Iniciado os trabalhos, o sr.
presidente determinou que se
procedesse & leitura da Ata an-
terior que, posta em discussão,
foi aprovada. Prosseguindo fo-
ram apresentados para exames
os seguintes processos: 00524/
71. 00599/71, 00811/71^ 00861/
71, 00868/71, 00906/71, 00921/
71, 00907/71, 00922/71, 00923/
71, 00924/71, 00932/71, 00933/
71, 00935/71, 00947/71, 0950/
71, 00951/71, 00969/71, 00990/
71, 01008/71, 01204/71, 01269/
71. O processo no. 01269/71 foi
baixado em diligência; os de-
mais depois de examinados con-
feridos e considerados certos,
tiveram encaminhamentos de
rotina. As 17 horas nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presi-
dente deu por encerrada a reu-

nião, da qual para constar, eu,
Niuzete Barros de Aquino, se-
cretaria "ad hoc", lavrei a
presente ata que, lida e apro-
vada, vai assinada por mim, pe-
lo Senhor Presidente e'membros
presentes.

JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro

DAR1O OSVALDO GARCIA
Membro
NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretaria

ATA No. 31 Ia. REUNIÃO DA JUN-
TA DE CONTROLE DO DER/DF

Aos 03 (Três) dias do mês de Ju-
nho de mil novecentos e setenta e
um, na sala de reuniões, na sede
do DER-DF, às quinze horas, rea-
lizou-se a 311a. reunião da Junta
de Controle do DER-DF, sob a
Presidência do Sr. José Carlos
Giovanini e com a presença dos
senhores membros Dario Osvaldo
Garcia e Diogo Rodrigues Borges.
Iniciando os trabalhos, oSr. Pre-
sidente determinou que se proce-
desse â leitura da Ata anterior
que, posta em discussão,foi apro-
vada. Prosseguindo foram apre-

sentados para exames os seguin-
tes processos: 00562/71,
00575/71. 0631/71. 0668/7L
00760/71, 00785/71,00876/71,
00962/71. 00973/71,00977/71.
00980/71, 00983/71,01002/71,
01248/71, 01253/71, 01258/71,
01272/71, 01275/71, 01276/71,
01283/71, 01286/71, 01384/71.
O processo no. 0876/71, foi baixa-
do em diligência; e odeno.01384/
71-referente a prestação de Con-
tas de adiantamento do Servidor
Lauro FrancoBotelhofoiencami-
nhado ao Direfor-Geral do DER-
IJF, com apreciação da Junta para
baixa de responsabilidade do Ser-
vidor; os demais depois de exami-
nados, conferidos e considerados
certos, tiveram encaminhamentos
de rotina. Às 17 horas nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente
deu por encerrada a reunião da
qual paraconstareu.NiuzeteBar-
ros de Aquino, secretária "ad
hoc", lavrei a presente ata que lida
e aprovada, vai por mim, pelo Se-
nhor presidente e membros pre-
sentes.

JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro

DARIO OSVALDO GARCIA
Membro

NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretária

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA No. 32, DE 18
JUNHO DE 1.971

DE coes legais,

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribui-

RESOLVE:

Colocar l disposição do Gabine-
te do Auditor LUIZ ZAIDMAN, a

partir de 21 do corrente, a ser-
vidora LEILA MARQUES CIN»
TRA E SILVA, ocupante do cargo
em comisslo de Chefe da 3a.Se-
çao, símbolo TC-4, do Serviço
de Fiscalização Financeira, da

Inspetoria-Gêral deste Tribunal.
Brasília - DF., em 18 de junhode
L971
JOSE WAMBERTO PINHEIRO DE
ASSUNÇÃO
Presidente

- A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.

CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE RESCISÃO DO INS-
TRUMENTO CELEBRADO EN-
TRE O DISTRITO FEDERAL E
A SOCIEDADE PESTALOZZIDE
BRASÍLIA, TENDO POR OBJE-
TO' A OCUPAÇÃO DE ÁREA SI-
TUADA NA AV. W-3 SUL, QUA-
DRA 710, SHIG, DESTINADA A
INSTALAÇÃO A TITULO PRE-
CÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS
E REVISTAS, na forma abaixo.

Aos 7 (sete) dias do mês de maio
de 1971 (mil novecentos e seten-
ta e um), assinou-«e este Termo
de Rescisão, de um lado, o Dis-
trito Federal, neste ato repre-
sentado pelo seu Secretário de
Serviços P&blicos, Doutor PAU-
LO DA FONSECA VIA NA, brasi-
leiro, casado, residente e domi-
ciliado nesta Capital, conforme
delegação de poderes do Exce-
lentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, expressamen-
te çxarada no Processo no. 8431/
70. e, do outro lado a SOCIEDA-
DE PESTALOZZI DE BRASÍLIA,
neste ato representada por seu
Presidente, S e n h o r SINVAL
BOA VENTURA, brasileiro, ca-
sado, residente e domiciliado
nesta Capital, resolvem firmar
o presente Ter mo de Rescisão de
acordo com as seguintes cláusu-
las e condições: CLAUSULA
PRIMEIRA - Pelo presente Ins-
trumento, as partes têm c orno
rescindido o Termo de Autoriza-
ção para Ocupação de Área, si-
tuada na Av. W/3-Sul, Quadra
710, SHIG, destinada a instalação,
a título precário, de Banca de
Jornais e Revistas, entre si ce-
lebrado aos 14 (quatorze) dias
do mês de setembro de mil no-
vecentos e setenta (l970).CLAU-
SULA SEGUNDA -O Termo de

Autorização ora rescindido foi
publicado no ôrgSo oficial "Dis-
trito Federal", de 29 de setem-
bro dê 1970 e lavrado no Livro
de Registros de Contratos e Con-
vénios no. 07,fls.253/255,dala.
Subprocuradoria-Geral do Dis-
trito Federal. CLAUSULA TER-
CEIRA -O Distrito Federal,pe-
lo presente, declara receber a
área de que trata a cláusula pri-
meira deste instrumento.talco-
mo foi por ele cedida,e da-se poi
satisfeito quanto as obrigações
assumidas p e l a SOCIEDADE
PESTALOZZI DE BRASÍLIA.
CLAUSULA QUARTA - A SO-
CIEDADE PESTALOZZI DE
BRASÍLIA, por sua vez, declara
que devolve ao Distrito Federal,
a área de que trata a cláusula
primeira deste instrumento, na-
da tendo a reclamar, seja a que
título for, com relação ao Ter-
mo de Autorização, para Ocupa-
ção de Área que ora se dá por
rescindido. CLAUSULA QUIN-
TA - O presente Instrumento se -
r á publicado no órgão oficial
"Distrito Federal". E, por^ es-
tarem assim justos e de acordo,
para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente
em livro próprio da Ia. Subpro-
curadoria-Geral do Distrito Fe-
deral, do qual foram extraídas 7
(sete) cópias datilografadas, de
igual teor e f or m a, par a um úni-
co efeito legal, depois de lido e
achado conforme, ê assinado pe-
las partes já mencionadas e pe-
las testemunhas abaixo. Pelo
Distrito Federal: (a) PAULO DA
FONSECA VIANA; Pela Socieda-
de: (a) SINVAL BOAVENTURA.
Testemunhas: (a)BenildeCardo-
zo Rosa e (a) Rita de Cássia

Amorim da Silva.
CERTIDÃO:
Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi ex-
traída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No. 10,
fls. 03/04, da Ia. Subprocurado-
ria-Geral do Distrito Federal.
Brasília, 07 de maio de 1971.
VISTO PAULA "NEY FEGUEIRE-
DO
Chefe da Seçfio de Registro
de Contratos e Convénios
Ia. Subprocuradoria-íteral

VISTO:

Em 15 de junho de 1971.

EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da
Ia. Subprocuradoria-Geral

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PA-
RA OCUPAÇÃO DE ÁREA SI-
TUADA NA SUPERQUADRA-
NORTK 403/4 PRÓXIMO AO BLO-
CO 14 DESTINADA A INSTALA-
ÇÃO A TÍTULO PRECÁRIO DE
BANCA DE JORNAIS E REVIS-
TAS. Na forma abaixo.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de
maio de 1971 (mil novecentos e
setenta e um), firmou-se o pre-
sente Termo de Autorização para
ocupação de área, de domínio do
Distrito Federal, situada na Su-
perquadra-Norte 403/4 próximo
ao bloco 14, na conformidade do
disposto no artigo 24, da Lei no.
4.545, de 10 de dezembro de 1964
de um lado o Distrito Federal, no
ato representado pelo seu Secre-
tário de Serviços Públicos, Senhor
Doutor PAULO DA FONSECA
VIANA, brasileiro, casado, enge-
nheiro, residente e domiciliado
nesta Capital, conforme delega-

ção de poderes do Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito
Federal, expressamente exarada
no Processo no. 24451/70, é, do
outro lado a Senhora MARIA
BERNADETE FREIRE GOMES,
brasileira, casada, jornaleira,
residente e domiciliada nesta
Capital, doravante denominada
simplesmente AUTORIZADA re-
solvem firmar o presente Termo
de Autorização, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:
CLAUSULA PRIMEIRA - O Dis-
trito Federal, autoriza a ocupa-
ção pela AUTORIZADA de área
situada na Superquadra-Norte
403/4, próximo ao bloco 14, des-
tinada à instalação de uma banca
para venda de jornais, revistas e
similares. PARÁGRAFO UNICO-
A ocupação de que trata a presen-
te cláusula, será feita a título pré
cario e se regerá pela legislação
que lhe é própria, não ficando su-
jeita a disposições de outras Leis.
CLAUSULA SEGUNDA -A AUTO-
RIZA DA manterá por sua conta, na
área objeto do presente Termo,
uma Banca de Jornais, Revistas,
metálica, prê-fabricada, do tipo
PR-1/7, segundo modelo aprova-
do pela Coordenação de Arquitetu-
ra e Urbanismo da Secretaria de
Viação e Obras. CLAUSULA
TERCEIRA - A AUTORIZADA se
obriga a manter a Banca de Jor-
nais e Revistas a que se refere a
cláusula anterior com as caracte-
rísticas constantes ao projeto e
em perfeito estado de conserva-
ção, correndo por sua conta
os reparos de danos ou estragos
que venham a ocorrer nas instala-
ções ou na estrutura metálica,
bem como conservar limpa a área
ocupada. CLAUSULA QUARTA -
A AUTORIZADA obriga-se ou-

trossim, à respeitar e fazer res-
peitar pelos seus prepostos as
instruções que lhe forem aplicá-
veis, baixadas pelo Governo do
Distrito Federal, através da Se-
cretaria de Serviços Públicos, as
quais passarão a integrar o ore-
sente ajuste. PARÁGRAFO PRI-
MEIRO - A desobediência às ins-
truções baixadas pelo Governo do
Distrito Federal, acarretará as
seguintes penalidades: 1) paga-
mento de multa no valor de um(l)
salário mínimo regional ao Go-
verno do Distrito Federal, quando
da primeira infraçao; 2) a cobran-
ça da multa retroreferida, em
dobro no caso de reincidência; 3)
cassação da autorização por ato
do Secretário de Serviços Públi-
cos com a consequente rescisão
automática do ajuste, sem qual-
quer direito de indenizaçâo à
AUTORIZADA no caso de terceira
infrigência. PARÁGRAFO SE-
GUN DO - As multas de que trata
a presente cláusula, serão reco-
lhidas no órgão prôpriodoGovêr-
r.o do Distrito Federal ou no esta-
belecimento bancário por ele in-
dicado. CLAUSULA QUINTA - A
AUTORIZADA pagará ao Governo
do Distrito Federal, a partir da
data do início da exploração do
comércio, uma taxa de ocupação
mensal, no valordeCr$64,80(ses-
senta e quatro cruzeiros e oitenta
centavos), até o 10o. (décimo) dia
do mês subsequente, ao vencido,
no órgão próprio do Governo do
Distrito Federal ou no estabeleci-
mento bancário por ele indicado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O va-
lor da taxa de ocupação fixada na
presente cláusula, será reajustá-
vel, na conformidade do critério
estabelecido no Art. 5o. da Lei

',380. de 21 de agosto de 1964,
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DISTRITO FEDERAL
e acompanhara, as alterações que
porventura venham a ocorrer na
legislação citada. PARÁGRAFO
SEGUNDO - O atraso do paga-
mento da taxa de ocupação acarre-
tara uma multa no valor de 10%
(dez por cento), calculada sobre
o valor da taxa 4e ocupação.inde-

ndentemente da incidência de
mora.CLAUSULA SEXTA-O Dis-
trito Federal, reterá a título de
caução, a importância deCr$....
64,80 (sessenta e quatro cruzeiros
e oitenta centavos), depositada
pela AUTORIZADA nos têrmosdo
Regulamento aprovado pelo De-
creto no. 165 3/71.CLAUSULA SÉ-
TIMA-O presente Termo não po-
derá ser cedido no todo ou em par-
te, salvo se houver prévia e ex-
pressa anuência do Distrito Fe-
deral. CLAUSULA OITAVA -Esta
autorização l outorgada em cará-
ter precário. Assim, a AUTORI-
ZADA obriga-se a desocupar o
imóvel, dele - retirando a banca
que colocou nos ter mós da cláusu-
la segunda-tão logo seja inter pe-
lado para o fazer.PARAGRAFO
ÚNICO - A AUTORIZADA deso-
cupará também a área, indepen-
dentemente de interpelação, de-
corridos vinte e quatro (24) me-
ses, contados da assinatura deste
documento. CLAUSULA NONA -
A Inadimplência de quaisquer das
cláusulas do presejte Ter mo, im-
plicará em sua imeTliata rescisão,
sem que a AUTORIZADA possa
exigir quaisquer indenizaçôes.
CLAUSULA DÉCIMA-Asdespe-
sas com a publicação do presen-
te Termo no órgão oficial "Dis-
trito Federal",correrâo por con-
ta da AUTORIZADA - O Regula-
mento para Exploração de Bancas
de Jornais e Revistas, no Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto
no.1653/71 e o Edital no.011/70-
C.G^AP^passam a fazer parte
integrante do presente ajuste,co-
mo se nele transcrito fosse.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-
F i c a e l e i t o o Foro de
B r a s í l i a Distrito Federal,
para d i r i m i r quaisquer dú-
vidas relativas ao cumprimento
do presente instrumento. E es-
tando assim justos e de acordo,
para firmeza e validade do que fi-
cou estipulado em todas as suas
cláusulas lavrou-se o presente
em livro próprloda Ia. Subpro-
curadoria-Geral do Distrito Fe-'
der ai, do qual foram extraídas 7
(sete) coplas datilografadas de
igual teor e forma, para um único
efeito legal, depois de lido e acha -
do conforme ê assinado pelas par-
tes já mencionadas e pelas teste-
munhas abaixo. Pelo Distrito Fe-
deral: (a.) PAULO DA FONSECA
VIANA; Pela AUTORIZADA; (a.)
MARIA BERNA DETE FREIRE
GOMES; Testemunhas: (a.) Benil-
de Cardozo Rosa e (a.) Rita de
Cássia A morim da Silva.
C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o que a presente cópia
confere com o original e foi ex-
traída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No. 09,fls.
15-v a 17 da Ia. Subprocuradoria-
Geral do Distrito Federal.

Brasília, 19/05/1971.
PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro de
Contratos e Convénios
Ia. Subprocuradoria-Geral

VISTO

Em 15/06/1971
EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador - Chefe da
Ia. Subprocuradoria-Geral

T E R M O DE AUTORIZAÇÃO
PARA OCUPAÇÃO QK ÁREA,
SITUADA NA SQS 308, DESTI-
NADA A INSTALAÇÃO, A
TITULO PRECÁRIO, DE BANCA
DE JORNAIS E REVISTAS, na
forma abaixo.

Aos IS (quinze) dias domes de

junho de mil novecentos e setenta
e um (1971), firmou-se o presente
T e r m o d e A u t o r i z a ç ã o para
ocupação de área de domínio do
Distrito Federal, situada na .SQS
303, na conformidade do dispos-
to no artigo 24, da Lei no. 4.545,de
10 de dezembro dei 964,de um
lado, O DISTRITO FEDERAL, no
ato representado pelo seu Secre-
tário de Serviços Públicos, Se-
nhor Doutor PAULO DA FONSE-
CA VIANA, brasileiro, casado,
engenheiro, residente e domici-
liado nesta Capital, conforme de-
legação de poderes do Excelentís-
simo Senhor Governador do Dis-
trito Federal, expressamente
exarada no Processo no.
25.527/70, e, do outro lado, a Se-
nhora MARIA GARCIA SILVA,
brasileira, solteira, jornaleira,
residente e domiciliada nesta Ca-
pital, doravante denominada sim-

plesmente AUTORIZADA, resol-
vem firmar o presente Termo de
Autorização, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:
CLAUSULA PRIMEIRA - O DIS-
TRITO FEDERAL autoriza a
ocupaçãojpela AUTORIZADA-, da
área situada na SQS 303, destinada
à instalação de uma Banca para
venda de jornais, revistas e simi-
lares. PARÁGRAFO ÚNICO - A
ocupação de que trata a presen-
te cláusula será feita a título pre-

cário e se regerá pela legislação
que lhe ê própria, nãoficando su-
jeita a disposições de outras leis.
CLAUSULA SEGUNDA -Ã AUTO-
RIZA DA montará, por sua conta,
na área objeto do presente Ter mo,
uma Banca de Jornais e RtíVlstas,
metálica, pré-fabricada do tipo
PR-81/7, segundo modelo apro-
vado pela Coordenaçâode Arqui-
tetura e Urbanismo da Secretaria
de Viação e Obras. CLAUSULA
TERCEIRA - A AUTORIZADA se
obriga a manter a Banca de Jor-
nais e Revistas a que se refere a
cláusula anterior com as carac-
terísticas constantes do projeto e
em perfeito estado de conserva-
ção, correndo por sua conta os re-
paros de danos ou estragos que
venham a ocorrer nas instalações
ou na estrutura metálica, bem co-
mo conservar limpa a área ocupa-
da. CLAUSULA QUARTA -A AU-
TORIZADA obriga-se, outrossim,
a respeitar e fazer respeitar pe-
los seus prepostos as instruções
que lhe forem aplicáveis, baixadas
pelo Governo do Distrito Federal,
através da Secretaria de Serviços
Publicos,as quais passarão a in-
tegrar o presente ajuste. PARÁ-
GRAFO PRIMEIRO -Adesobe-
diência às instruções baixadas pe-
lo Governo do Distrito Federal
acarretará as seguintes penalida-
des: 1) pagamento de multa no va-
lor de um (1) salirio-mínimo re-
gional ao Governo do Distrito Fe-
deral, quando da primeira infra-
çao: 2) a cobrança da multa retro-
referida em dobro no caso de
reincidência; 3) cassação da auto-
rização por ato do Secretário da
Ser/ips Pfclicos com a conse-
quente rescisão automática do
ajuste sem qualquer direito de
indenização a A UTORIZ A DA no
caso de terceira infrigência. PA-
RÁGRAFO SEGUNDO - As mul-
tas de que trata a presente cláu-
sula, serão recolhidas no órgão
próprio do Governo do Distrito
Federal ou no caso estabeleci-
mento bancário por ele indicado.
CLAUSULA QUINTA-A AUTO-
RIZADA pagará ao Governo do
Distrito Federal, a partir da data
do início da exploração do co-
mércio, uma taxa de ocupação
mensal, no valor de (cento e oito
cruzeiros) Cr$ 108,00, até o lOòr
(décimo) dia do mês subsequente
ao vencido, no órgão próprio do
Govfirno do Distrito Federal ou
no estabelecimento bancário por
ele indicado. PARÁGRAFO PRI-
M E I R O - O v a l o r da

taxa de ocupação flxada na presen*
te clausula, será reajustavel, na

esta-
belecido no Art. So. da Lei No....

14380, de 21 de agosto de 1964, e
acompanhara as alterações que
porventura venham a ocorrer na
legislação citada. PAR AGRA FO
SEGUNDO - O atraso do paga-
mento da taxa de ocupação acar-
retará uma multa no valor de 10%
(dez por cento) calculada sobre
o valor da taxa de ocupação,inde-
pendentemente da Incidência de
mora. CLAUSULA SEXTA - O
DISTRITO FEDERAL, reterá a
título da caução a importância de
Cr$ 108,00 (cento e oitocruzei-
ros), depositada pela AUTORIZA-
DA nos termos do Regulamento
aprovado pelo Decreto No
1653/71. CLAUSULA SÉTIMA -O
presente Termo não poderá ser
cedido no todo ou em parte, salvo
se h o u v e r prévia e expres-
sa anuência do Distrito Federal.
CLAUSULA OITAVA - Esta Auto-
rização ê outorgada em carãter
precário. Assim, a AUTORIZADA
obriga-se a desocupar o Imóvel -
dele retirando a Bane a que colocou
nos termos da cláusula segunda -
tão logo seja interpelada para o
fazer. PAR AGRA FO UNIC O - A
AUTORIZADA desocupara tam-
bém a área, independentemente de
interpelação,^decorridos (24) vin-
te e quatro meses,contados da as-
sinatura deste documento. CLAU-
SULA NONA - A inadimplêncla de
quaisquer das clausulas do pre-
sente Termo, implicara em sua
imediata rescisão, sem que a AU-
TORIZADA possa exigir quais-
quer indenizaçôes. CLAUSULA
DECIMA -As despesas com a pu-
blicação do presente Têr.mo no
órgab oficial "Distrito Federal"
correrão por conta da AUTORI-
ZADA. CLAUSULA DÉCIMA PHI-
MElffA - O Regulamento par a ex-
ploração de Bancas de Jornais e
Revistas no Distrito Federal,
a p r o v a d o pelo Decreto no...
1653/71 e o E dl t ai No. 11/71-
C.C.S.S.P., passam a fazer parte
integrante do presente ajuste,co-
mo nele transe rito fosse. CLAU-
SULA DECIMA SEGUNDA -Fica
eleito o foro de Brasília -Distrito
Federal, para dirimir quaisquer
duvidas relativas ao cumprimento
do presente instrumento. E. es-
tando assim justos e de acordo,
para firmeza e validade do que fi-
cou estipulado em todas as suas
clausulas, lavrou-se o presente
em Livro próprio da Ia. Subpro-
curadoria-Geral do Distrito Fe-
deral, do qual foram extraídas 7
(sete) cópias datilografadas de
igual teor e forma, para um único
efeito legal, depois de Udoe acha-
do conforme ê assinado pelas par-
tes ji mencionadas e pelas teste-
munhas abaixo. Pelo DISTRITO
FEDERAL; a.) PAULO DA FON-
.SECA VIANA; Pé l a AUTORIZA-
DA; a.) MARIA GARCIA SILVA;
Testemunhas; a.) BENILDECAR-
DOSO ROSA e a.) RITA DE C AS-
SIA A MORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

Cer t i f i co que a presente cópia
confere com o original e foi ex-
traída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No.07, fls.
357/59 da Ia. Subprocuradoria-
Geral do Distrito Federal.

Brasília, 15/06/1971

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seçfio. de Registro
de Contratos e Convénios
Ia. Subprocuradoria-Geral

VISTO:

Em 16/06/1971

EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da
Ia. Subprocuradoria-Geral

TERMO DE CONVÉNIO CELE-
BRADO ENTRE O GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL E A COM-
PANHIA DO DESENVOLVIMEN-
TO DO PLANALTO CENTRAL -
CODEPLAN, PARA ELABORA-
ÇÃO DO "ESTUDO DA POPULA-
ÇÃO E DA RENDA DO DtSTRITO
FEDERAL". Na forma abaixo»

Aos 22 dias do mês à*junho de
mil novecentos e setenta e um
(?971), no Gabinete do Secretário
do Governo do Distrito Federal,
presentes, de um lado o DISTRI-
TO FEDERAL, no ato representa-
do peloseuSecretáriodoGovêrno
Doutor JOIRO GOMES DA SILVA,
brasileiro, casado advogado re-
sidente e domiciliado nesta Capi-
tal, conforme delegação de pode-
res do ExcelentfssimoSenhor Go-
vernador do DistritoFederal, ex-
pressamente exarada no P roces só
No.! 6548/71, e do outro lado. a
COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MENTO DO P LAN ALTO CEN-
TRAL, doravante denominada
simplesmente CODEPLAN, no ato
representada pelo seu Superinten-
dente Coronel OCTAVIO ODILIO
DE OLIVEIRA BITENCOURT,
brasileiro, casado, bacharel em
Administração, residente edomi-1

ciliado nesta Capital, resolvem
firmar o presente Convénio, de
acordo com as seguintes cláusu-
las, CLAUSULA PRIMEIRA - O
DISTRITO FEDERAL através de
Sua Secretaria d o G o v ê r n o .
incumbe a CODEPLAN de elabo-
rar o "Estudo da População e da
Renda do D i s t r i t o Federal".
CLÁUSULA SEGUNDA - Aelabo-
ração do Estudo de que trata a
Cláusula Primeira compreenderá
o seguinte esquema: I -APopula-
ção do Distrito Fedeíal. 1) -Intro-
dução; 2) - Crescimento da Popu-
lação; 2,1) - DistritoFederal;2.2)
Localidades; 3) - População Eco-
nomicamente Ativa; 3.1) - Situa-
ção Atual; 3.2)-AlgumasEstina-
tivas. II - A Renda do Distrito Fe-
deral, 1) - Introdução; 2) - A Ren-
da e sua Distribuição; 3)-Algu-
mas Estimativas. 3,1) - Evolução
da Renda; 3.1.1) - Distrito Fe-
deral; 3.1.2) - Brasil* Estados da
Federação; 3,2) - Estimativas pa-
ra o Distrito Federal: III - Inter-
Relacionamento Setorial. 1) - Se-
tor Habitação e Urbanismo. 1,1)
Mobilidade da População; l,2)Sa-
turação dos Atuais Núcleos; l .3)
Alternativas Prováveis: 1,3.1)-
Alteração dos Gabaritos Atuais;
1.3.2) Criação de Novos Núcleos;
2 - Setor Indústria; 3 - Setor Sa-
neamento; 4 - Setor Transportes;
5 - Outros Setores. IV - Conclu-
sões; CLAUSULA TERCEIRA -A.
CODEPLAN executará os traba-
lhos previstos na Cláusula Segun-
da por sua conta exclusiva, fican-
do a seu cargo despesas com pes-
soal, material, encargos so-
ciais, aluguéis, pesquisas, publi-
cações e outras decorrentes da
execução do referido trabalho.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A.
CODEPLAN obriga-se a manipu-
lar dados e variáveis as mais
atuais possfveis, citando, em to-

'todos os casos, as suas fontes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A exe-
cução dos trabalhos compreende-
rá análise dos anos, 1960 a 1970,
com projeção até o anode 1980.
CLAUSULA QUARTA - O valor do
presente Convénio é de C r$
88,130,00 (oitenta e oito mi l e cen-
to e trinta cruzeiros). CLAUSULA
QUINTA - A quantia global de que
trata a Cláusula Quarta, será pa-
ga S CODEPLAN, pelo Distrito
Federal através da Secretaria do
Governo, da seguinte forma: Cr$
44.065,00 (quarenta e .quatro mil.
sessenta e cinco'cruzeiros), após
a publicação no orcao oficial
"Distrito Federal", Cr$ 22.033,00
(vinte e dois mil e trinta e três
cruzeiros), 60 (sessenta) dias

após a sua assinatura; e Cr$......
22,032,00 (vinte e dois mil e trin-
ta e dois cruzeiros) contra a en-
trega dos trabalhos. PARÁGRA-
FO ÚNICO - Para habilitar-se ao
recebimento da segunda parcela, a
CODEPLAN deverá apresentar
relatório parcial dos trabalhos- a
Secretaria doGovêrno, CLAUSU-
LA SEXTA - O Secretário do Go-
verno baixara atoaesignanao um
executor do presente c«nvênio.o
qual terá livre acesso aos traba-
lhos em realização para super-
visionar, acompanhar e fiscalizar
a execução, devendo apresentar
relatório de avaliação stibre o es-
tudo f e i t o pela CODEPLAN.
CLAUSULA SÉTIMA - Os recur-
sos para fazer face as despesas
com a execução deste Convénio.
sSo procedentes do orçamento do
Governo do Distrito Federal, para
o anTde 1971, Lei No. 5641,de 3
de dezembrode 1970,peloseguin-
te Elemento: 3.l.3.0--Serviços de
Terceiros, conforme Nota de Em-

penho No. 035/71-SEG, no valor
de 88,130,00 (oitenta e oito mil,
cento e trinta cruzeiros), emitida
pela Secretaria do Governo.
CLAUSULA OITAVA - O prazode
vigência do presente Convénio, é
de 4 (quatro) meses contados a
partir da data de sua publicação.
CLAUSULA NONA - A publicação
de dados e/ou resultados parciais
ou finais do trabalho ob jetodo pre-
sente Convénio, dependerá de ex-
pressa autorizaçãodo Secretário
do Govérno.PARAGRAFODNICO-
Será mencionada, em qualquer di-
vulgação que a CODEPLAN fizer a
respeito do estudo realizado. a
participação daSecretariado Go-
verno. CLÁUSULA DECIMA- O
presente Convénio poderá ser al-
terado no todo ou em parte, inclu-
sive quanto â sua vigência, por
proposta escrita de qualquer dos
convenentes, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias antes
do seu término. CLAUSULA DE-
CIMA PRIMEIRA - O presente
instrumento será publicadong ór-
gão oficial "Distrito Fa^eral".
CLAUSULA DECIMA SEGUNOA-
Fica eleito o foro de Brasflia -
Distrito Federal,-para dirimir
quaisquer dúvidas- relativas ao
cumprimento do presente instru-
mento, E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e valida-
de do que f içou estipulado em to-
das as suas cláusulas, lavrou-se o
presente em Livro próprio da Ia.
Subprocuradoria-Geral do Dis-
trito Federal, do qual foram ex-
traídas 7 fsete) cópias datilogra-
fadas de igual teor e torma, para
um único efeito legal, depois de
lido e achado conforme, é assina-
do pelas partes já mencionadas e
peias-testemunhas abaixo. Pelo
DISTRITO FEDERAL a.) JOIRO
GOMES DA SILVA; Pela
CODEPLAN: a.) OCTAVIO ODI-
LJO DEOUVEIRA BITENCOURT;
Testemunhas: a.) Rita de Cássia
Amorim da Silva e, a.) Geraldo
António de Medeiros Calado.

CERTIDÃO

Cer t i f i co que a presente cópia
confere com o original e foi ex-
traída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No. 10, f Is.
44 a 46 da Ia. Subprocuradoria-
Geral do Distrito Federal.

Brasília, 22/06/1971

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registra
de Contratos e Convénios
Ia. Subprocuradoria-Geral

VISTO:

Em 24/06/1971

EMMANUEL F MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da
Ia. Subprocuradoria-Geral
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TÊBMO DE CONVÉNIO CELEBRAI» ENTOE

0 (JOVÊERO IO DISTHITO FEDERAI I

1 COmTARHIA DO DESINVOLVIIIBÍTO DO

PLABALIO CENTRAL -CODIPLAK, PARI

ELABORAÇIC DO "PLAflO DIRSTOH DE

LIMPEZA UEBAHA-DO DISTHITO PEBE-

RAL", DE COHIOR1CDABE COM IS

ESPECIFICAÇÕES X IKUOUS ABAIXO

D8SCHIIAS.

Aom 22 Uma Io mêa l* junho d*
l 971 («11 noveoentos > eetenta • am], na Gabinete do Secretário do do
virno do Distrito Federal, presentee de um lado o Distrito Federal, ao
até representado polo >oa Seoretarlo do Governo, DOUTOH JOIBO SOKES DA
3UTA, orasllelro, oesado, advogado, reeldente o domiciliado neeta capi-
tal conforta dalegação do pod.re. do Rxoelentíeeimo Senhor Governador do
Di.trlto Tederaa, expre.samente exarada ao processo a> 500573A1, • do
outro lado, k COUPAJIHIA DO DE3EH70LVHffiBTO DO PLANALTO CEHTHAL, dorsvan-
denomlnada almpleemente COBEPLA», ao ato representada paio seu Suporia -
tendente Coronel OCTlYIO ODILIO m OLIVEIRA BITUOOUM, brasileiro, oasa
do, bacharel am administração, residente e domiciliado nssta capital, rj
aolvsm firmar o presente oonvamlo da acordo oom as seguintes cláusajas o
condioíesi ClínSUÍl FHIKEIBA - O Distrito federal, atrarís do sea Secre
tmrls «o Governo, incumbe a CODEPLAI da elaborar o * FLUO DIHETOB PI "
LIMPEZA UKBAXA DO DX3XBITO 7EBEHA1". CLatiSOliA 810UHDA - A elaboração do
eataco do ano fala * elínsula primeira compreenderá o seguinte esquema :

M HTHODOÇaOi 1)- Delimitação Económica do Setor! 2)- Problematic» do 11
x» o aaa papal Ao dsaemvDlTlmanto «deio-eoonôaieo de ama oomualdadaf 3)-
'fatrutura Institucional do Serviçon da limpeza Urbana -SID; 4)- Normas e
Regulamentos am .xeor< 4.1) - Cíiifo Sanitário! 4.2 Código de Edifica -
OOM 00 Brasilia! 5)- Sistemática da Prestação do Sarrlçoot 5.1>-Eao.uema
do Trífago doa refouloa coletoresi 5.2)- Varrição Manual a Mecânica; //
5.3)- Horário a Treqtancia da Coleta; 9.4) Outros aspiotos. II- ASPECTOS
KOlOMICOSi 1)- Eatrútura da ofertai 1.1)- Capacidade atoai) 1.1.1)- Ti-
po «ó T»fculoa, otulpomontoa e utensílios) 2)- Produção: 2.1). Coleta da
LHO) 2*1.1). Eesldenolall 2.1.2) - Comercial! 2.1.3)- Induatrlalj 2.1.4)
MUIWI 1.1.;)- Hospitalar! 2.2) - Serriços da VarflçSoi 2.3)- Destino-
Amai •> LHoi'Z.3.1)- Beneftolamente l 2.3.2)- looalliafão atiial dos Jf
aadourost 2.4)- Outroe Serrlgoai 2.4.1) Capina! 2.4.2) Roçagen a Baapm-
£am| 2.5) Alguns indicadores) 3) Decursos Produtivos| 3.1) Capital]}.1.
1.) Capacidade instalada! 3.2) Bão-do-obra) 3.2.1) Aspectos qualitativa
o quantitativos] 3.2.2) Jornada do Trabalho) 3.2.3) ^interne de Remunera
cão) 3.2.4) Seleção a Treinamento do Pessoal! 3.2.5) Segurança Pessoal!
3.3) InaumOs B&oiooa) 3.3.1 Orlgomj 3.3.2) Aspectos qualitativos e g.uan
tltativoai 4) Demanda! 4.1) Estrutura da Demanda atual) 4.2)Tsndênoia •
dm Demandai 4.3) Noras áreas urbanas! 4.3.1) Distrito Industrial! 4.3.
2) Criarão o expansão do ndolaoa habitacionais! 5) Custo Operacional )
III - ASPÍCTOS DEMOGHÍÍICOS. 1) Evolução do Craolmanto DeBOgraflcOil.il
Crescimento da Pupalação urbana a rural) 1.2) População doa principais*
niíclsos urbanos! 2) Daneidade Demográfica! 2.1) Evolução! 2.2) Daaaldafi
do Damografloa urbana atual| 3j Crescimento futuro da população! 3.1) -
Projecões. IT- DIBKRIZES BEBAIS PARA UMA POLÍTICA Dl SAHEAUmTO DE SU
PEEPlCIEt l) Slntsse doa problamaa diagnosticados; 1.1) Coleta da 11XO)
1.2) Transportes! 1.3) DeetlnaçSo final) 1.4) Outroe pioblemaa! 2)- H£
didas do política aooaomloa a Adiinstratlva; 2.1) Fixação das metas; 2.
2) Programa do investimentos! 2.3) Instrumentos para consecução doa ob-
ietlvosi 2.3.1) Política Econômlca-Pinanceirai 2.3.2) Política adminis-
trativa) 2.3.3) Outras políticas. CLATCULA IEECBIRA- A CODEPLAlf executa
ri-os trabalhos previstos na cláusula segunde por Bua oonta exclusiva ,
ficando a aou cargo as doapoaaa oom o pessoal, material, encargos soci-
ais, alugueia, pesquisas, publicações a outras decorrentes da execução'
do referido trabalho. CLAUSULA OuAHTA- A CODEPLAR obriea-se a manipular
dadoa a variáveis da mala atuais possíveis, citando em todos os casos ,
aã euas fontes. P/BítBUJQ uHIÇO- A execução doa trabalhos compreendera-
enalises doa anos de I960 a 1970, oom projeção ate 1960. CLaOSULA CPTJ-
TA- O Distrito Podoral, a travas da Secretaria do Governo, pagará a CODE
FIJLfl, pala exeoução doa trabalhos referidos aã cláusulas primeira e aa^
gunda, o veior fkobal de Cr$ 404.164,00 (quatrocentos a quatro mil, oan
to o sessenta a quatro cruzeiros), am quatro parcelas, da seguinte for
mat Crf 202.082,00 (duzentos a doía mH, oitenta o doía cruzeiros)apO"a'
a publicação diste Instrumento ao órgão oficial -Distrito federal', Cri
80.833,00 (oitenta mil, oitocentos o trinta e trio oruaalroa)60 (aaaaam
ta) dias apôs. Cr» 60.833,00 (oitenta mil, oltoeaatoa a trinta o troa '
cruzeiros), 120 (cento a Tinta) dlaa spde, a. Cri 40.416,00 (quarenta -
mil, quatrocentos a dezesseis cruzeiros), contra a entrega doa trabalho*
pintrjiT^ fMTfVL- pen habilitar-se ao pagamento da ssgunda a da tercei-
ra paroaiai», a CODEPLAH apresentará a Secretaria do Gk>vêrno, relatório1

parolai doa trabalhos. CHP8ULA 3BCTA- O Secretário do Governo daaigaa-
rá mm si.ou.tor aaa *-*-á .livre aoaaso. a CQDBPUa. oara ejaperviBior-"-. a-

oemtpamfiar e fiscalizar a exeoução deste Convénio, devendo apresentar rã-
ImMrlo do avaliação, mpoo o seu encerramento. CLluSOLA 3gTIMA- Oa roaur
•M para faaer faoe aã deapesas oom a execução deste Convénio, no,prs«an
ta axerolcio, ato procedentes do orçamento do Governo do Dietrlto Toda -
rml, para o «no do 1.971, Deoreto-Lel M 5.6*1, do 03 do dezembro da '
1970, paio seguinte Elamantoi 3.1.3.0 - SEBTICOS Dl TERCEIROS, ooaforma-
Hota da Imponho «IOJ9A1-3E», ao valor do Cri 404.164,00 (quatrocentos a
quatro mil, canto e aoaaoata a quatro cruzeiros), omitida pala Secreta -
ria do Oovêmo. OLalBULA OITAVA- A publicação doa dadoa e/ou resultados'
parciais ou finais do trabalho, objeto deste Convénio, fioa sujeita ã
expreeea autorização do Secretário do Governo do Distrito federal. OLflJ-
3DLA NOKA- Deverá ser mencionada, am qualquer divulgação que à CEDEPLAN,
fizer a respeito do estudo realizado, a participação da Secretaria do Oo.
vêrno do Distrito federal, CUtoSBLA DECIMA- O presente Convânic podará -
ser alterado ao todo ou am parto, inclusive quanto a aaa vigência, por
proposta escrita do qualquer dos convenentes oom antecedência -*•»<•- da
30 (trinta.) dias mataa do soa tármiao previsto. CLiBsnLA DEOIMt PRIMEIRA
*ate Convénio vigorará polo praao do 6 (sois) meses, oontadps a partir -
do som publicação no (Srgão oficial -Distrito-federal". CLáOoTTLt DECIMA -
SEOPKDA- Vioa eleito o firo da Brasília - Distrito federal, para dirimir
quaiaquer duvidas relativas mo cumprimento do presente instrumento. I,
estando assim Justos o d* aoirdo, para firmeza o validado do «ao floou '
estipulado em todas as soas òldsulaa, lavrou-se o proaaato em livro pr£
prio dm !• Subproouradorla-Gar&l do Distrito federal, do qual foram ex
traída 7 (sete) osplas datllografadaa do Igual toar o forma, para um uni
00 efeato legal, depois do lido o achado conforme, á asinado palaa par -
tea já menolonadaa o palas toatomuabms abaixo. Polo Distrito Pederali(a.)
JOIHO OOMES DA SILVA! pala CODEP1AÍI (a.) OCTáTIO ODILIO DE OLIVEIRA BI-
TEmOOOBt) Testemunhasi (a.) Dormido António do Medeiros Calado, o (a.)ltL
ta de Cáasla Amorim da Silva,

C E R T I D Ã O

TERMO DE CONVÊHIO CELEBRADO EBTEE

O OOVÍRNO DO DISTRITO FEDERAL E

A COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO

PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, PARA

ELABORAÇÃO DO "ESTUDO DE VIABILI.

DADE DO ZONEAMEKTO INDUSTRIAL PA

HA O DISTRITO FEDERAL", DE CONPOH

MIDADE COM A3 ESPECIPICAÇOES E

NORMAS ABAIXO DESCRITAS.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mis
da junho de mil novecentos a setenta a UB (1971), ao Gabinete do Secreta
rio do Governo do Distrito Federal, presentes da um lado, o Distrito ?£
deral, ao *to representado paio aeu Secretario do Governo, Doutor JOIRO
GOMES DA SILVA, brasileiro, caaado, advogado, residente e domiciliadoaoi
ta Capital, conforme delegação do poderes do Excelentíssimo Senhor Gover
nador do Distrito federal, expressamente exarada no Processo N017558/71,
e, do outro lado, a COMPANHIA DO DESENVOLVIMEHTO DO PLAHALTO CENTRAL, do_
ravante denominada simples' mente CODEPLAN, no ato representada polo aeu
Superintendente OCTjtVIO ODÍLIO DE OLIVEIRA BITENCOUBT, brasileiro,'casa-
do, coronel, bacharel em administração, residaate o domiciliado nesta Ca
pitai, resolvem firmar o presents Convénio,da acordo com as seguintes cia
usulasicUUSULA PRIMEIRA- O Distrito federal, através do seu Secretário'
do Governo, incumbe a CODEPLAH de elaborar o "Estudo de Viabilidade do
Zoneamento Industrial para o Distrito federal".CLaUSULA SEGPNDA-A elabo-
ração do estudo de que trata a cláusula primeira compreenderá o seguinte
esquema: I}- Introdução, 1. A região do'Centro Oeste! 2. Área Industrial
do Distrito Federal! 3. A necessidade de um Zoneamento Industrial) 4. A
experiência Brasileira - Evolução 4 Estrutura) II - Estudo da Localidade
1. Zoneamento sugerido para a implantação das Industrias) 1.1 Condições
Favoráveis) 1.1.1- Topografia) 1.1.2 Saneamento! 1.1.3 Mão-de-obra;1.1.4
Energia Elltrica) 1,1.5 Transportes) 2. Método adotado para o Dimensiona
mento. III-O Zoneamento Industrial Proposto) 1. Algumas orientações) 2.
Satoros Diversificados) 3. Atividades) 3.1 de Industriai 3.2 De Comércio
3.3 Do Serviços; 4* ^nfraestrutura; 4.1 Infraestrutura Interna) 4. 1. 1.
Energia Elétrica; 4.1.2- Abastecimento de água) 4.1.3- Drenagem) '4.1.4-
Esgotosi 4.1*5 Vias de acesso. 4.1.5.1 Fedrastres) 4.1.5.2 Rodovias) 4.
1.5.3 ferrovias; 4.1.5.4 Estacionamento; 4.1.5*5 Outros lugares) 4.2.Ia
fraestrutura Externa) 4.2.1 Transportes; 4.2.2 Comunicações! 4.2.3 Ou -
tros Aspeotoa) 5. Critérios de Execução! 6. Técnicas de Construção. CLaT
SOLA TERCEIRA- A CODEPLAB executará os trabalhos previstos na cláusula- .
segunda por aaa oonta exclusiva ficando a seu cargo as dsspesas com pes_
soai, material., encargos sociais, alugueis, pesquisas, publicações a Ou,
trás decorrentes da exeoução do referido trabalho. CLJtOSULA QUARTA- A
CODEPLAH obriga-se a manipular dados e variáveis,aã mala atuais possí -
Tais, citando am todos os casos, as suas fontaa. PABaHHAfO tfKICO- A exe_
eução doa trabalhos compreenderá análises dos anos de 1960 a 1970 cor. '
projecões ata 1980. ÇIJEUSPLA QPIKTA- O Distrito Federal, através da Se_
orotarla do Governo, pagará à CODEPLAH pela execução doa trabalhos rafe.
ridos as cláusulas primeira a segunda, o valor global de Crf 468.430,00
(quatrocentos e sessenta o doía mil, quatrocentos a trinta cruzeiros) ,
em 3 (três) parcelas a aabert a primeira, de Crt 184.972,00 (cento e ol
tenta e quatro mil, novecentos e setenta" o doía cruzeiros), após a pu
olicação déato instrumento no órgão oficial "Distrito federal", a aegun
da do Cr| 164.972,00 (cento a oitenta e quatro mil, novecentos a seten-
ta o doía cruzeiros), noventa (90) dias após a assinatura) o a terceira
da Cr$ 92.466,00 (noventa e doía mil, quatrocentos o oitenta a aeis oro.
zeiros), oontra a entrega dos trabalhos. PARjtGHAfO tfUICO- Fará habili -
tar-se ao recebimento da segunda parcela, a CODEPLAN apresentará à Secre
taria do Governo relatório parolai dos trabalJhds. CLauãujJl SECTA— O 3e
cretário do Gomrno designará um executor, qua tora livre acesso aos tra
balhos, para supervisionar, acompanhar o fiscalizar a exeoução deste '
Convénio, devendo apresentar rolatório do avaliação, após o encerramen-
to. CLAuSULA SÉTIMA- Os recursos para fazer faca as despesas oom a exe-
cução deste Convénio, no praaanta exercício, são procedentes do orçamaa
to do Governo do Distrito fodorai - Secretaria do Governo, para o ano
do 1971 -Lei ai 5.641, da 03 do dezembro do 1970, polo seguinte Blemen
toi J.1.3.O - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme Nota do Empenho N«036/71,
no valor da Cri 462.430,00 (quatrocentos a sessenta e dolo mil, quatro-
centos e trinta cruzeiros), emitida pela Seératmria do Oovmrno. CLlUSP-
LA OITAVA- A publicação dê dadoa a/ou resultados parolais ou finais do
trabalho objeto deste Convénio, fica sujeito a expressa autorização do-
Seoretário do Governo do Distrito f adorai. CLaUSPLA HOHA- Davorá ser men
elonada, em qualquer divulgação quê a CODEPLAH fizer a raapaito do eatu
do realizado, a participação da Secretaria do Governo do Dletrito fede-
ral. 01103PLA DECIMA- O presente Convénio poderá áor alterado no todo ou
am parta, inclusive quanto à sua vigência, por proposta escrita do qual-
quer, dos convenentes, oom antecedência mínl*a da 30 (trinta) dias mataa •
do seu termino previsto. OLXuSULA'DÉCIMA PBIUEIRA- Satã Convénio tora m
duração do 7 (aata) meses, a partir da data de sua publicação no órgão •
ofioiml «Distrito lodsral". CUU3ULA DECIMA SEOOHDA- íloa alai to o f «ro-
do Brasília - Distrito federal, para dirimir quaisquer duvidas relativas
U cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos a da a m
oôrdo, para firmeza o validade do que floou estipulado em t todas as suas
oXáuBulaa, lanou-se o presente am livro próprio da 1> Subproouradoria -
Geral do Distrito federal, do qual foram extraídas 7 (sota) cópias datl-
lografmdaa da igual teor o forma, para um línlco afeito aegal, depois do
lido o achado conforme, < assinado palaa partes já mencionadas e pelas •
testemunhas abaixo. Falo Distrito Federal! (a.) JOIRO GOMES DA SILVA! Pa
Ia Codapluni (a.) OCTXVIO ODILIO DE OLIVEIRA BITBNCOUET. Testemunhas! (a.)
Benilde Cardoso Roáa, e (a.) Rita da Cásaia Amorim da Silva.

nhor Covernedor do Diicrito Federei, expresuaeste exerade Do ?roceslo
n? 17558/71. e. do outro ledo, e COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO 00 PLANAL-

COURT, britl leiro
rintendente Coronel O C T X V I O ODlLIO DE OLIVEIRA BITU -
ceude. bacharel em Administração, raiiaauta e dosici^

ondiçSei: CLAUSULA PKIMEIRA- O Diitrito Pad* -

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o «sal • |»?««.'r <•*!>» «"fa** «em

TÍ1HO DB COBVÍIIIO CBLISRAOO KHTRE

O GOTtUO 00 PISTEITO FEDEIAL I

A COMPA*HIA DO DBSIIVOLTIHIBTO DO

PLAUALTO CEMTItAL - CODEPLAS, PUA

ELABO*AÇXO DO ESTUDO "HflCLEOS RA-

BITACIOIAZS rUTUROS", fia for»» »-

bati».

Ao« 22 (vinte • dói») di*« do •••

d» j anho 4* l 971 (et.il oo»«c*otot • .ictAata • o»), •*> (3..bÍB».t« do B*-'
erctitio dtt Co»irno 4o B U c r i t o F*d«r-.l, pt.ili.Mt** d* n» lado, O DXSTt^
TO FIDE EA L. DO tco r«pr« *«,mt«de pelo i«u S«crt) tarío 4* CorSrno, Doutor '
JOI10 COHCS DA S ILVA, br<ni l« iro , C...Jo. «dvoíado. r«iid«at« • domiicl-
liade •••t* C«pl t»l , coafoT.M dal«|«çãa d* «a4Ír«* do BKcalo«tS«aitio s«

i titudo "Búclco* BabitaeioBmii* Fvturoc". CLÍD9ULA 8ECPIIDA- A el«bor«çio

do «itudo d* que truta * clttuiul* ptí««Íra co»pr««od*r« o ••guint* ««qtM

••i I- Atpacto* FÍiicot. 1) - Topografia; 1.1 - B«IÍTO; 1.2 - Hidrografia:

1.3 - ecologia; 1.4 - v.g.t.çío. 2 - Dão da Tarta; J.l - Qnalidada; 1.2-

Bagi.1* da Poiaia; 2.3 - Valor. XI - A* p* c t o» Soeiaía. l - Intagração; 1.1-

Como o principal cantro urbano; 1.2 - COB oa daaaia Buelaoi Urbano»; 2-'

Infra-catrutura Social. 2.1 - SaBaaataBto; 2.1.1 - Abaataeimuato d'agoa; '

2.1.2 - Eagotoi; 2.1.3 - Li.p.i. Urbana; 2.2 - Saâda; 2.3- Bdvcação; 2.4-

Racraação; 2.5 - Aaiiitância Social. 3- Marcado da Trabalho. 3.1 - Local;

3.2- Outro» Mercado». IXI - Aapactoa Beonóaicoa. 1 - 0 «iitaaa Viário. U

Oa aarviçoa da tranaporta; 1.1.1 - íodoviirlo; 1.1.2- Ferroviário. 2-Enar

gia. 2.I.- Diaponibilidadai 2.2 - utllitaçao; 2.2.1- Hwainacão Pública ;

2.2.2- Diatribuição Baaidancial a Co.iarcial. 3 - Coannieacoaa. 3.1- -TeU-

tonic..; 3.2- Foatal-talagrãfica. 4- Abaataci.Mnto. 4.1- Inatala(Ío da ia-

par-tureado; 4.2- Xaatalaçao da Fairaa livrai; 4.3- luataiçao da estro* '

tipoa da comercio. CLAPSPLA TBRCBXBA- O valor do praaanta CcnvâBio ã aã

Cr| 145.205.00 (canto a quarenta a cinco mil, dnMntoa a cinco cra.airoi),

CUnSOLA QDARTA- O DXSTRXTO FEDERAL. p*g*rã â CODEPLAH, atrav** d* anã B«

cretaria do Govãrno, pala azacuçao.doa trabalho* a qua aã rafar* o praaan

ta Convénio, a importância referida na clãuavla terceira, aã 3 (traa) par

cela», tendo a prineira da Cr| 58.082,00 (cinquenta a oito nil, oitenta '

a dói» crnsairoa), apõa a publicação dãata inatroaanto no Órgão ofieial '

"Diatrito Federal"; a .«gunda, também, da Crf 58.082,00 (ciaquanta a oito

mil. oitanta a dói* craaairoa), 60 (aaaaanta) dia* apoa a aaaioatura;* a

terceira da Crf 29.041,00 (vinte a nova mil, quarenta a u* cruxairo») no

ato da entrega do trabalho. PARlORAFO OHICO- Para habilitar-a* ao pagamaa

to da segunda parcela, a CODEPLAH apresentará ã Secretaria do Govamo, ré

latõrio parcial do* trabalho* já executado». CLAD SOLA QU IBTA- Oa recur «o»

para faaer faca ãa daapaaaa com a execução dêate Convénio, aão procedentei

do orçamento do Governo do Diatrito Federal, para o ano da l 971- Lai •?..

5.641. de 03 de daaembro de 1970, pelo aaguint* Elemento: 3.1.3.0- SERVI-

ÇOS DE TERCEIROS, conferee Bota de Empenho n? 037/71, no valor da Cr»....

143.205,00 (canto * quarenta e cinco mil e dutentoa a cinco crutairo*)» '

emitida pela Secretaria do Governo. C L A" D 8 PLA 8BITA- O prato da vigência '

do preiente Convénio ê d« 8 (oito) maca*, contado» a partir da data d* MUI

publicação. CLAOSOLA SttlMA- O Secretário do Governo designara mm *x*en -

tor, qua tara livre aceaao ao» trabalho*, para auperviaionar-, acompanhar a

ficcaticar a execução dêate Convénio, devendo apreaentar relatório da ava-

liação, ap5* o leu encerramento. CLlOSPLA OITAVA- A CODEPLAB exacutará o*'

trabalho» previa toa no preeente Convénio por anã conta exclusiva, ficando

a aeu cargo ai deap*a*a eo* paaaoal, material, encargo* aociais, alngneia,

paaqniaas, publicação a outra» decorrentes da execução do referido traba-

lho. CUtOSULA BOBA- A CODEPLAB obriga-a* a manipular dadoa a variável» aã

maia atnaia poisívei», citando em todoa o* caaos a* snaa font**. PAjlClA-

FQ DBICO- A execução doa trabalho» compreenderá anãliaes doa anoa I960 a

1970, com projeção ata o ano d* 19*0. C U P SOLA pgCIHA - A publicação d*

dado* a/ou reaultadoa parciaia ou finai* do trabalho objeto desta Convé-

nio, fica sujeita a previa autorização do Secretário do Governo do Dietri^

to Federal . FAiJCciAfO OB X CO- Deverá aar mancionada, am qualquer divulga-

ção qua a CODEPLAB fiaer a raapeito do eatmdo raaliaado, a participação '

da Secretaria do Governo. CLÍDSDLA oCCItlA PRIMEIRA- O present* Convénio *

poderá aer alterado, parcial oa totalmente, inclusive quanto ã ama vigên-

cia, por proposta aacrita da qualquer doa convanamtea, com antec*dôncia *

mínima de 30 (trinca) dias antea da aan término previato. cUD8«l.â >tCIMA

SECDBDA - O presente inetrumento aarã publicado no Órgão oficial - *»lstn>

to F.aeral". CLÍOSPLA DECIMA TBRCRIRA- Fie* eleito o Poro d* BraeflÍ*-»ia

trito Federal, para dirimir quaisquer dúvida* relativa* ao cmmprim*m**> 4*

validade do que ficou estipulado em tÕdaa as sua* cláaaulas, lavrou-s* O

preaeata em livro próprio da Ia. Subproemradorla-Geral do Diatrito Federal

do qual foram extraída» 7 (aata) copia» datilografadaa d* igual tapr • for

ma para um único afeito legal, depoia de lido * achado conforme, í aaaina-

federal; (a.) JOIRO GOMES DA SILVA. Pela CODEPLAB; (a.) OCTÍTIO OOlLIO Dl

OLIVEIRA B I TE ti COBRI . Testemunhe*: (a.) Bamilde Cardoao Ro*a • (a.) Kit* d*

Casai* Aasorim da Silva.

C E R T I D Ã O

TtUO DB COBVfBIO CBLBBUDO tBTRB

O GOTtBBO DO DISTRITO FBDBRAL E A

COMPABBIA DB DBSBBTOLTXMBBTO DO

PLA1ALTO CBBIRAL- CODEFLA». PARA

BLABOBAÇZO DO ESTUDO PARA A COBSO

LIDAÇÍO DAS COBTA8 DO SETOR P0BLI

CO, DB COBFOBHXDADB COM AS BSPBCI

FICAÇOB8 B KORHAS ABAIXO DISCRIHI

BADAS.

Aos 22 (vinte e dói*) dia* do méa

de jomao de mil novecentos a «atenta * um (1971), ao Cabinet* do Secrete

rio do Covirno do Diatrito Federal, preeantea, d* «m lado. o Distrito F*

deral, representado no ato paio »•« Secretário do CovSrno, Dootor JOIRO

COMBS DA SILVA, braalleiro, ca»ado, advogado, residente • domiciliado naa

ta Capital, conforme delagafio d* poderá» do EEceleatíesi.w> Senhor 6ova£

nador do Distrito Federal, axpraiaemente exarada mo Frocaaao Bvl7«13/71.

a. do omtro lado. a COHPABBIA DB OESEMVOLVIMRBTO DO PLABALTO CEBTRAL, do
rava*te denominada simplesmente COKEPLAB, no ato representada paio •••

SVPBKXBTBmBBTB. Corom.l OCTlVIO ODILIO DB OLIVEIRA ilTIBCOORT, brafil*i

eo, eaaado, bacharel •• Adminiatração. resident* • domiciliado aeata Ca

pitai, resolvem firmer o pr.i«nt. Convénio, d* acSrdo com as aagvinta*

cláusulas • condições t CtlOSPLA FEIMEI1A - O DISTRITO PIDERAL, atravíe de

seu Secretário do Governo, incumbe • CODEPLAB da «laborar o estado para

Coneelidação da* Contas do Setor Público. FARlCRAPO PBICO - O levanteawn

to das Contas do S* tor Público, devota ter efetuado, numa prltMira «t».

P«, para o período d* 1.965 - 1.969, apóa • qua aarã estendido • tod» •

parCodo 1,960 - l.»69. CLJOfDLA IECPBDA - A elaboração do vrojeto d* <M

trata • Clausula Frimmira obedecerá ao ••(•int* e»*taema: I) Hetod*l»gia'

pat. Levantamento da Conta Coaeolidada do Setor G.vSrno do Distrito Fede

ral. l- IntrodacSo - l.l- A Baturasa d* Frojrto- 1.2- O Processo «• O» -
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coca «Obre Rtceita * Dívid* Publica. 2) Nor««« G*r«is para Classificação

daa Be«p es a* era Setoraa a Sub»«torei. 2.1 Aã Difaraatas fonar da Clani

ficar. 2.2 Classificação pala Finalidade do Órgão. 3) Bor«ss Garaia p*

rã Clasaifi ação daa Daspasas por Catagorias EconÔvicas. 3.1 Quadros a

Tabala* a • raai Dtiliiadas. 4) MorBas Garaii para Classificação da Kacai.

ta por Cata orías Economic»». 5) Dívidas Pública. II) M« todckçja p»r • Lm

vaataaanto • Infor»açõa* sobra a Atividada Caipraaarial do Governo do DÍJ_

tzito radar 1. l Quastionãrio. 1.1 Identificação da Eaprâsa -1.2 Estrutu

rã da Produção da Bans • Serviço» - 1.3 Manado - 1.4 Política da praços*

2. Rol da Receita a D«sp*sa. 2.1 Kacaitas Corrantaa - 2.2 Receitas da Ca

pitai - 2.3 Despesas Corrente» - 3 Anexos. C LtPS ULA TEKCEIRA- O valor da

acordo
to. cr» 29.683,88 (vint. . »v. .11, ..i.e.nto. . oit.at. e tr ,„. Ur,... . «iu.de do ,». ficou estipulado .. tSd.. .. .... cliu.u-

xrton-.. o presente .m livro próprio d. l..Sukprocur.dori.-C.r.l -

fd.. 7 (..t.) eópi.. d.tilogr.f.

erui.iro. . oit.nt. . oito e.ot.vo.), «pó.

C1LAFO SECmiDO- P.r. h.blllt.r-.. «o p.gn.i

PLAN, .pr«.*at.r. «o Governo do Di.trlto P.

do Governo, r.l.tõrio p.rci.l do. tr.b.lho.

vlg.nci. do prevent. Convénio ã d. 90 (nove

dá publicação no K..BO. CLAUSULA SEITA- O

•ntr.g. do tr.b.lho. till -

o d. ..guild, p.re.l.

•r.l> «través d. 8.cr

CLlDSnlA CHUTA- O p

C.) dl.., cont.do. .

ecretírio do G.vêrno ix.r.

•b. -«to designsndo o «x.entor diste Convénio, o qu.l ter. acesso .e.

lho., durante a .u. elaboração, cabendo-lhe supervisionar, fiscalizar .

acompanhar . execução, apresentando r.l.tõrio quando do t.mino d. ejtecu

cio. CLlOSQLA SflTIMA- A CODEPLAH executará o. tr.b.lho. no presente Con-

troc.nto. . nov. cru.«iro. . oit.nt. . oito centavos). CLÃOSOLA QUAETA - material, encargos sociais, coletes d. dados, publicação . outras d.cor-

A- A CODEPLAN,

do orçamento do Di.trito F. d. r. l, p. r. o .no d. 1971, L. i H95.641, d. 03 não divulgará, por qualquer forma, o tr.b.lho executado, no todo

de Teicriros, conforma Rot. d. Empenho HO 036/71, no v.lor d. Cr$ ....... naré, obrigatòriamacta, n., public. cães que cb.g.r • f. ..r, . p.rticipa-

148.409,88 (cento . quarenta • oito «11 quatrocentos . aov. cruxeiros • cão da Secretaria do Governo n. elaboração do ..tudo. CL&OSumA KO»A- O

oit.nt. . oito centavos), emitida p.l. S.cr.t.ri. do Governo. PARÁGRAFO- presente Convénio poderá ..t alterado, parcial ou totalmente, inclusive'

PRIMEIRO- A quentia glob.l . que .. r.f.r. ..t. clausula, «.ri p. g. . CO «u.nto i IU. vigência, por propo.t. ascrits d. qualquer do. convenentes.

30 (trlnt.) dl., antas d. ..n término previs-m!»

fl-

crés crux.iro.), após . publicação désts instrumento no órgão oficial o el.l "Di.trlto Federal". CLAUSULA DfCIMA PEIM1IRA- Fie. eleito o foro d.

"Di.trito F.d.r.l", Cr$59.363,00 (cinquenta . nov. mil « tr.i.nto. . ««i BrssUja - Di.trito Federal, p.r. dirimir quaisquer duvidas re.ltivas «o

tricô Federal, do qu.l foram extr

igual t.or a fora., p.r. UB únic

conforma, • assinado pela. part.

h., baixo. P.Io Di.trito P.d.r.l: (..

ALI: (..) OClJVIO ODILIO DE OLIVEIRA B

efeito legal, depois d. lide «

já ai.nciott.daa . palaa taat.au-

JOIRO GOMES DA SILVA; P.I. CODE

TENCODRT; Testemunhas: (..) GE

«AI.OO ANtOHIO BI MEDEIROS CALADO, . (..) RITA Dl CÍSSIA ABORIM DA SItVÃ

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o que » prtuntt f-òpii confere i

•ri.pn.Tl c fui eirr*.d» do Livro At Repare de ContratM c Coa-

»*»»«>• N.° _l..Cr'_ . fU. j£

Ge.nl do DMbitw Federal.

Mi. Termo Aditivo Convénio
PJ/4a. Subproc.101/71

PROCESSO
12.569
3o. ADITIVO

TERMO DE ADITAMENTO AO
CONVÉNIO FIRMADO EM 21 DE
MARÇO DE 1969, ENTRE O TRI-
BUNAL DE CONTAS DO DISTRI-
TO FfcDERAL e a COMPANHIA
URBANIZADO RA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, REGULANDO
A ADMINISTRAÇÃO, PELA SE-
GUNDA PARA O PRIMEIRO, DO
PROSSEGUIMENTO DAS OBRAS
DE CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO
SEDE DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL, NESTA
CAPITAL, na forma que se segue:

Aos nove dias do mês de junho de
1971, presentes no Gabinete do
Presidente do Tribunal de Contas
do Distrito Federal, o Excelentís-
simo senhor Conselheiro JOSÉ
WAMBERTO PINHEIRO DE AS-
SUNÇÃO, representando, na qua-
lidade de seu Presidente, o TRI-
BUNAL DE CONTAS DO DISTRI-
TO FEDERAL, doravante desig-
nado simplesmente TRIBUNAL e
o engenheiro DELPHO PEREIRA
DE ALMEIDA, brasileiro, casado,
residente e domiciliado nesta Ca-
pital, representando, na qualidade
de seu Superintendente, a COM-
PANHIA URBAN1ZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, do-
ravante designada simplesmente
NOVACAP, com sede em Brasilia,
Distrito Federal, na conformidade
com o disposto no artigo 3o., item
3o., da Lei número 2.874, de 19 de
setembro de 1956 e autorizações
dadas pela Diretoria e Conselho de
Administração da NOVACAP, em
suas 765a. e 65Ia. sessões, reali-
zadas em 17/05/71 e 19/05/71.
respectivamente, resolvem fir-
mar o presente termo de adita-
mento ao convénio celebrado em
21 de março de 1969. com a fina-

lidade de alterar a sua cláusula
Terceira, observada a Instrução
de Serviço "N" NOVACAP 100/67,
que fica fazendo parte integrante e
inseparável do presente instru-
mento, na conformidade das cláu-
sulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA- "Para
atender as despesas com o pros-
seguimento das obras menciona-
das na cláusula Primeira do ins-
trumento principal, o Tribunal en-
tregará à NOV AC A P no presente
exercício, a importância deCr$..
2.200.000,00 (dois milhões e du-
zentos mil cruzeiros), consignada
no orçamento do GDF - Decreto-
Lei no. 5.641, de 03 de dezembro
de 1970, Programa l - Adminis-
tração - Subprograma 5 - Admi-
nistração Superior - T.C.D.F. -
1.079 - Prosseguimento da Cons-
trução do Edifício Sede do Tribu-
nal de Contas do Distrito Federal,
conforme N.E. no. emitidapelo
Tribunal.
PARÁGRAFO ONICO -A impor-
tância supra de Cr$ 2;200.000,00
(dois milhões e duzentos mil cru-
zeiros) será entregue pelo TRI-
BUNAL à NOVACAP, na confor-
midade do cronpgrama de desem-
bolso da Secretaria de Finanças
do Governo do Distrito Federal.

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam
ratificadas as demais cláusulas
e condições do instrumento prin-
cipal, firmado aos 21 dias domes
de março de 1969 e de seus ter-
mos de aditamento firmados em 19
de dezembro de 1969 e 26 de agos-
to de 1970.

CLAUSULA TERCEIRA - O pre-
sente termo de aditamento será
publicado no Órgão Oficial o "Dis-
trito Federal".

E, por estarem assim justas e
convenidas, mandaram datilogra-
far o presente instrumento em 06
(seis) vias, de igual teor, para um
só efeito, sem rasuras ou emen-
das, o qual depois de lido e acha-
do conforme, perante as duas tes-
temunhas adiante nomeadas e as-
sinadas, a tudo presentes, vaipe-
los convenentes subscrito e assi-

nado, que se obrigam a cumpri"-Io
!e faze-lo cumprir, por si e seus
sucessores, tão inteiro e fielmen-
te como nele se contém.

Brasília, 09 de junho de 1971

JOSÉ WAMBERTO PINHEIRO DE
ASSUNÇÃO
Pelo Tribunal

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Pela Novacap

TESTEMUNHAS:

SÉRGIO AUGUSTO LAFETA

NICE DE MATTOS ALMEIDA

CONTRATO DE LOCAÇÃO CE-
LEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRI-
TO F E D E R A L E O SENHOR
PETER STOIMENOF.

Aos 15 dias do mês de junho de mil
novecentos e setenta e um, pre-
sentes no gabinete do Secretário
de Serviços Sociais, o Excelentís-
simo Senhor Doutor OTOMAR LO-
PES CA RDOSO, brasileiro, casa-
do, assistente social, residente e
domiciliado nesta Capital, repre-
sentando, na qualidade de Presi-
dente, a Fundação do Serviço So-
cial do Distrito Federal, neste ato
denominada simplesmente LOCA-
TÁRIA e o S e n h o r PETER
STOIMENOF, bdlgaro, casado,
mecânico, residente e domicilia-
do nesta Capital, devidamente au-
torizado pela sua esposa, Maria
de Fátima Guimarães Stoimenof,
brasileira, do lar, de ora em dian-
te denominado simplesmente LO-
CADOR, t endo em vista o que
consta do processo FSSDF-826/71
e Resolução no. /71 do Conse-
lho Deliberativo da LOCATÁRIA
resolveram firmar o presente
contrato de locação, de acordo
com as cláusulas e condições se-

guintes:
CLAUSULA PRIMEIRA:

O LOCADOR dá em locação à LO-
CATÁRIA uma casa de alvenaria
situada à Rua Hugo Lobo, no.524,
Planaltina-DF composta de três
quartos, dois banheiros, uma sala,
uma cozinha, um quarto de empre-
gada, garagem, áreade serviço,
alpendre e terreno quepertence ã
residência.

CLAUSULA SEGUNDA:

O Prazo de locação ê de doze me-
ses, a iniciar-se no dia 15 de junho
de l 971 e a terminarem 14de ju-
nho de l 972, dataem que a LOCA-
TÁRIA se obriga a desocupar e
devolver o imo vê l ao LOCADOR,
independentemente de qualquer
aviso, intimação ou notificação
judicial ou extra-judicial.

PARÁGRAFO ONICO - A presen-
te locação poderá serprorrogada,
no entanto, desde que as partes
concordem entre sf.

CLAUSULA TERCEIRA:

O aluguel mensal é de Cr$ 600,00
{(seiscentos cruzeiros), a serem
pagos após o vencimento de cada
mês, até o dia dez do mês subse-
quente ao vencido, na tesouraria
da LOCATÁRIA, Ediffciodas Pio-
neiras Sociais, 7o. andar.

PARÁGRAFO DNICO - Correrão
por conta da LOCATÁRIA as des-
pes as de água, luz e telefone.

CLAUSULA QUARTA:

Correrão por conta do LOCADOR
as despesas de tributos, taxas mu-
nicipais e outros que incidam ou
venham a incidir sobre o imóvel
locado.

CLAUSULA QUINTA:

O imóvel é dado em locação para

instalação pela LOCATÁRIA, do
Coordenação Social de

CLAUSULA SEXTA:

A LOCATÁRIA declara receber o
imóvel em perfeitas condições de
habit abilidade, obrigando- se a
mante-lo no mesmo estado, em
perfeitas condições de uso e con-
servação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com-
promete-se, a devolve- lono mes-
mo estado, de conservação, lim-
peza e pintura.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas
as benfeitorias feitas no imóvel
residencial, ficarão automatica-
mente incorporadas à propriedade
do LOCADOR,excetuando-se gal-
pões ou quaisquer armações feitas
no terreno da casa locada.

CLAUSULA SÉTIMA:
A infração do presente contrato,
em qualquer dessas cláusulas,
importará na rescisão de pleno di-
reito do mesmo, independente-
mente de qualquer notificação ou
intimação judicial ou extra- judi-
cial, legendo-se oFôrodeBrasf-
lia-DF, com exclusão e renúncia
de qualquer outro, para ajuisa-
mento das ações relativas e direi-
tos e obrigações aqui convencio-
nadas.

Para firmeza e validade do que
ficou convencionado, lavrou-se
este termo que vai assinado pelas
partes e testemunhas, abaixo a tu-
do presentes.

OTOMAR LOPES CARDOSO
LOCATÁRIA
PETER STOIMENOF
LOCADOR

MARIA DE FÁTIMA GUIMARÃES
STOIMENOF
ESPOSA DO LOCADOR

TESTEMUNHAS:

Assinaturas ilegíveis

TÍR» DE HESOVAÇlO DO CONVÉNIO ÍIR

MADO ENTRE O GOVERNO BO DISTIBTO •

FEDERAL, A COMPANHIA ORBANIZADORA

BA NOVA CAPITAL DO BRASIL E A COM

PAKHIA DE ÍOUA E ESGOTOS TH BHASI-

IIA, COM À HHEHVEHIÍ1ICIA DO CHIS

TÍBIO DO PLANEJAMENTO E COORDENA -

CIO GERAL, FAB A EZECOÇIO DE OBBAS

DE INTOA ESTRUTURA HO DISTRITO FE

DEHAL. Vá forma abaixo.

Aos 24 dias do mês de maio da mil
novecentos e setenta e ia (1971), no Gabinete do Excelentíssimo Senhor II
r.iotro do Planejaatmto e Coordenação Geral, presentes de um lado, o .OOTir
no do Distrito Federal, no ato representado pelo seu Governador, Tenente
'oronel BÍLIO PHAUS DA SILVEIRA, brasileiro, casado, residente e dmniclli

ado nesta Capital, a COHPAKUIA nHBA"IZADORA DA SOVA CAPITAL DO BRASIL, do-
,/aate denominada simplesmente BOYACAF, no ato representada pelo sen Sá

íerintendente, Engenheiro DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA, brasileiro, caiado, ~
residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade do disposto no Art
3s, Item 3", da Lei »• 2874, de 19 de setembro de 1956 e autorizações da

••yda Diretoria a Conselho de Administração da POVACAP, em soas 761* e
647» sesacies, realizadas em 19 de abril ds 1971 e 22 de abril de 1971, rés
pectivauente e a COBCPABHIA DE XGOA E ESGOSTOS DE BRASÍLIA, doravante dsnoT

minada simplesmente CAESB, no ato representada pelo seu Superintendente ,
Engenheiro LÚCIO GOMIDE LOORES, brasileiro, casado, residente e domicilia-
do nesta Capital, devidamente autorizado pela Diretoria e Conselho de Admj.
nistracão da CAESB, em suas 58a e 81. sessões, realizadas em 27 de abril '
de 1971 e 28 de abril de 1971, respectivamente, com a interveniência do Hi
nlstério do Planejamento e Coordenação Geral, no ato representado pslo Mi-
nistro de Estado JOXO PAULO DOS REIS VELOSO, brasileiro, economista, casa-
do, residente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente Ter
mo de Renovação do Convénio celebrado entre as mesmas partes aos 22 (vinte
e dois) dias do mês de julho de 1970, com a finalidade de alterar as suas
cláusulas primeira e sexta, na conformidade das cláusulas e condições se_
guinteei BLAtBDLA PRIMEIRA - As obras de infra-estrutura previstas no ofí-
cio N> 576/70, s seas anexos, referenciado na cláusula primeira do Termo '
de Convénio firmado aos 22 dias do mês de Julho de 1970, passam a ser as
especificadas nos anexos T, TI e VII, mencionados no ofício HOVACAP numero

191/71, de 16 de março de 1971, as quais ficam fazendo parte integrante
e inseparável do presente Termo de Renovação. CLiDSOLA 3BCONDA - O pra
eo de vigência fixado na cláusula sexta do instrumento principal 1'irmav
do aos 22 dias do mês de julho de 1970, fica prorrogado até 31 de delem
bro de 1971. CIJED3ULA TERCEIRA - Tloaj. renovadas e ratificadas a* da_
mais cláusulas e condições do instrumento principal firmado aos 22 dias
do mês de julho ds 1970. «IXOSULA CfflABIA - O presente Termo de Renova -
cão eerá publicado no Diário Oficial da União e no órgão oficial o "Dl£

trito Pederal". OLJOSPLA QUIBTA - Pica eleito o iôro de Brasília - Die.
trito Federal, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumprimento
do presente instruments. E, estando assim justos e de acordo, para fir
meza e validade do que ficou estipulado em todas as Buas cláusulas, la-
vrou-se o presente am Livro próprio da l» Subprocuradoria-Geral do Dis_
trito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) capias datllografadas '
de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e ã
chado conforme, á assinado pelas partes já mencionadas e pelat testemu-
nhas abaixo. Pslo Governo do Distrito federal; a.) HILIO PEATF.S DA SIL-
VEIRA: Pel» NOVAOAPI DELPHO PEREIBA DE ALMEIDA! Pela CAESB: a.) LtfCIO
GOMIDE LOGRES; Pelo Ministério do planejamento e Coordenação Geral: a.í
JOIO PAULO DOS REIS VELOSOl Testemunhas! a.) GERALDO ANTOHIO DE KEDEI -
SOS CAIADO e a.) RITA BE CÁSSIA AMOEIat DA SILVA.

Pelo Distrito Federal

Pela BOVACAP

Pela CAESB

Pelo MINISTÉRIO

Testemunhas 11.

2.
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EDITAIS E AVISOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL

COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊNCIA

EDITAL N? 005/71-CPC-l
CONCORRÊNCIA PARA VENDA DE 02 (DOIS) LOTES. DESTINADOS A BOATES E RESTAURAN-
TE DRIVE-IN", NO SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS SUL - SCES, DE PROPRIEDADE DA COMPA-
NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, EM BRASlLIA-DISTRITO
FEDERAL.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NO-
VACAP, for publico que às 15:00 horas do 30; (trigésimo) dia a partir da publicação deste no
"DISTRITO FEDERAL" - Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal, no T andar do Edi-
fício Sede da Companhia, em Brasilia-Distrito Federal, a Comissão de Concorrência presidida
pelo seu Presidente, receberá as propostas para venda de 02 (dois) lotes, destinados a Boates
e Restaurante "Drive-in", situados no Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, de propriedade da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, abaixo relacionados, median-
te as condições do presente Edital.

SETOR
SCES
SCES

N' LOTE
08
13

TRECHO
l
2

ÁREA EM (M2)
3.600
3.600

Na hipótese do 30 ° (trigésimo) dia rerair em sábado, domingo ou feriado, a -incorrendo fe-
ra realizada no 1 * (primeiro) dia útil subsequente.

CAPITULO l - DAS PROPOSTAS f

1.1- Poderá apresentar propostas qualquer pessoa física ou jurídica, que atenda as condições
do presente Edital.
1.2 - Cada proposta deverá referir-se a apenas um lote, contendo o preço proposto em algaris-
mos e por extenso.
1.3 - Ò concorrente, no dia e hora aqui fixados, deverá apresentar sua documentação e sua
proposta, em invólucros separados e fechados, contendo em sua parte externa e fronteira além
do nome (pessoa fisia) ou razão social (pessoa jurídica).os dizeres: COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP - CONCORRÊNCIA N' 005/71-CPC-l, o pri-
meiro invólucro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA"
e indicando o número do lote a que se refere a proposta.

l .3 , elementos do l" INVÓLUCRO

O primeiro invólucro deverá conter os seguintes elementos:
1.3.1 - Certidão negativa de protestos de títulos expedida pelo Cartório de Distribuição, Cor-
regedoria do Tribunal de justiça do D.F., ou dos 07 (sete) cartórios existentes no Distrito Federal
só sendo aceita quando datada dos últimos 30 (trinta) dias;
1.3.2 - Certidão negativa de protesto do Cartório de Distribuição ou certidões negativas dos
Cartórios de Protesto da cidade sede da firma ou pessoa fisco, quando a matriz ou residência
da mesma for fora do Distrito Federal, só sendo aceita (s) quando datada (s) dos últimos 30
(trinta) dias;
l .3.3 - Certidão negativa de débito para com o Governo do Distrito Federal;
l .3.4 - Certidão negativa de débito para com a Divisão de Operações Imobiliárias-DOI, do De-
partamento Econômico-D. Ec.;
1.3.5 - Primeira (la.) via do recibo de recolhimento à Tesouraria da NOVACAP, em Brasília, da
importância de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), em dinheiro. Obrigações Reajustáveis do Te-
souro Nacional ou Letras Imobiliárias, pelo valor nominal, na forma e condições estabelecidas
pela NOVACAP, mediante guia a ser fornecida pelo seu Departamento de Finanças.
Tal depósito garantira como caução a inscrição dos proponentes na concorrência e reverterá em
favor da NOVACAP se o proponente escolhido e aceito se recusar a assinar a Escrituro de Com-
pra e Venda ou se, quando para isso for convidado não comparecer no prazo marcado pela
NOVACAP;
1.3.6 - Em se tratando de pessoa jurídica, prova de constituição legal da sociedade devidamen-
te registrada na Junta Comercial;
1.3.7 - Os documentos acima poderão ser apresentados em original ou fotocópias devidamente
autenticadas.

l .4 - ELEMENTOS DO 2 • INVÓLUCRO

0 segundo invólucro deverá conter proposta datilografada em 03 (três vias, em papel fomato
ofício, em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, ou entrelinhas, contendo os
seguintes itens:
1 .4. l - Nome, qualificação e endereço do proponente ou de seu procurador, se for o caso;
l .4.2 - Cada proposta deverá se referir exclusivamente a apenas um lote;
l .4.3 - O preço proposto, em algarismos e por extenso, não poderá ser inferior aos preços míni-
mos constantes do Capítulo IV;
1.4.4 - Declaração expressa do proponente de que aceita todas as condições constantes do pre-
sente Edital;
l .4.5 - Não serão tomadas em consideração as propostas:
a - que contiverem emendas, borrões ou rasuras;
b - cujo preço proposto não for expressamente declarado;
c - quando o preço proposto for inferior co estabelecido neste Edital;
d - que não estiverem de acordo com as condições etabelecidas neste Edital;
e - que não forem assinadas pelos representantes legais ou procuradores, em se tratando de
pessoa jurídica e pelo poponente, em se tratando de pessoa física.

CAPITULO II - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

2.1 - O recebimento das propostas será iniciado no dia, hora e local previstos neste E lital, pela
Comissão Permanente He Concorrência (CPC-1), devendo os trabalhos obedecerem a seguinte
ordem:
2.1.1 - Na presença dos proponentes e demais pessoas que queiram assistir, serão recebidos os
invólucros apresentados devidamente fechados, os quais serão numerados de acordo com a
ordem de apresentação ao Presidente da Comissão;
2 . 1 . 2 - Após o Presidente da Comissão ter declarado encerrado o prazo de recebimento das pro-
postas, nenhuma outra será recebida, nem tão pouco serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos as mesmas;
2. l .3 - Os membros da Comissão, e os proponentes, rubricarão todas as folha* das propostas e
demais elementos anexados;

2.1.4 - Da reunião para recebimento e abertura das propostas lavrar-se-á ata circunstanciada,
na qual todas as ocorrências ficarão minuciosamente registradas, devendo a mesma ser assina-
da pela Comissão e todos os proponentes;
2.1.5 - Toda e qualquer declaração deverá constar obrigtòriamente da ata, ficando sem direi-
to de interpor qualquer recurso os proponentes, que, presentes, se recusarem a fazer as rubricas
referidas nos itens 2. l .3 e 2. l .4 deste Capítulo.

CAPITULO III - DO JULGAMENTO

3.1 - Serão considerados vencedores os proponentes que oferecerem maior preço. No cqso de
empate, este será decidido mediante apresentação de nova proposta, que, em adendo à pri-
meira, será formulada na própria sessão pública de licitação. Neste caso, o Presidente da Co-
missão Permanente de Concorrência indicará aos licitantes empatados, locais distintos para ela-
boração de nova proposta, a qual não poderá ser inferior à primeira e que deverá ser apresen-
tada no prazo de até 15 (quinze) minutos.
3.2 - Feita a classificação dos concorrentes, pela Comissão, será encaminhado o processo ao Se-
nhor Superintendente da Companhia, com relatório salientando as propostas mais convenien-
tes para a NOVACAP.
3.3 - Da decisão classificadora das propostas, caberá recurso à Diretoric da Companhia dentro
de 5 (cinco) dias da data da licitação.
3.4 - Da homologação da concorrência pela Diretoria da Companhia caberá recurso no prazo de
5 (cinco) dias úteis, ao Conselho de Administração da Companhia.

CAPITULO IV - DOS PREÇOS

4.1- Os preços unitários mínimos das Projeções. postas a venda são os seguintes:

LOTE
08
13

AREA EM (M2)
3.600
3.600

CAPITULO V-CAUÇÃO

PREÇO MÍNIMO
0$ 23.760,00
Cr$ 23.760,00

5.1 - Para cada lote que pretender adquirir, deverá o interessado recolher previamente a Te-
souraria da NOVACAP em caução, o valor r"e Cr$ 3.000 (três mil cruzeiros), conforme estipula-
do no item 1.3.5 deste Edital.
5.2 - Conhecidos os resultados e a ordem de classificação dos licitantes, de acordo com o critério
deste Edital, as cauções serão devolvidas mediante requerimento dos interessados ao Presiden-
te da Comissão, exceção feita às cauções correspondentes aos vencedores que ficarão em poder
da NOVACAP, para garantia de assinatura da Escritura de Compra e Venda.

CAPITULO VI - DA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA

6. l - A Divisão de Operações Imobiliárias do Departamento Económico, após a homologação da
concorrência pela Diretoria e seu resultado publicado no DISTRITO FEDERAL - Órgão Oficial do
Poder Executivo do Distrito Federal, notificará aos proponentes vencedores para receberem as
respectivas minutas da Escritura de Compra e Venda, que deverão ser lavradas num prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da notificação.
6.2 - O não comparecimento no prazo fixado, será tido como desistência da aquisição e impli-
cará na perda da caução depositada.

CAPITULO VII - DO PAGAMENTO

7. l - O pagamento poderá ser a vista ou da seguinte forma:
7.1.1 - 30% (trinta por cento), como sinal e começo de pagamnto no ato da aquisição.
7.1.2 - 70% (setenta por cento), em 30 (trinta) prestações mensais, iguais e Sucessivas, acres-
cidas dos juros, de acordo com a Tabela Price e calculada em 10% (dez por cento) ao ano, ven-
cendo-se a Ia. (primeira) 30 (trinta) dias após a data da assinatura da Escritura de Compra e
Venda. t
Qualquer arredondamento será feito na última parcela.
PARÁGRAFO ÚNICO - O comprador poderá efetuar o pagamento de prestações vincendas caso
em que serão descontados os juros correspondentes, <> para is pagas com atraso aplicar-se-á a
correção monetária de acordo com os índices em vigor, alem dos juros de mora.
7.2 - O pagamento inicial de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da projeção será efetua-
do no ato da lavratura da Escritura de Compra e Venda de que trata o Capítulo VI.

CAPITULO VIII - DA CONSTRUÇÃO

8.1 - O prazo para construção definitiva, será de 30 (trinta) meses, contado da data da assi-
natura da respectiva Escritura de Compra e Venda.

CAPITULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - A NOVACAP se reserva o direito de anular a presente concorrência, em todo ou em parte,
por conveniência administrativa, sem que com isso'caiba aos licitantes o direito de indenizacao
ou reclamação de qualquer espécie.
9.2 - Em caso de anulação os licitantes terão direito a levantar a caução e receber a documen-
tação que acompanhar a respctiva proposta.
9.3 - As Escrituras de Compra e Venda, no termos da Resolução n- 70/70 do Conselho de Ad-
ministração e artigos 1.140 e 1.143 do Código Cvil, conterão obrigatoriamente cláusula de re-
trovenda, assegurando à NOVACAP o direito de recobrar os imóveis vendidos mediante resti-
tuição dos pagamentos já efetuados pelo comprador, das despesas legalmente indenizáveis e
do custo histórico das benfeitorias existentes no lote, e que será exercida caso o mesrno não
cumpra com as obrigações assumidas, inclusive a de construção nos prazos previstos no presen-
te Edital.
9.4 - São considerados prejudicados os requerimentos de aquisição de lotes, no referido setor,
já protocolados na NOVACAP.
9.5 - Todas as despesas decorrentes da transação a ser realizada correrão por conta dos licitan-
tes vencedores.
9.6 - Fica fazendo parte integrante deste Edital, bem como da Escritura de Compra e Venda, o
Resolução n! 70/70, de 15.07.7C, do Conselho de Administração da NOVACAP, publicada no
"DISTRITO FEDERAL" - Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal, n* 107, de 17.07.70.
que se encontra à disposição dos interessados na Divisão de Operações Imobiliárias do Depar-
tamento Económico, e que servirá de base para solução de qualquer divergência.
9.7 - Os interessados que tivjrem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação dos ter-
mos deste Edital, serão atendidos durante o horário normal de expediente da repartição, na
Divisão de Operações Imobiliárias do Departamento Económico, na Avenida W/3 Sul, Quadra
507, altos do One Cultura ou na Comissão Permanente de Concorrências, Edifício Vale do Rio
Doce, 2' andar, em Brasilia-Distrito Federal.

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente
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FEDERAÇÃO BRASILIENSE DE PUGILISMO
(FEBRAP)

Assembleia Geral Extraordinária
- Convocação -

Na forma dos Estatutos, convoco as Entidades filiadas, no pleno gozo dos seus direitos,
para a reunião de Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no próximo dia 30 (trinta)
do corrente, às 14 horas, em primeira convocação e às 14,30, em segunda, na sede desta
Federação, para deliberar sobre a seguinte matéria:

a) apreciação do Relatório e das Contas da Diretoria
b) eleição e posse da Diretoria para o próximo biénio
c) o que ocorrer

Brasília, 24 de junho de 1971

ANTÓNIO CARLOS SIMÕES
Presidente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
2a. DELEGACIA POLICIAL - ASA NORTE

EDITAL DE CITAÇÃO
.O Doutor Wisgner Damião, Delegado Chefe da 2a. Delegacia Policial, Asa Norte Comercial.
DistritoFederaifaz saber a todos quantos lerem o presente edital que, nesta Delegacia, foi
instaurado urh processo para apurar um acidente de tráfego, com vítima (atropelamento),
sendo ela CAMPOS JOSÉ BORGES, ocorrido às 9h40m do dia 13 de setembro de 1968, na
Av. L/2 Norte, nesta Capital, cuja autoria è atribuída a JOSÉ HONORATO SOBRINHO,
brasileiro, com 42 anos de idade, filho de Firmino Honorato de Souza e de Balbina Maria
da Conceição, natural de Piancó - PB, que infringiu as normas do Art. 12a § 69 do Código
Penal. E. como seja ignorada a residência do mesmo, é expedido o presente edital pelo prazo
d. quinze i ' õ i dias, f contar da data de sua publicação, findo o qual será ele havido como
citado, ciente de que devera comparecer a esta Delegacia, a fim de assistir, acompanhado de
-eu defensor (Advogado!, à inquirição da vítima CAMPOS JOSÉ BORGES, e da testemu-
iha EVALDO CAETANO BORGES. Será, então, qualificado e identificado pelo processo

datiloscópico. na forma da Lei. Eu, Seraphim V. de Carvalho, Escrivão que o datilografei.

Brasília, 14 de junho de 1971

Bei. WISGNER DAMlAO
Delegado Chefe

COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
COTELB

CONCORRÊNCIA PÚBLICA-AL-N- 1/71
REFERENT* A ALIENAÇÃO DE CABOS TELEFÓNICOS, VEÍCULOS E OUTROS MATERIAIS

INSERVIVEIS E DEFICITÁRIOS.

A COTELB chama a atenção dos Senhores Comerciantes de sucata, ferro, chumbo, cobre,
metais diversos, fundições e ferro velho em geral, para a Concorrência Pública AL-N' 1/71,
que fará realizar às 15:00 horas do dia 15 de julho de 1971, destinada a alienação de cabos
telefónicos, veículos e materiais inservíveis e deficitários de sua propriedade.
Os interessados poderão obter cópia do Edital, contendo condições e especificações, na Di-
visão do Material, 10' andar, Edifício Sede da COTELB, Bloco "E", Setor Comercial Sul
em Brasília.

Brasília, 22 de junho de 1971

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
COTELB
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N? 007/71

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

A COTELB, comunica que fará realizar as 15:00 horas do dia 06 de julho do corrente ano,
a Tomada de Pecos n9 007/71, para contratação de serviços de limpeza e conservação de
suas dependências e próprios. .
Os interessados poderão obter cópia do Edital, contendo condições e especificações, na Dm
são do Material. 10' andar, Edifício Sede da COTELB, Bloco "E", Setor Comercial Sul.

Brasília, 21 de junho de 1971

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Brasília 18 de junho de 1971
EDITAL N-005/71-STF

O Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita/SEF, torna público a lavratura do TERMO ADITIVO ao AUTO DE INFRAÇÃO
n* 19405, de 27 de janeiro de 1971, assim caracterizado: Aos vinte e seis dias do mês de abril
de 1971, compareci ao estabelecimento da firma M. MACHADO DE FRANÇA, situada à
Quadra 8, Bloco 18, Lote 12 - SOBRADINHQ. a fim de, no exercício de fiscalização de ren-
das da Prefeitura do Distrito Federal, lavrar o presente TERMO ADITIVO ao AUTO DE
INFRAÇÃO n? 19405, de 27 de janeiro de 1971, para: capitular ou melhor, para acrescentar
o valor tributável de Cr$ 71,86, referente a omissão constatada no exercício de 1968. Ratifico
os demais dizeres do Auto. Brasília 27 de abril de 1971. DJALMA DE LIMA FERREIRA -
Fiscal de Rendas.

ADOLFO DIAS LOPES
Serviço Técnico de Fiscalização

Chefe

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DPJ -TERCEIRA DELEGACIA DE POLÍCIA

.•j

EDITAL DE CITAÇÃO

O doutor Nesildo César de Almeida Cardoso, Delegado da 3a. Delegacia de Polícia, faz sa-
ber a todos quantos lerem o presente edital que nesta Delegacia, que funciona no Setor Re-
sidencial Económico Sul - Cruzeiro - Brasília DF., foi instaurado um processo para apurai
um acidente de tráfego ocorrido no dia 25 de setembro de 1968, na pista Cruzeiro/Sobradi
nho, nas imediações do Cruzeiro e cuja autoria é atribuída a EURlPEDES FERREIRA RO-
SA, que agindo com imprudência e negligência ao adentrar súbtamente na via preferencial
quando as condições de tráfego não lhe eram favoráveis, causando o acidente, infringindo c
disposto no artigo 129,§ 69 do Código Penal. EJ, como não fosse encontrado em sua residên-
cia, à Rua Quintino Bocaiuva, 1.118 na Cidade de Anápolis - Estado de Goiás, é expedido c
presente edital pelo prazo de quinze (15) dias, a contar da data de sua publicação, e findo c
qual será ele havido como citado, ciente de que deverá comparecer a esta Delegacia no pró-
ximo dia 24 às 14:30 horas, acompanhado de defensor (Advogado), a fim de assistir a in-
quirição das testemunhas, e também para ser qualificado e identificado na forma da lei. Eu
MARCILIO OTÁVIO, escrivão, o lavrei.

Bei. NESILDO DE ALMEIDA CARDOSO
Delegado Titular

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DE PARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO N 914/71

O Chefe do Serviço de Instrução Processual, da Divisão de Tributos Diversos, do Governo d
Distrito Federal, INTIMA as firmas abaixo discriminadas, atualmente em lugar ignorado
como certificado nos autos, para que no prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicaçã
deste Edital, promovam neste Serviço, situado no Edifício Brasília, no Setor Bancário Sul
o pagamento do débito apurado nos processos de Auto de Infração, ou no mesmo prazo e ni
forma da lei, ofereçam recurso voluntário para a Junta de Recursos Fiscais:

Proc. n?

25.271/70
25.272/70
25.273/70
JO.898/71
10.527/71
13.413/71
18.963/71
04.682/71

Firma autuada Inscrição
César Benoliel ll57792 *
Idem 115.792
Idem 115.792
N. Nascimento de Souza 113.652
Plastiplan-Ind. Com. de Plásticos Ltda. 124.565
Leda Martins da Silva 126.164
Vicente Gomes da Silva 116.127
A. Bispo Carlos 113.946

Brasília, 20 de junho de 1971

CARLOS VICTOR DE SÁ GIOVANINI
Serviço de Instrução Processual

Chefe

Debit.
38.010,0(
26.753,5
8.876,41

663,71
100.881,6'

1.920,8:
307,»
87,0:

VISTO:
Em 20/06/71

JOSÉ GOMES DE MENDONÇA
Divisão de Tributos Diversos

Diretor

De novembro de 1969 a maio de 1971 ô Governo do Distri-
to Federal instalou 19.144/m de Redes de Águas Plu-
viais no Guará.


